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(Autor ia: Poder Execut ivo)  
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(7ª Atual ização. Decreto nº 1.120, de 12 de janeiro de 2016 –  10,67%) 
        
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
SUMÉ —  CTM. 

 
O Prefe ito do Municíp io de Sumé faz saber  que a Câmara Munic ipal  decreta, e 

eu sanc iono a presente Lei  Complementar :  
 

OBJETO, CONTEÚDO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO  
Art .  1o  Esta Lei  Complementar,  denominada Código Tributário do Município 

de Sumé   CTM,  regula e d iscip l ina, com fundamento na Const i tu ição da Repúbl ica Fede-
rat iva do Bras i l ,  no Código Tr ibutár io Nac ional ,  na Lei  Orgânica do Municíp io e nas Leis 
Complementares e Ordinár ias federais , os   d ire i tos   e as obr igações que emanam das re l a-
ções jur íd icas referentes a tr ibutos da competê ncia munic ipal e às rendas deles der ivadas 
que integram a recei ta do Munic íp io.  

Parágrafo único.  O Código Tr ibutár io apl ica -se às relações de natureza tr ibu-
tár ia e s i tuações af ins  de interesse do Munic íp io de Sumé, Estado da Paraíba.  

 
Art . 2º  O Código é const i tu ído de quatro L ivros,  com a matér ia, ass im dis tr i-

buída:  
 

1.  PARTE GERAL 
1.1 LIVRO ÚNICO –  NORMAS GERAIS 
2.  PARTE ESPECIAL       
2.1 LIVRO I   –  TRIBUTOS 
2.2 LIVRO II   -  ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  
2.3 LIVRO II I  –  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
 

PARTE GERAL 
LIVRO ÚNICO 

NORMAS GERAIS 
TÍTULO I  

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CAPÍTULO I  

GENERALIDADES 
 

Art .  3º  A legis lação tr ibutár ia do Municíp io de Sumé compreende as leis ,  os   
decretos  e  as  normas  complementares  que versam, no todo ou em par te, sobre os tr ib u-
tos  de sua competênc ia e as re lações j ur íd icas a e les pert inentes.  
              § 1º  São normas complementares das le is  e dos decretos:  
 
              I  -  as portar ias , as instruções normat ivas,  or ientações no rmativas, avisos,  
ordens de serviços e outros atos normat ivos ord inatór ios  expedidos  pelas autor idades ad-
minis trat ivas da Administração Tr ibutár ia;  

I I  -  as decisões dos órgãos s ingulares ou colet ivos de jur isd ição administrat i-
va a que a lei  atr ibua ef icác ia normat iva;  

I I I  -  as prát icas re i teradamente observadas pelas autor idades adm inis trat ivas 
da Administração Tr ibutár ia;  

IV  -  os convênios que o Municíp io de Sumé celebra com entidades e órgãos 
da administ ração d ireta ou indireta da União, dos Estados, do Dist r i to F ederal ou de outros 
Municíp ios.  

mailto:pmsume@hotmail.com
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             § 2º  A observânc ia das normas  refer idas neste ar t igo exc lu i a impos ição de 
penalidades e a cobrança de juros de mora.  
 

CAPÍTULO I I  
APLICAÇÃO E VIGÊNCIA DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art . 4º  A lei  t r ibutár ia tem apl icação em todo o terr i tór io do Munic íp io e est a-

belece a re lação jur íd ico-tr ibutár ia no momento em que t iver lugar  o ato ou fato tr ibutável,  
sa lvo d isposição em contrár io.  
              § 1º  Para sua apl icação,  a le i t r ibutár ia poderá ser regul amentada por  decreto,  
que tem seu conteúdo e a lcance restr i tos às le is que lhe deram or i gem, com observância 
das regras de interpretação estabelec idas nesta Lei Compleme ntar.  
 
             § 2º  A legis lação  tr ibutár ia apl ica -se imediatamente aos fatos  geradores  
futuros  e  aos pendentes,  ass im entendidos aqueles cuja ocorrênc ia tenha t ido iníc io,  mas  
não  esteja  completa,  nos termos do ar t .  19 desta Lei Compl ementar .  
 
             § 3º  A norma da legis lação tr ibutár ia apl icar -se-á ao ato ou fato pretér i to:  

I  -  em qualquer  caso,  quando seja expressamente interpretat iva,  exc luída a 
apl icação de penal idade à inf ração dos d ispos it ivos interpretados;  

I I  -  t ratando-se de ato não def in it ivamente ju lgado quando:  
a)  deixe de def ini - lo  como inf ração;  
b) deixe de tratá- lo  como  contrár io a qualquer ex igênc ia de ação ou omi s-

são,  desde que  não  tenha  s ido f raudulento e não tenha impl icado em fa lta de pagamento 
de tr ibuto;  

 
             c)  lhe comine penal idade menos severa que a prevista na le i  v igente ao tempo 
da sua prát ica.  

Art . 5º  A le i  t r ibutár ia tem apl icação obr igatór ia pelas autor idades  admini s-
trat ivas, não const i tu indo  mot ivo para deixar de apl icá - la o s i lêncio,  a omissão ou a obscu-
r idade de seu tex to.  

Art . 6º  Quando ocorrer dúvida ao contr ibuinte, quanto à apl icação de d ispos i-
t ivo da le i,  es te poderá, mediante pet ição,  consultar  à h ipótese co ncreta do fato, observa-
do o d isposto no ar t .  372 e seguintes deste Código.  

Art . 7º  A le i t r ibutár ia entra em vigor na data de sua publicação, salvo as d i s-
pos ições que majorem t r ibutos,  def ina novas hipóteses de incidênc ia e ext ingam ou red u-
zam isenções, que somente produzirão efei tos, de acordo com o d isposto nas a líneas a;  b 
e c do  inc iso I I I  do ar t .  150 da Const i tu ição Federal,  a part ir :  

 
I   -  do exerc íc io subsequente;  
 
I I  –  depois  de decorr idos noventa d ias da data em que haja s ido p ublicada.  

        
Parágrafo único.  Salvo d ispos ição em contrár io, entram em vigor :  

             I   -  os atos administrat ivos a que se refere o inciso I  do § 2º do art .  3º na data 
da sua publicação;  
            I I   -  as dec isões a que se refere o inc iso I I  do § 2º  do ar t .  3º,  q uanto a seus  
efe itos normat ivos, tr inta d ias após a data da sua publ icação;  
               I I I  -  os convênios a que se refere o inc iso I I I  do § 2º do ar t .  3º,  na data neles 
previs ta.  

 
CAPÍTULO I I I  

OBRIGAÇÕES DOS CONTRIBUINTES 
 

Art . 8°  O contr ibuinte ou responsável por  tr ibutos é obr igado a cumprir  o d i s-
posto neste Código, na legis lação apl icável,  nas le is subsequentes da mesma natureza e 
os demais atos que forem estabelec idos com o f im de faci l i tar  o lançamento, f iscal ização e  
cobrança dos tr ibutos.   

 
Parágrafo único .  O reconhec imento de imunidade,  a concessão de isenção 
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ou estabelec imento de regime diferenc iado para o pagamento de tr ibutos não afasta a 
obr igator iedade de cumprimento do d isposto na cabeça deste ar t igo.   

 
Art . 9° São deveres espec ia is do cont r ibuinte ou do responsável:  
I    –  requerer a sua inscr ição nos Cadastros Munic ipais;  
I I  –  apresentar  dec larações e guias,  segundo as normas deste Código e dos 

regulamentos f iscais ;  
I I I  -  comunicar à Fazenda Munic ipal ,  dentro de t r in ta d ias,  contados a par t i r  

da ocorrênc ia,  qualquer a lteração capaz de gerar,  modif icar  ou ext inguir  obr igação tr ibut á-
r ia ou dif icul tar  a administr ação f iscal;   

IV –  requerer   a baixa de sua inscr ição no prazo de tr inta d ias  do encerrame n-
to def in it ivo de suas at iv idades no Munic íp io;  

V –  conservar  e apresentar ao F isco Munic ipal ,  quando sol ic i tado,  qualquer 
documento que,  de a lgum modo, se ref ira a oper ações ou s i tuações que const i tuam fato 
gerador da obr igação tr ibutár ia ou que s irva como comprovante da veracidade dos dados  
cons ignados em l ivros f iscais  e contábeis,  dec larações, guias e documentos f iscais ;  

VI  –  prestar ,  sempre que sol ic i tadas pelas autor idades competentes, inform a-
ções e esclarec imentos que,  a juízo do F isco Munic ipal,  se ref iram a fato gerador  de obr i-
gação tr ibutár ia.  

§ 1º  As pessoas suje i tas ao cumpr imento de obr igações t r ibutár ias, que não 
forem contr ibuintes,  f icam obr igadas a inscreverem -se nos Cadastros Munic ipais,  como 
responsáveis  tr ibutár ios,  na forma e prazo estabelec idos em r egulamento.  

§ 2º  A baixa da inscr ição, a que se refere o inc iso IV da c abeça deste art igo,  
será concedida após a ver i f icação da procedênc ia do pedido,  sem prejuízo da cobrança 
dos tr ibutos devidos,  inc lus ive os re lat ivos ao período em curso.  

§ 3º  O  não cumprimento da obr igação prevista  no § 1º deste art igo ensejará a 
inscr ição,  de of íc io,  do responsável ,  sem pr ejuízo da penal idade a que est iver sujei to.  

§ 4º  Ato do Poder  Execut ivo estabelecerá os dados, prazos e forma do cu m-
pr imento das obr igações,  d ispondo,  a inda, sobre os casos de d is pensa.  

 
CAPÍTULO IV 

INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO  
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art .  10.  Na apl icação da legis lação t r ibutár ia são admissíveis  quaisquer  m é-

todos ou processos de interpretação, observado o d isposto neste Capí t ulo.  
 
§ 1º  Na ausênc ia de d ispos ição ex pressa, a autor idade competente para apl i -

car a legis lação tr ibutár ia ut i l izará,  sucess iv amente,  na ordem indicada:  
I    -  a  analogia;  
I I   -  os  pr inc íp ios gerais de d irei to t r ibutár io;  
I I I  -  os  pr inc íp ios gerais de d irei to públ ico;  
IV  -  a equidade.  
§ 2º  O emprego da analogia não poderá resultar  na ex igênc ia de tr ibuto não 

previs to em le i .  
              § 3º  Os pr incíp ios gerais de d ire ito pr ivado ut i l izam -se para pesquisa da def in i-
ção, do conteúdo e do a lcance de seus inst i tutos,  conceitos e formas,  mas não para def in i-
ção dos respect ivos efe itos tr ibutár ios.  

§ 4º  O emprego da equidade não poderá resul tar  na d ispensa do pagamento 
do tr ibuto devido.  

Art .  11.  In terpreta-se l i teralmente esta Lei  Complementar,  sempre que d isp u-
ser sobre:  

I    -  suspensão ou exc lusão de crédito tr ibutár io;  
I I   -  outorga de isenção;  
I I I  -  d ispensa de  cumpr imento de obr igações tr ibutár ias  acessór ias.  
Art . 12 .  In terpreta-se esta Lei Complementar de maneira mais  favorável ao i n-

f rator,  no que se refere à def inição de inf rações e à cominaç ão de penal idades,  nos casos 
de dúvida quanto:  

I    -  à  capitu lação legal do fato;  
I I   -  à  natureza ou às c i rcunstânc ias mater ia is do fato, ou à natureza ou e x-

tensão dos seus efe i tos;  
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I I I  -  à  autor ia,  imputabi l idade ou punib i l idade;  
IV -  à natureza da penal idade apl icável ou à sua graduação.  

                     
T ÍTULO I I  

 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art . 13 .  Decorre a obr igação tr ibutár ia do fato de encontrar -se a pessoa f ís ica 
ou jur ídica nas condições previs tas em le i ,  dando lugar  à refer ida obr igação.  

Art . 14 .  A obr igação tr ibutár ia é pr inc ipal  ou acessór ia.  
§ 1º  A obr igação pr incipal  surge com a ocorrência do fato gerador e tem por 

seu objeto o pagamento do tr ibuto, preço público ou penal idade pecuni ár ia, ext inguindo-se 
juntamente com o crédito dela decorrente.  

§ 2º  A obr igação acessór ia decorre da legis lação tr ibutár ia e tem por objeto 
prestações pos it ivas ou negat ivas nela prevista no interesse do lançame nto,  da cobrança e 
da f iscal ização dos t r ibutos.  

§ 3º  A obr igação acessór ia ,  pelo s imples fato da sua não observânc ia,  conve r-
te-se em obr igação pr inc ipal re lat ivamente à p enal idade pecuniár ia.  

Art . 15.  Se, em razão desta Lei Complementar ,  não for f ixado o tempo do p a-
gamento,  o venc imento da obr igação tr ibutár ia ocorre tr inta d ias  após a data da apresenta-
ção da dec laração do lançamento ou da not i f icação do suje i to pass ivo.  

 
CAPÍTULO I I  

FATO GERADOR 
 

Art .  16 .  O fato gerador da obr igação tr ibutár ia pr inc ipal  é a s ituação concreta 
def in ida nesta Lei Complementar  como necessár ia e suf i c iente para jus t i f icar o lançamento 
e a cobrança de cada um dos tr ibutos,  dos preços públ icos ins t i tuídos pelo Munic íp io.  
              Art .  17.  O fato gerador  da obr igação acessór ia é qualquer s i tuação que,  na 
forma da legis lação apl icável,  imponha a prát ica ou a abstenção de ato que não conf igure 
obr igação pr inc ipal.  

Art . 18.  O lançamento do tr ibuto e a def in ição legal do fato gerador são inte r-
pretados independentemente,  abstraindo -se: 

I  -  a val idade jur ídica  dos  atos efet ivamente prat icados pelos contr ibuintes,  
responsáveis  ou terceiros,  bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efe itos;  

I I  -  os efe itos  dos fatos efet ivamente ocorr idos.  
Art . 19.  Salvo dispos ição em contrár io, considera -se ocorr ido o fato gerador e 

ex istentes os seus efe itos :  
I  -  t ratando-se de s ituação de fato,  desde o momento em que se ver i f iquem as 

c ircunstânc ias mater ia is  necessár ias  a que produzam os efe i tos  que normalmente lhe são 
própr ios;  

I I  -  t ratando-se de s ituação jur íd ica,  desde o momento em que e la esteja def i-
n it ivamente const i tu ída,  nos termos do d ire ito apl icável .        

§ 1º  Para os efe itos  do inc iso I I  do art .  18,  e salvo d ispos ição de le i  em co n-
trár io,  os atos ou negócios jur íd icos condic ionais  r eputam-se perfe i tos  e acabados:  
 

I  -  sendo suspensiva a condição,  desde o  momento do seu implemento;  
 
I I  -  sendo resolutór ia a condição, desde o momento da prát ica do ato ou da 

celebração do negóc io.  
§ 2º A autor idade poderá descons iderar  atos ou negóc ios jur íd icos prat icados 

com a f inal idade de  d iss imular a ocorrênc ia do fato  gerador do tr ibuto ou da natureza dos 
e lementos const i tut ivos da obr igação tr ibutár ia.   

 
CAPÍTULO I I I  

SUJEITO ATIVO 
 

Art . 20.  Suje ito at ivo da obr igação é o Municíp io de Sumé, como ente de d i-
re ito públ ico.  
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CAPÍTULO IV 
SUJEITO PASSIVO 

 
Art .  21 .  Suje i to pass ivo da obr igação pr incipal  é a pessoa obr igada ao pag a-

mento de tr ibuto,  preço públ ico ou da penal idade p ecuniár ia.  
§ 1º  O suje ito pass ivo da obr igação pr inc ipal  d iz -se:  
I  -  contr ibuinte,  quando tenha re lação pessoal e d ireta com a s ituação que 

const i tua o respect ivo fato gerador ;  
I I  -  responsável ,  quando, sem revest ir  a condição de contr ibuinte, sua obr ig a-

ção decorra de d ispos ição expressa em lei .  
              § 2º  As convenções part icu lares, re lat ivas à responsabi l idade pelo p agamento de 
tr ibuto,  não podem ser opostas à Fazenda Públ ica Munic ipal para modif icar a def inição l e-
gal  do suje ito pass ivo das obr igações tr ibutár ias correspo ndentes.  

Art .  22.  Suje ito pass ivo da obr igação acessór ia é a pessoa obr igada à prát ica 
ou à abstenção de atos d iscr iminados n a legis lação tr ibutár ia do Munic ípio que não conf i-
gurem obr igação pr inc ipal  de tr ibuto ou penal idade pecuniár ia.  
              Art .  23.  O suje i to pass ivo, quando convocado,  f ica obr igado a prestar  as  dec lar a-
ções sol ic i tadas pela autor idade administrat iva q ue,  quando julgá- las  insuf ic ientes ou im-
prec isas,  poderá ex ig i r  que sejam completadas ou esc larec idas.  

§ 1º  A convocação do contr ibuinte será fe ita por quaisquer  dos meios previ s-
tos  nesta Lei Complementar .  

§ 2º  Fei ta a convocação do contr ibuinte,  terá e le o prazo de v inte d ias para 
prestar os esc larec imentos sol ic i tados, sob pena de que se proceda ao lançamento de of í-
c io,  sem prejuízo da apl icação das demais  sanções cabíveis,  a contar:  

I    -  da data da c iênc ia aposta no auto;  
I I   -  da data do recebimento, por v ia posta l ou te legráf ica;  
I I I  -  da data da publ icação do edita l,  se este for  o meio ut i l izado.  
§ 3º  No caso do inciso I I  do § 2º deste ar t igo, se a data for  omit ida, contar -se-

á  o  prazo  após  a  entrega  da   int imação  à  agênc ia posta l  te legr áf ica.  
 

CAPÍTULO V 
CAPACIDADE TRIBUTÁRIA 

 
Art . 24.  A capac idade tr ibutár ia pass iva independe:  
I     -  da capac idade c iv i l  das pessoas natura is;  
I I   -  de encontrar -se a pessoa natura l  suje i ta a medidas que importem pr iv a-

ção ou l im itação do exercíc io de at ividades  c iv is,  comerc ia is ou prof iss ionais ou da adm i-
n istração d ireta de seus bens e negócios;  

I I I  -  de estar  a pessoa jur íd ica regularmente const i tu ída,  bastando que conf i-
gure uma unidade econômica ou prof iss ional .  

 
CAPÍTULO VI  

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 
 

Art . 25 .  Na fa lta de e le ição,  pelo contr ibuinte ou responsável ,  de domicí l io  
tr ibutár io,  para os f ins  desta Lei Complementar ,  co nsidera-se como ta l :  

I  -  quanto às pessoas f ís icas,  a sua res idênc ia habi tual  ou,  sendo esta incerta 
ou desconhec ida, o centro habi tual  de s ua at iv idade, no terr i tór io  do Munic íp io;  

I I  -  quanto às pessoas jur íd icas de d irei to pr ivado ou às f irmas indiv iduais,  o 
lugar de cada estabelec imento s i tuado no terr i t ór io do Munic íp io;  

I I I  -  quanto  às  pessoas  jur íd icas  de d ire ito públ ico, qualquer  d e suas repar-
t ições administrat ivas local izadas no terr i tór io do Municíp io.  

§ 1º  Quando não couber  a apl icação das regras previs tas em quaisquer  dos 
incisos da  cabeça deste ar t igo,  cons iderar -se-á como domicí l io t r ibutár io do contr ibuinte 
ou responsável o lugar da s ituação dos  bens ou  da  ocorrênc ia dos atos que derem or i-
gem à obr igação.  

§ 2º  A autor idade adminis trat iva pode recusar  o domicí l io  e le i to quando i m-
poss ib i l i te ou d if icu lte a arrecadação ou a f iscal ização do tr ibuto, apl icando -se então a re-
gra do § 1º deste art igo.  

§ 3º  Os contr ibuintes comunicarão à repar t ição competente a mudança de 
domicí l io no prazo máximo de tr inta d ias.  
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§ 4º  O domic í l io  f iscal  e o número de inscr ição respect ivo serão co ns ignados,  
sempre,  nos documentos e papéis d ir igidos à s repart ições f iscais do Munic íp io.  

§ 5º  O domic í l io  tr ibutár io será cons ignado nas pet ições,  guias e outros d o-
cumentos que os obr igados d ir i jam ou devam apr esentar  a Administ ração Tr ibutár ia.  

 
CAPÍTULO VI I  

SOLIDARIEDADE 
 

Art . 26 .  São sol idar iamente obr igadas:  
I   -  as pessoas que tenham interesse comum na s ituação que const i tua o fato 

da obr igação pr inc ipal ;  
I I   -  as  pessoas expressamente des ignadas por  le i ;  
I I I  -  todos os que,  por qualquer  meio ou em razão de of íc io,  part ic ipem ou 

guardem vínculo ao fato gerador  da obr igação tr ibutár ia.  
§ 1º  A sol idar iedade não comporta benef íc io de ordem.  
§ 2º  A sol idar iedade subs is te em re lação a cada um dos devedores sol idár ios,  

até a ext inção do crédito f iscal .  
Art .  27.  Salvo d ispos ição em contrár io,  são os seguintes os  efe i tos da sol ida-

r iedade:  
I  -  o  pagamento efetuado por  um dos obr igados aproveita aos demais;  
I I  -  a  isenção ou remissão de crédi to exonera todos os obr igados, salvo se o u-

torgada  pessoalmente a um deles, subs ist indo,  neste caso, a sol idar i edade quanto aos 
demais pelo saldo;  

I I I  -  a in terrupção da prescr ição,  em favor  ou contra um dos obr igados,  fav o-
rece ou prejudica os demais.  

 
CAPÍTULO VI II  

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA  
Seção I  

 Dispos ições Gerais  
 

              Art .  28 .  Sem prejuízo do d isposto neste CAPÍTULO, a le i  pode atr ibuir  de modo 
expresso a responsabi l idade pelo crédito tr ib utár io a terceira pessoa,  vinculada ao fato 
gerador da respect iva obr igação, exc lu indo a responsabi l idade do contr ibuinte ou atr ibui n-
do a este,  em caráter  suplet ivo,  o cumprimen to tota l  ou parc ia l  da refer ida obr igação,  in-
c lusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais .  

§ 1º  Os  responsáveis   a  que se refere este art igo estão obr igados ao rec o-
lhimento  integral  do imposto devido, mul ta e acrésc imos legais,  indepe ndentemente de ter 
s ido efetuada sua retenção na fonte.  
              § 2º  Sem prejuízo do d isposto na cabeça e no § 1º deste ar t igo,  são respons á-
veis:   
 

I  –  o tomador ou intermediár io de serviço proveniente do exter ior  do País ou  
cuja prestação se tenha in ic iado no exter ior  do País;   

I I  –  a pessoa jur ídica,  a inda que imune ou isenta,  tomadora ou intermediár ia 
dos serviços descr i tos nos subi tens 3.04;  7.02; 7.04;  7.05; 7.09; 7.10; 7.12; 7.14;  7.15; 
7.17;  11.02;  17.05 e 17.09 da Lis ta de Serviços a esta Lei Compl ementar .              
             § 3º  A responsabi l idade prevista neste art igo é extens iva a todas as pessoas f ís i-
cas ou jur íd icas,  bem como os entes despersonal izados,  inclus ive aqueles alcançados por 
imunidade,  isenção ou não incidênc ia do tr ibuto.  
 

Seção I I  
 Responsabi l idade dos Sucessores  

Subseção I  
Dispos ições Gerais  

 
Art . 29.  O d isposto nesta Seção se apl ica por  igual aos crédi tos  tr ibutár ios 

def in i t ivamente const i tuídos  ou em curso de const i tu ição à data dos atos nela refer idos,  e 
aos const i tuídos poster iormente aos mesmos atos, desde que re lat ivos às obr igações tr ib u-
tár ias surgidas até a refer ida data.  
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Subseção I I  
Responsabi l idade por Sucessão Imobil iár ia  

 
Art .  30.  Os créditos  t r ibutár ios  re lat ivos a impostos cujo fato gerador  seja a 

propr iedade,  o domínio út i l  ou a posse de bens imóveis,  e bem assim re l at ivos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais  bens ou a contr ibuições de melhor ia,  sub -rogam-se 
na pessoa dos respect ivos adquirentes, salvo quando conste do t í tu lo a prova de sua qu i-
tação.  

Parágrafo único .  No caso de arrematação em hasta públ ica, a sub -rogação 
ocorre sobre o respect ivo preço.  

 
Subseção I I I  

Responsabi l idade por Sucessão Empresar ial  
 

Art . 31 .  São pessoalmente responsáveis :  
I  -  o adquirente ou remitente,  pelos tr ibutos re lat ivos aos bens adquir idos ou 

remidos;  
I I  -  o sucessor  a qualquer  t í tu lo e o cônjuge meeiro, pelos tr ibutos devidos até 

a data da part i lha ou adjudicação,  l im itada esta responsabi l idade ao montante do quinhão,  
do legado ou da meação;  

I I I  -  o  espól io,  pelos t r ibutos devidos pelo de cujus até a data da aber tura da 
sucessão.  

Art .  32.  A pessoa jur íd ica de d ire i to pr ivado que resultar  da fusão,  transfo r-
mação ou incorporação de outra é responsável pelos tr ibutos devidos pelas pessoas jur íd i-
cas de d ire i to pr ivado fusionadas, t ransformadas ou incorpor adas,  até a data do respect ivo 
ato.  

Parágrafo único.  O d isposto  neste  ar t igo se apl ica aos casos de e xt inção de 
pessoas jur íd icas de d irei to pr ivado, quando a exploração da respect iva at iv idade seja co n-
t inuada por  qualquer  sóc io remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão s o-
cial  ou f irma indiv idual .  

Art . 33.  A pessoa f ís ica ou jur íd ica de dire ito pr ivado que adquir ir  de outra,  
por qualquer t í tu lo, fundo de comérc io ou estabelec imento comercial ,  industr ia l  ou prof iss i-
onal  e cont inuar  a respect iva exploração,  sob a mesma ou o utra razão socia l  ou sob f irma 
ou nome indiv idual,  responde pelos tr ibutos,  relat ivos ao fundo ou estabelecimento adqu i-
r ido, devidos até a data do ato:  

I  -  integralmente,  se o a l ienante cessar  a exploração do comércio,  indústr ia  
ou at iv idade;  

I I  -  subs id iar iamente com o al ienante, se este prosseguir  na exploração ou 
inic iar ,  dentro de seis  meses a contar da data da a l i enação, nova at iv idade no mesmo ou 
em outro ramo de comérc io, i ndústr ia  ou prof issão.  

 
Seção I I I  

Responsabi l idade de Terceiros  
 

Art . 34.  Nos casos de imposs ib i l idade de ex igência do cumpr imento da obr i -
gação pr inc ipal  pelo contr ibuinte,  respondem sol idar iamente com este,  nos atos que inte r-
v ierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:  

I    -  os  pais,  pelos tr ibutos devidos por seus f i lhos men ores;  
I I  -  os tutores ou curadores, pelos tr ibutos devidos pelos seus tute lados ou 

curatelados;  
I I I  -  os  adminis tradores de bens de terceiros, pelos tr ibutos devidos por estes;  
IV  -  o inventar iante,  pelos tr ibutos devidos pelo espólio ;  
V  -  o s índico e o comissár io, pelos tr ibutos devidos pela massa fa l ida ou pelo 

concordatár io;  
VI   -  os  tabel iães,  escr ivães e demais  of ic iais  de servent ias ,  pelos tr ibutos 

devidos pelos atos prat icados por  eles , ou perante e les , em razão de seu of íc io;  
VI I  -  os sóc ios, no  caso  de  l iqu idação  de soc iedade de pessoas.  
Parágrafo único.  O d isposto neste ar t igo somente se apl ica,  em matér ia de 

penalidade, às de caráter moratór io.  
Art . 35.  São pessoalmente responsáveis  pelos créditos correspondentes às 

obr igações tr ibutár ias  resul tantes de atos prat icados com excesso de pod eres ou inf ração 
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de le i ,  contrato soc ia l ou estatutos:  
I   -  as pessoas refer idas no art .  31 desta Lei  Compleme ntar ;  
I I   -  os  mandatár ios,  prepostos e empregados;  
I I I  -  os  d iretores, gerentes ou representantes de pessoas jur íd icas de d irei to 

pr ivado.  
 

Seção IV 
 Responsabi l idade por  Inf rações  

 
Art .  36 .  Const i tu i  inf ração f iscal  toda ação ou omissão que importe em não 

observância, por parte do contr ibuinte, responsável ou terceiro, das no rmas estabelec idas 
na le i  t r ibutár ia.  

Parágrafo único.  A responsabi l idade por inf rações desta Lei Complementar  
independe da intenção do agente ou do responsável  e da efet ividade, natureza e extensão 
dos efe itos do ato.  

Art .  37.  A responsabi l idade é excluída pela denúnc ia espontânea da inf ração,  
acompanhada,  se for  o caso, do pagamento do tr ibuto devido, atual izado monetar iamente, 
e dos juros de mora,  ou do depós i to da importância arbi trada pela autor idade adminis trat i-
va,  quando o montante do tr ibuto dependa de apur ação.  

Parágrafo Único .  Não  se considera espontânea a denúnc ia apresentada após 
o iníc io de qualquer procedimento adminis trat ivo ou medida de f iscal ização re lac ionada 
com a inf ração.  

 
T ÍTULO I I I  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art .  38 .  O crédito tr ibutár io decorre da obr igação pr inc ipal  e tem a mesma n a-
tureza desta.  

Art .  39 .  As c ircunstâncias que modif icam o crédi to tr ibutár io,  sua e xtensão ou 
seus efe itos , ou as garant ias  ou os pr iv i l ég ios a e le atr ibuídos,  ou que exc luam sua ex ig ib i-
l idade, não afetam a obr igação tr ibutár ia que lhe deu or igem.  

Art . 40.  O crédito tr ibutár io regularmente const i tuído somente se modif ica ou 
ext ingue, ou tem a sua ex ig ibi l idade suspensa ou exc luída, nos cas os previs tos em le i ,  fora 
dos quais não podem ser d ispensados,  sob pena de respo nsabi l idade func ional ,  na forma 
da le i ,  a sua efet ivação ou as respect ivas garant ias .  

Art . 41.  Qualquer anist ia ou remissão que envolva matér ia tr ibutár ia somente 
poderá ser concedida por in termédio de le i específ ica edi tada pelo Mun icíp io de Sumé, nos 
termos do art .  150, § 6 o ,  da Const i tu ição Federal.  

 
CAPÍTULO I I  

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
Seção I  

 Lançamento 
 

Art .  42.  Compete pr ivat ivamente à autor idade administrat iva  const i tuir  o cré-
d ito tr ibutár io pelo lançamento,  ass im entendido o procedimento adm inistrat ivo tendente a 
ver i f icar a ocorrência do fato gerador  da obr igação corre spondente, determinar a matér ia 
tr ibutável,  ca lcular  o montante do tr ibuto devido,  ident i f ic ar  o sujei to pass ivo e, sendo o 
caso, propor  a apl icação da penal idade cabível.  

§ 1º  A at iv idade administrat iva do lançamento é v inculada e obr igatór ia, sob 
pena de responsabi l idade func ional .  
             § 2º  A autor idade competente poderá, quando o lanç amento tenha sido  efetu-
ado por  declaração do suje ito pass ivo ou,  tendo s ido efetuado de of íc io,  decorrente de 
procedimento interno,  lançar o tr ibuto em cotas,  a se venc erem em per íodos determinados.  

Art . 43.  O lançamento se repor ta à data da ocorrênc ia do  fato gerador da 
obr igação e é regido pela então le i v igente,  a inda que poster iormente modif icada ou revo-
gada.  

Parágrafo único .  Apl ica-se ao lançamento a legis lação que,  poster iormente à 
ocorrênc ia do fato gerador  da obr igação,  tenha inst i tu ído novos cr i t ér ios  de apuração ou 
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processos de f iscal ização, ampl iando os poderes de invest igação das autor idades admini s-
trat ivas,  ou outorgado ao crédi to maiores garant ias  ou pr ivi lég ios, exceto,  neste ú lt imo c a-
so,  para efe ito de atr ibuir  responsabi l idade tr ibutár ia a terceiros.  

Art . 44 .   Os atos formais relat ivos ao lançamento dos tr ibutos f icarão a cargo 
do órgão fazendár io competente.   

Art . 45 .  O lançamento regularmente not i f icado ao suje ito pass ivo somente p o-
de ser a lterado em vir tude de:  

I     -  impugnação do suje i to pass ivo;  
I I    -  recurso de of íc io;  
I I I  -  in ic iat iva de of íc io da autor idade administrat iva, nos casos pr evistos no § 

5º deste art igo e no ar t .  51,  desta Lei  Compl ementar .  
              § 1º  O órgão ou autor idade administrat iva responsável pelo lançamento  cer t i f ica-
rá o escoamento do prazo para impugnação do mesmo sem que haja manifes tação do s u-
jei to pass ivo, sendo vedada a interposição de qualquer espéc ie de recurso ou pedido de 
recons ideração.  
              § 2º  A modif icação introduzida, de of íc io ou em consequênc ia de dec isão adm i-
n istrat iva ou judic ia l ,  nos cr i tér ios  jur íd icos adotados pela autor idade administrat iva na at i-
v idade de lançamento somente pode ser efet ivada, em re lação a um mesmo suje ito pass i-
vo,  quanto a fato gerador  ocorr ido poster iormente à sua introdução.  

Art . 46.  Cons idera-se o contr ibuinte not i f icado do lançamento ou de qualquer 
a lteração que ocorra poster iormente, daí se contando o prazo para rec lamação, re lat iv a-
mente às inscr ições nela indicadas,  por  in termédio:  

I    -  da not i f icação d i reta;  
I I   -  da af ixação de edita l no quadro de edi ta is e avisos da Prefe itura do M u-

nicíp io;  
I I I  -  da publ icação em pelo menos um dos jornais  de c irculação regular no 

Municíp io;  
IV -  da publ icação no órgão de imprensa of ic ial  do Munic íp io;  
V   -  da remessa do aviso por  v ia postal .  
§ 1º  Quando o domicí l io tr ibutár io do contr ibuinte se local izar  fora do ter r i tór io  

do Munic íp io,  cons iderar -se-á fe i ta not i f icação d ireta com a remessa do aviso por  via po s-
ta l .  

§ 2º  Na impossib i l idade de se local izar  pessoalmente o  suje ito pass ivo, quer 
por  intermédio da entrega pessoal da not i f icação, quer por  in termédio de sua remessa por  
v ia posta l,  reputar -se-á efet ivado o lançamento ou as suas a lterações mediante a comun i-
cação na forma dos incisos I I ;  I I I  e IV, da cabeça deste ar t igo.  

§ 3º  A recusa do suje ito pass ivo em receber a comunicação do lançamento, 
ou a imposs ibi l idade de local izá - lo pessoalmente ou mediante v ia posta l,  não impl ica d i l a-
tação do prazo concedido para o cumpr imento da obr igação tr ibutár ia ou para a apresent a-
ção de rec lamações ou interpos ição de recursos.  

§ 4º  A not i f icação de lançamento conterá:  
I    -  o  nome do suje ito pass ivo e seu domicí l io tr ibutár io;  
I I   -  a  denominação do tr ibuto e o exercíc io a que se refere;  
I I I  -  o  valor do tr ibuto,  sua a líquota e a base de cálculo;  
IV  -  o prazo para recebimento ou impugnação;  
V  -  o  comprovante,  para o órgão f iscal ,  de recebimento pelo contr ibuinte;  
VI  -  demais  e lementos est ipulados em regulamento.  
§ 5º  Enquanto não ext into o d ire i to da Fazenda Públ ica Munic ipal ,  p oderão 

ser  efetuados lançamentos omit idos ou procedidas a revisão e a ret i f icação daqueles  que  
cont iverem irregular idade ou erro.  

Art . 47 .  Será sempre de vinte d ias,  contados a part ir  do recebimento da not i -
f icação, o prazo mínimo para pagamento e máx imo para impugnação do lançamento, se 
outro prazo não for es t ipulado,  especif icamente nesta Lei Co mplementar .  

Art . 48.  Quando o cálculo do tr ibuto tenha por base, ou tome em cons ideração 
o valor  ou o preço de bens, d ire i tos , serviços ou atos jur ídicos, a autor idade lançadora ar-
b itrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou que não mereçam fé as decl a-
rações ou os esc larec imentos prestados, ou os documentos expedidos pelo suje i to pass ivo 
ou pelo terceiro legalmente obr igado,  ressalvado,  em caso de con testação, aval iação con-
traditór ia,  adminis trat iva ou judic ial .  

Art .  49.  É facultado a inda à Fazenda Públ ica Munic ipal o arb i tramento de b a-
ses tr ibutár ias,  quando ocorrer  sonegação cujo montante não se possa conhecer exat a-
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mente ou em razão de ocorrênc ia de fato que imposs ib i l i te  a obtenção de dados exatos ou 
dos elementos necessár ios  à f ixação da base de cálculo ou da a líquota do tr ibuto.  

Art .  50.  A modif icação introduzida,  de of íc io ou em consequênc ia de dec isão 
administrat iva ou judic ial ,  nos cr i tér ios jur íd icos adotados pela autor idade administrat iva 
no exerc íc io do lançamento, somente pode ser efet ivada,  em re lação a um mesmo suje ito 
pass ivo,  quanto a fato gerador  ocorr ido poster io rmente à sua introdução.  

 
Seção I I  

Modal idades de Lançamento  
 

Art . 51 .  O lançamento é efetuado:  
I  -  com base em dec laração do contr ibuinte ou de seu representante legal ;  
I I  -  de of íc io, nos casos previstos nesta Seção.  
Art .  52.  Far-se-á o lançamento com base na dec laração do contr ibuinte,  

quando este prestar à autor idade administ rat iva informações sobre a matér ia de fato,  i n-
d ispensáveis à efet ivação do lançamento.  

§ 1º  A ret i f icação da dec laração por  in ic iat iva do própr io dec larante quando 
vise a reduzir  ou a excluir  t r ibuto somente é admissível  mediante co mprovação do erro em 
que se funde e antes de not i f icado o lançamento.  

§ 2º  Os erros cont idos na dec laração e apuráveis  pelo seu exame serão ret i f i -
cados de of íc io pela autor idade administrat iva a que compet ir  a revisão daquela.  

Art . 53.  O lançamento é efetuado ou revis to de of íc io  pelas autor idades adm i-
n istrat ivas nos seguintes casos,  quando:  

I    -  a  le i  ass im o determine;  
I I   -  a dec laração não seja prestada por quem de d ire ito, nos prazos e na fo r-

ma desta Lei  Complementar ;  
I I I  -  a pessoa legalmente obr igada, embora tenha prestado  dec laração, nos 

termos do inciso I I  deste ar t igo:  

a)  deixe de atender,  no prazo,  ao pedido de esclarec imento formulado p e-
la autor idade adminis t rat iva;  

b)   recuse-se a prestá- lo;  ou  

c)  não o preste sat isfator iamente,  a juízo daquela autor idade;  
IV -  se  comprove fals idade, erro ou omissão quanto a qualquer e lemento d e-

f in ido na legis lação tr ibutár ia como sendo de dec laração obr igatór ia;  
V   -  se  comprove  omissão ou inexat idão,  por  par te de pessoa legalmente 

obr igada, nos casos de lançamento por  homolog ação a que se refere o art igo seguinte;  
VI  -  se comprove ação ou omissão do suje ito pass ivo ou de terceiro lega l-

mente obr igado,  que conceda lugar à apl icação de pen al idade pecuniár ia;  
VI I   -  se comprove que o suje i to pass ivo, ou terceiro em benef íc io daquele, 

agiu com dolo, f raude ou s imulação;  
VI I I  -  deva ser  aprec iado fato não conhec ido ou não provado quando do la n-

çamento anter ior ;  
IX   -  se  comprove  que  no  lançamento anter ior  ocorreu f raude ou fa l ta fu n-

cional da autor idade  que o efetuou, ou omissão, pela mesma  autor idade, de ato ou form a-
l idade essenc ial ;  

X   -  se  comprove  que  no  lançamento  anter ior  ocorreu erro na aprec iação 
dos fatos ou na apl icação da le i .  

Parágrafo único.  A revisão do lançamento só pode ser in ic iada enquanto não 
ext into o d ire ito da Fazenda Públ ica Munic ipal.  

Art .  54.  O lançamento por  homologação,  que ocorre quanto aos t r ibutos cuja 
legis lação atr ibua ao suje i to pass ivo o dever de a ntec ipar  o pagamento sem prévio exame 
da autor idade adminis trat iva, opera -se pelo ato em que a refer ida autor idade, tomando co-
nhec imento da at ividade assim exerc ida pelo obr ig ado, expressamente o homologue.  

§ 1º  O pagamento antec ipado pelo obr igado nos termos deste art igo ext ingue 
o crédi to,  sob condição resolutór ia da u lter ior  homologação do lanç amento.  

§ 2º  Não inf luem  sobre a obr igação tr ibutár ia quaisquer  atos anter iores à h o-
mologação,  prat icados pelo suje ito pass ivo ou por  terceiro, v isando à ext inção tota l  ou 
parc ia l do crédi to.  

§ 3º  Os atos a que se refere o § 2º  deste art igo serão cons iderados na apur a-
ção do saldo porventura devido e, sendo o caso, na impos ição de penal idade ou sua gr a-
duação.  
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§ 4º  O prazo para a homologação será de c inco anos, a contar da ocorrênc ia 
do fato gerador .  

§ 5º  Expirado o prazo previsto no § 4º deste art igo sem que a Fazenda Pú bl i-
ca Munic ipal  tenha se pronunc iado,  cons idera -se homologado o lançamento e def in it iva-
mente ext into o crédito,  sa lvo se comprovada a ocorrênc ia de dolo, f raude ou s imulação.  

Art .  55 .  A dec laração ou comunicação fora do prazo,  para efe ito de lançame n-
to, não desobr iga o contr ibuinte do pagamento das multas e atual ização monetár ia.  

Art .  56.  Nos termos do inc iso VI  do art .  134 do Código Tr ibutár io Nac ional , 
até o d ia dez de cada mês os of ic ia is de servent ias  enviarão à Secretar ia de Orçamento e 
Finanças,  conforme modelos regulamentares, extratos  ou  comunicações  de  atos  re lat i-
vos  a imóveis , inc lus ive escr i turas de enf i teuse, ant icrese, h ipotecas, a rrendamentos ou 
locação,  bem como das averbações,  inscr ições ou transações real izadas no mês anter ior .  

Parágrafo único .  Os car tór ios  e tabel ionatos serão obr igados a ex igir ,  sob 
pena de responsabi l idade, sem prejuízo das penas previs tas no ar t .  225 deste Código,  para 
efe ito de atos de registro de transferênc ia ou venda de im óvel ,  a lém da comprovação de 
prévia qui tação do ITBI in ter v ivos, quando devido, a cer t idão de aprovação do loteamento, 
quando couber , e enviar à Fazenda Públ ica Munic ipal os dados das operações real izadas 
com imóveis nos termos deste a rt igo.  

Art .  57.  Enquanto não ext into o d ire ito da Fazenda Públ ica Munic ipal ,  poderão 
ser   efetuados  lançamentos em decorrênc ia de omissão,  víc ios  por  ir r egular idade ou erro 
de fato.  

 
CAPÍTULO I I I  

 SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
Seção I  

Dispos ições Gerais  
 

Art . 58.  Suspendem a ex ig ib i l idade do crédito tr ibutár io:  
I    -  a  moratór ia;  
I I   -  o  depós i to do seu montante integral ;  
I I I  -  as   rec lamações  e  os   recursos,  nos   termos deste Código;  
IV -  a concessão de medida l im inar em ação de mandado de segura nça;  
V  -  a concessão de medida l im inar ou de tute la antecipada,  em outras espé-

cies de ação judic ia l;  
VI  –  o parcelamento.  
  
§ 1º  A suspensão da ex ig ib i l idade impede a Administração apenas de prat icar 

atos de cobrança,  ta is como inscr ição em dív ida, execução e penhora,  mas f ica sempre 
assegurada a possib i l idade de f isc al izar  e const i tu ir  o crédi to tr ibutár io, a f im de evitar  a 
decadênc ia do d ire i to de lançamento do crédito tr ib utár io.  

 
§ 2º  Salvo d ispos ição expressa em contrár io, o d isposto neste art igo:  
 
I  -  não d ispensa o cumprimento das obr igações assessór ias;  
I I  -  não suspende a f luênc ia de juros e atual ização monetár ia re lat ivos ao 

crédi to t r ibutár io.  
Art . 59.  O disposto no art .  58 desta Lei Complementar não d ispensa o cu m-

pr imento das obr igações acessór ias  dependentes da obr igação pr incipal cujo crédi to seja 
suspenso ou dela consequentes.  

 
Seção I I  

Moratór ia  

 

Art . 60 .  Const i tu i moratór ia a concessão, mediante le i específ ica ed i tada pelo 
Municíp io de Sumé, de novo prazo ao suje i to pass ivo,  após o venc imento do prazo or ig i-
nalmente ass inalado para o pagamento do crédi to  tr ibutár io.  

Parágrafo Único .  A moratór ia não aprovei ta os casos de dolo, f raude ou s i-
mulação do suje ito passivo ou de terceiro em ben ef íc io daquele.  

Art . 61.  A moratór ia será concedida em caráter geral ou indiv idual,  por de s-
pacho da autor idade administrat iva competente,  desde que autor izada por le i  munic ipal .  



        Lei Complementar nº 14, de 06 de dezembro de 2010. 

 

12 

Parágrafo único.  A le i concess iva da moratór ia pode c ircunscrever  expre s-
samente a sua apl icabi l idade a determinada área do Municíp io ou a dete rminada c lasse ou 
categor ia de suje i tos  pass ivos.  

Art . 62.   A concessão da moratór ia em caráter  indiv idual não gera d irei to a d-
quir ido e será revogada de of íc io sempre que se apurar que o benef ic iado não sat isfez ou 
deixou de sat isfazer as condições ou não cumpriu ou deixou de cumprir  os  requis itos para 
concessão do favor,  cobrando-se o crédito acresc ido de juros e atual ização monetár ia:  

I   -  com imposição de penal idade cabível ,  nos casos de dolo ou s im ulação do 
benef ic iado ou de terceiro em benef íc io daquele;  

I I  -  sem imposição de penalidade, nos demais casos.  
§ 1º  No caso do inciso I  deste art igo, o tempo decorr ido entre a co ncessão da 

moratór ia e sua revogação não se computa para efe i to da prescr ição do d ire i to à cobrança 
do crédi to.  

§ 2º  No caso do inc iso I I ,  da cabeça deste art igo, a revogação só pode oco r-
rer antes de prescr i to o refer ido di re i to.  

Art . 63.  A lei  que conceder  a moratór ia espec if icará, sem prejuízo de outros 
requis itos :  

I    -  o  prazo de duração do favor;  
I I   -  as  condições da concessão;  
I I I  -  os  tr ibutos a lcançados pela moratór ia;  
IV  -  o número de prestações e seus respect ivos vencime ntos,  dentro do prazo 

estabelec ido,  podendo se f ixar prazos para cada um dos tr ibutos cons iderados;  
 V   -  garant ias .  
Art . 64.  Salvo d ispos ição de le i em contrár io,  a moratór ia somente abrange os 

crédi tos  def in it ivamente const i tuídos à data da le i  ou do despacho que a conceder ,  ou cujo 
lançamento já tenha s ido efetuado àquela data por  ato reg ularmente not i f icado ao suje ito 
pass ivo.  

Art . 65.  A suspensão da ex ig ib i l idade do crédi to tr ibutár io não d ispensa o 
cumprimento das obr igações acessór ias dependentes da obr igação pr inc ipal,  ou dela d e-
correntes.  

 
Seção I I I  

Depósi to do Crédito Tr ibutár io  
 

Art .  66.  O suje i to passivo poderá efetuar  o  depós ito  do  montante integral  ou 
parc ia l da obr igação tr ibutár ia;  

I   -  quando prefer ir  o  depós ito à cons ignação judic ia l;  
   I I  -  para atr ibuir  efe i to suspens ivo:  

a)  à consul ta formulada na forma deste Código;  
b) a qualquer outro ato por e le impetrado, administrat iva ou judic ia lmente, v i-

sando à modif icação,  ext inção ou exc lusão tota l ou p arcia l da obr igação tr ibutár ia.  
              Parágrafo único .  Cons iderar-se-ão operantes os efe itos  decorrentes do depós ito 
a part ir  da data da sua efet ivação nos órgãos arrecadadores munic ipais  ou nos estabelec i-
mentos credenciados pela Secretar ia de Orçamento e F inanças.  

Art . 67.  Lei  munic ipal   poderá  es tabelecer  h ipóteses de obr igator iedade de 
depós ito prévio:  

I   -  como garant ia a ser oferec ida pelo sujei to pass ivo,  nos casos de compe n-
sação;  

I I   –  como  concessão  por  par te do suje ito pass ivo,  nos caso s de transação;  
I I I  -  em quaisquer  outras c ircunstânc ias nas quais  se f izer  necessár io re s-

guardar os interesses do F isco,  observado o pr incíp io da proporc ional idade.  
Art . 68.  Observado o d isposto nos ar t igos 66 e 67,  a impor tânc ia a ser dep o-

sitada corresponderá ao valor  in tegral do crédi to tr ibutár io apurado:  
I  -  pelo F isco,  nos casos de:  
a) lançamento di reto;  
b)  lançamento por  dec laração;  
c)  a l teração  ou  subst i tuição  do  lançamento or ig inal,  qualquer que tenha s i-

do a sua modalidade;  
d) apl icação de pena l idades pecuniár ias ;  
I I  -  pelo própr io suje ito passivo, nos casos de:  
a) lançamento por  homologação;  
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b) ret i f icação da dec laração,  nos casos de lançamento por  dec laração,  por 
inic iat iva do própr io dec larante;  

c)  conf issão espontânea da obr igação, antes do iníc io de qualquer  proced i-
mento f iscal;  

I I I  -  na decisão administrat iva desfavorável,  no todo ou em parte,  ao suje ito 
pass ivo;  

IV -  mediante est imat iva ou arbi tramento procedido pelo Fisco, sempre que 
não puder  ser determinado o montante integral do crédi t o t r ibutár io.  

Art . 69 .  Considerar -se-á suspensa a ex igib i l idade do crédi to t r ibutár io, a pa r-
t ir  da data da efet ivação do depós ito no órgão competente da Secretar ia de Orçamento e 
Finanças,  observado o d isposto no art .  70.  

Art . 70.  O depós ito poderá ser  efe tuado nas seguintes modal idades:  
I    -  em moeda corrente do país;  
I I   -  por cheque;  
I I I  -  em tí tulos  da Dívida Públ ica Munic ipal .  
Parágrafo único.  O depós ito efetuado por  cheque somente suspende a ex ig i-

b i l idade do crédito tr ibutár io com o  resgate deste pe lo sacado.  
Art . 71 .  Cabe ao suje ito pass ivo, por ocasião da efet ivação do depós ito, e s-

pec if icar  qual o crédito tr ibutár io ou a sua parcela,  quando este for  ex ig ido em prestações, 
por  ele abrangido.  

Parágrafo único .  A efet ivação do depós ito não impor ta em s uspensão de ex i-
g ib i l idade do crédi to tr ibutár io:  

I   -  quando parc ial ,  das prestações v incendas em que tenha s ido d ecomposto;  
I I  -  quando tota l ,  de outros crédi tos  referentes ao mesmo ou a outros tr ibutos 

ou penal idades pecuniár ias .  
 

Seção IV 
 Cessação do Efe i to Suspens ivo  

 
Art . 72.  Cessam os efei tos  suspens ivos re lac ionados com a ex ig ibi l idade do 

crédi to t r ibutár io:  
I   -  pela ext inção do crédi to tr ibutár io, por qualquer  das formas previstas ne s-

te Código;  
I I  -  pela exc lusão do crédi to tr ibutár io, por qualque r das formas previstas nes-

te Código;  
I I I  -  pela dec isão administrat iva desfavorável ,  no todo ou em par te;  
IV -  pela cassação da medida l im inar concedida em ação de mandado de s e-

gurança.  
 

CAPÍTULO IV 
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

Seção I  
 Formas de Ext inção 

 
Art . 73 .  Ext inguem o crédi to t r ibutár io:  
I     -  o pagamento;  
I I    -  a compensação;  
I I I   -  a transação;  
IV   -  a  remissão;  
V   -  a prescr ição e a decadênc ia,  nos termos do Código Tr ibutár io Nac ional ;  
VI    -  a  conversão do depós ito em renda;  
VI I  -  o pagamento antec ipado e a homologação do lançamento nos termos do 

d isposto no ar t .  54, desta Lei Complementar;  
VI I I  -  a dec isão administrat iva ir reformável ,  ass im entendida a def in i t iva na 

órb i ta adminis trat iva;  
IX   -  a  dec isão judic ia l t rans i tada em julgado;  
X   -  a consignação em pagamento ju lgada procedente, nos termos da le i;  
 
XI -  a dação em pagamento em bens imóveis, observadas as formas e as co n-

dições estabelec idas em le i  específ ica.  
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Seção I I  
Pagamento, Recolh imento,  Imputação,  Cons ignação  

e Rest i tu ição 
Subseção I  

Pagamento e Recolh imento  
 

Art . 74.  O pagamento  e  o  recolh imento de t r ibutos e rendas mun ic ipais  são 
efetuados em moeda corrente, por meio de cheque ou vale posta l ,  dentro dos prazos est a-
belec idos em le i ou f ixados pela Administração Tr ibutár ia.  

§ 1º  O pagamento ou o recolh imento de tr ibutos e rendas munic ipais por meio 
de cheque somente serão acatados se observados os seguintes cr i tér ios:  

I     -  emissão do própr io contr ibuinte ou do responsável;  
I I    -  nominat ivos à Prefe itura do Municíp io de Sumé;  
I I I  –  lançamento, no verso, de dec laração re lat iva à sua dest inação exc lus iva.    
§ 2º O crédito pago por  cheque somente se cons idera ext into com o resgate 

deste pelo sacado.  
§  3º  Todo pagamento  ou recolh imento de tr ibuto ou de renda munic ipal  será 

efetuado em órgão ar recadador  munic ipal,  por  empresa espec ia lmente credenc iada ou em 
estabelec imento do ramo f inanceiro autor izado pela Admini s tração Tr ibutár ia, sob pena de 
nul idade.   

§ 4º Na hipótese da arrecadação da Contr ibuição para o Custe io do Serviç o 
de I luminação Públ ica é permit ido o credenc iamento de inst i tu ição não bancár ia.  
 

§ 5º Ressalvadas as h ipóteses expressamente determinadas em lei ,  quando 
do pagamento do tr ibuto,  será expedido,  sem exceção,  o documento de arrecadação mun i-
c ipal ,  na forma estabelecida em regulamento.  

§ 6º Não se cons idera vál ido o pagamento efetuado por  i n termédio:  
I   -  de órgãos ou estabelec imentos d is t in tos daqueles me ncionados na cabeça  

e nos parágrafos deste art igo;  
 

I I  -  de documento de arrecadação:  
 

a)  confeccionado fora dos padrões aprovados pela Secretar ia de Orç a-
mento e F inanças;  

 
b)   emit ido com rasuras ou entre l inhas.  

 
§ 7º Respondem pelo eventual prejuízo causado à Fazenda Públ ica Munic ipal  

os agentes públ icos ou terceiros que recebam pagamentos efetuados na forma descr i ta no 
inciso I I  do § 5º.  
 

§ 8º O pagamento de um crédi to não impor ta em presunção de pag amento:  
 
I   -  quando parc ial ,  das prestações em que se decomponha;  
 
I I  -  quando tota l,  de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tr ibutos.  
§ 9º  O Poder  Execut ivo poderá conceder os descontos autor izados por esta 

Lei  Complementar ,  e outras le is,  pela antec ipação do pagamento,  nas condições que est a-
belecer em regulamento.  

§ 10.  Nenhum pagamento de tr ibuto ou penal idade pecuniár ia será efetuado 
sem que se expeça o competente documento de arrecadação munic ipal,  na forma estabel e-
c ida em regulamento.  

Art . 75.  No caso de expedição f raudulenta de documento de ar recadação m u-
nic ipal,  ou pretenso do documento que o subst i tua,  responderão -  administrat iva, c iv i l  e  
cr iminalmente -  todos aqueles, servidores ou não, que houverem subscr i to , emit ido ou fo r-
nec ido ta l  documento.  

Art .  76.  É facul tada à Administração Públ ica Munic ipal a cobrança em conju n-
to de impostos,  taxas e contr ibuições,  observadas as d isposições regul amentares.  

Art .  77.  O  contr ibuinte  ou  responsável   que  deixar  de efetuar  o pagamento 
de tr ibuto ou demais  crédi tos  f iscais  nos prazos regulamentares,  ou que for autuado em 
processo administrat ivo-f iscal,  ou a inda not i f icado para pagamento em decorrênc ia de la n-
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çamento de of íc io,  f icará suje i to aos seguintes acrésc imos legais:  
I    -  a tual ização monetár ia;  
I I   -  multa de mora;  
I I I  -  juros de mora;  
IV -  multa de inf ração.  
§ 1º  Entende-se como valor do pr inc ipal o que corresponde ao débito,  exc lu í-

das as parcelas re lat ivas à atual ização monetár ia,  multa de mora, juros de mora e mul ta de 
inf ração.  

§ 2º A atual ização monetár ia do valor pr incipal será calculada mensalmente  
em função  da var iação do poder  aquis i t ivo da moeda,  de acordo com o d isposto no art .  
386 desta Lei Complementar .  

§ 3º A multa de mora  é calculada sobre o valor  do pr inc ipal atual izado à data 
do seu pagamento, à razão de 1% (um por cento) ao mês ou f ração, não podendo o seu 
percentual acumulado u ltrapassar 10% (dez por  cento) do v alor  do débi to.  
              § 4º  Os juros de mora de 1% (um por  cento) ao mês, não capi tal izáveis , são ca l-
culado sobre o valor  or iginár io do tr ibuto depois  de atual izado mon etar iamente.  
 
              § 5º Os acréscimos refer idos aos §§ 2º e 4º  incid irão a par t ir  do pr imeiro d ia do 
mês subsequente ao do vencimento do tr ib uto.  

§ 6o  A mul ta de inf ração será apl icada quando for apurada ação ou omissão 
do contr ibuinte que impor te em inobservânc ia de d ispos it ivo da legis l ação tr ibutár ia.  

§ 7o  No caso de tr ibutos pagos por in ic iat iva  do contr ibuinte sem lançamento 
prévio pela repar t ição  competente,  ou a inda quando estejam suje i tos  a parcelamento,  o  
seu pagamento, sem o adimplemento concomitante, no  todo  ou em par te dos acréscimos 
legais a que o mesmo esteja suje ito, essa parte ace ssór ia passará a const i tu ir  débi to aut ô-
nomo, suje i to  a p lena atual ização dos valores e demais acrésc imos legais , sob a forma de 
d iferença a ser recolh ida de of íc io, por not i f icação da autor idade administrat iva, sem prej u-
ízo das demais  sanções cabíveis.  
             §  8º  Excetuado os casos expressos em le i ou mandado judic ia l,  é vedado ao se r-
v idor :  

I   –  receber   crédito t r ibutár io com desconto ou d ispensa sobre o valor or ig i -
nár io ou sobre quaisquer  de seus acrésc imos legais ;  

 
I I  –  receber dívida não tr ibutár ia com desconto ou d ispensa sobre o valor  or i-

g inár io ou sobre quaisquer  de seus acrésc imos legais.  
 

§ 9º  A inobservânc ia ao d isposto no § 8º suje i ta o inf rator ,  sem prejuízo das 
penalidades que lhe forem apl icáveis ,  a indenizar  o Munic ípio em quant ia igua l  à que de i-
xou de receber ,  e,  se a inf ração decorrer  de ordem do super ior  h ierárquico,  f icará este s o-
l idar iamente responsável com o inf rator .  

§ 10.  As d ispos ições deste ar t igo apl icam -se a quaisquer  débitos  f iscais  ante-
r iores a esta Lei Complementar,  apurados ou não.  

Art . 78 .  Se dentro do prazo f ixado para pagamento o contr ibuinte efetuar d e-
pós i to, na forma regulamentar ,  da impor tânc ia que ju lgar devida, o crédi to f iscal f icará s u-
jei to aos acrésc imos legais,  até o l im ite da respect iva impo rtânc ia depos itada .  

Parágrafo único .  Caso o depós i to de que t rata este art igo for  efetuado fora 
do prazo,  deverá o contr ibuinte pagar , juntamente com o pr incipal ,  os  acrésc imos legais  já  
devidos nessa oportunidade.  

Art .  79.  O aju izamento de crédito f iscal suje ita o devedor  ao pagamento  do  
débito, seus  acrésc imos  e  demais cominações legais.  

Art .  80 .  O recolhimento de tr ibutos em atraso,  mot ivado por  culpa ou dolo de 
servidor ,  suje i tará este à norma contida no art .  77,  deste Código.  

Art . 81 .  O pagamento de um crédi to não importa em presunção de pagamento:  
I   -  quando parc ial ,  das prestações em que se decomponha;  
I I  -  quando tota l,  de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tr ibutos.  
Art .  82 .  Nenhum pagamento intempest ivo de tr ibuto poderá ser  ef etuado sem 

que o inf rator pague,  no ato,  o que for calculado sob a rubr ica de p enalidade.  
Art . 83.  A impos ição de penal idades não el ide o pagamento integral do créd i-

to tr ibutár io.  
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Subseção I I  
Imputação do Pagamento  

 
Art .  84. Exist indo s imultaneamente dois  ou mais débi tos  ve nc idos do mesmo 

suje i to pass ivo para com o Munic íp io de Sumé, re lat ivos ao mesmo ou a d iferentes tr ibutos 
ou provenientes de penal idade pecuniár ia ou juros de mora, a autor idade adminis trat iva 
competente para receber  o pagamento determinará a respect iva im putação,  obedec idas as 
seguintes regras, na ordem em que enum eradas:  
 

I  -  em pr imeiro lugar ,  aos débitos  por  obr igação própr ia,  e em segundo lugar 
aos decorrentes de responsabi l idade tr ibutár ia;  

 
I I  -  pr imeiramente,  às  contr ibuições de melhor ia,  depois  às taxas e por  f im 

aos impostos;  
 
I I I  -  na ordem crescente dos prazos de prescr ição;  
 
IV  -  na ordem decrescente dos montantes.  

 
Subseção I I I  

Cons ignação Judic ia l  
 

Art . 85. A importância de crédito tr ibutár io pode ser cons ignada jud ic ia lmente 
pelo sujei to pass ivo, nos casos:  

 
I  -  de recusa de recebimento,  ou subordinação deste ao pagamento de outro 

tr ibuto ou de penal idade, ou ao cumprimento de obr igação acessór ia;  
 
I I  –  de  subordinação do recebimento ao cumprimento de ex igênc ias admini s-

trat ivas sem fundamento  legal ;  
 
I I I  -  de ex igênc ia,  por  mais de uma pessoa jur íd ica de d ire i to públ ico,  de tr ib u-

to idênt ico sobre um mesmo fato gerador.  
 
§ 1º A cons ignação somente pode versar  sobre o crédi to que o co ns ignante se 

propõe a pagar.  
 
§ 2º Julgada procedente a cons ignação,  o pagamento se reputa efetuado e a 

impor tânc ia cons ignada é conver t ida em renda;  se ju lgada  improc edente  a consignação,  
no todo ou em parte,  cobra-se o crédito acresc ido de atual ização monetár ia e juros de m o-
ra,  sem prejuízo das penal idades cabíve is .  

 
Subseção IV 
Rest i tu ição 

 
Art . 86.  O contr ibuinte terá d ire ito à rest i tu ição tota l  ou parc ial  do tr ibuto,  s e-

ja qual for  a modal idade de pagamento,  nos s eguintes casos:  
I  -  cobrança ou pagamento espontâneo de tr ibutos indevidos ou mai ores que o 

devido, em face da legis lação tr ibutár ia munic ipal ou de natureza e c ircunstânc ias mater i-
a is do fato gerador  efet ivamente ocorr ido;  

I I  -  erro na ident i f icação do suje ito pass ivo,  na determinação da a líquota apl i-
cável ,  no  cálculo  do montante do débito ou na e labo ração ou conferência de qualquer do-
cumento re lat ivo ao pagamento;  

I I I  -  reforma, anulação, revogação ou resc isão de dec isão condenat ór ia.  
§ 1º  O pedido de rest i tu ição será instruído com os documentos or iginais que 

comprovem a i legal idade ou ir regular idade do pagamento.  
§ 2º  Os valores da rest i tuição a que alude a cabeça deste ar t igo serão atual i-

zados monetar iamente a par t i r  da data do efet ivo pagamento ou rec olh imento.  
Art . 87 .  A rest i tuição de t r ibutos que comportem, por  natureza,  t ransferênc ia 

do  respect ivo encargo f inanceiro somente será fe ita a quem prove haver  assumido o ref e-
r ido encargo ou,  no caso de tê - lo transfer ido a terceiro, es tar  por  este expressamente a u-
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tor izado a recebê- la.  
Art . 88 .  A rest i tuição total  ou parc ia l do t r ibuto dá lugar à devoluç ão, na 

mesma proporção,  dos juros de mora e das penal idades pecuniár ias, sa lvo as  inf rações de 
caráter formal não pre judicadas pela causa da rest i tu ição.  
              Parágrafo único.  O valor  objeto de rest i tu ição será acresc ido de juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, não capi ta l izáveis, sobre o valor atual izado, contados a pa r-
t ir  do pr imeiro dia do  mês subsequente àquele em que  a rest i tu ição dever ia ter  s ido ef e-
tuada, na forma de regulamento.  

Art . 89 .  O d ire ito de p lei tear  a rest i tu ição tota l  ou parc ia l  do tr ibuto ext ingue-
se com o decurso do prazo de c inco anos,  cont ados:  

I   -  nas h ipóteses dos incisos I  e I I  do ar t .  86,  deste Código, da data da ext i n-
ção do crédi to tr ibutár io;  

I I  -  na h ipótese do inc iso I I I  do art .  86,  deste Código,  da data em qu e se tor-
nar  def ini t iva a dec isão administ rat iva ou trans i tar  em ju lgado a dec isão judic ia l  que tenha 
reformado,  anulado,  revogado ou resc indido a dec isão cond enatór ia.   
             Parágrafo único. Para os efe itos do inc iso I  deste ar t igo, tratando -se de tr ibuto 
suje i to a lançamento por  homologação, a data da ext inção do crédito tr ibutár io é aquela do 
pagamento antec ipado de que trata o § 1º do ar t .  54.  

Art .  90 .  Prescreve em dois  anos a ação anulatór ia de decisão administrat iva 
que denegar a rest i tu ição.  

Parágrafo único .  O  prazo de prescr ição é interrompido pelo in íc io da ação 
judic ial ,  recomeçando o seu curso, por metade, a part ir  da data da int imação val idamente 
fei ta ao representante da Fazenda Pública Munic ipal .  

Art . 91 .  O pedido de rest i tu ição será fe i to à autor idade administrat iva por i n-
termédio de requer imento da par te in teressada que apresentará prova do pagamento e as 
razões da i legal idade ou ir regular idade do crédi to.  

Art . 92.  A impor tânc ia será rest i tuída dentro de um prazo máximo de tr inta d i-
as,  a contar  da dec isão f inal que def i ra o pedido.  

Parágrafo único.  A não rest i tu ição no prazo def inido neste art igo implicará,  a 
par t ir  de então,  atual ização monetár ia da quantia em questão e na inc idênc ia de juros não 
capi ta l izáveis  de 1% (um por  cento) ao mês sobre o valor  atual izado.  

Art .  93.  Somente após dec isão ir recorr ível ,  favorável  ao contr ibuinte,  no todo 
ou em parte,  serão rest i tuídas, de of íc io,  ao impugnante as impor tânc ias re lat ivas ao mo n-
tante do crédito tr ibutár io deposi tadas na repar t ição f isc al para efe ito de d iscussão.  

 
Seção I I I  

Compensação e Transação  
Subseção I  

Compensação 

 

Art . 94.  A compensação de créditos  tr ibutár ios com créd i tos  l íquidos e cer tos, 
venc idos ou v incendos do suje ito pass ivo, poderá ser  efet ivada pela autor idade compete n-
te, mediante a demonstração,  em processo,  da sat isfação tota l  dos créditos da Fazenda 
Públ ica Munic ipal,  sem antec ipação de suas obr igações e nas condições f ixadas em reg u-
lamento.  

§ 1º  É competente para autor izar a compensação o Secretár io de O rçamento e 
Finanças,  em sintonia com os serviços jur íd icos da Prefe i tura do Municíp io,  mediante fu n-
damentado despacho em processo regular.  

§ 2º  Apenas serão objetos de compensação:  
 

I  –  crédi to t r ibutár io def in it ivamente const i tu ído à data em que se der  a co m-
pensação;  
 

I I  –  crédito cer to e l íquido,  venc ido ou v incendo,  do mesmo suje ito pass ivo 
contra a Fazenda Públ ica Munic ipal ,  e desde que:  
 

a)  trate-se de d ire ito à rest i tu ição de pagamento indevido,  reconhec ido 
por  dec isão def in i t iva,  administ rat iva ou judic ial ;  ou  

 
b)  seja objeto de prévio empenho, a inda que decorra de precatór io judic ia l.  
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§ 3º  Cons idera-se o crédi to:  

 
I    –  certo, quando a ex istênc ia formal e mater ia l  da obr igação está demon s-

trada;  
 

I I   –  l íqu ido, quando o objeto da obr igação está determin ado;  
I I I  –  ex igível,  quando o cumpr imento da obr igação não se encontra suje ito a 

qualquer  condição ou termo suspens ivo.  
 
§ 4º  É vedada a compensação de crédi tos  tr ibutár ios :  

 
I   –  do suje ito passivo com créditos de terceiros;  

 
I I  –  objeto  de  contestação judic ia l  pelo suje ito pass ivo,  antes do trâns ito em 

julgado da respect iva dec isão judic ia l.  
 

§ 5º  É facultado à autor idade adminis trat iva que promover  a compensação s u-
jei tá- la ao oferec imento de garant ias específ icas pelo sujei to passivo.  
 

§ 6º  A compensação obedecerá à  forma e às condições estabelecidas em re-
gulamento,  impl icando,  para o suje ito passivo,  no reconhecimento ir retrat ável  do crédi to 
tr ibutár io que for seu objeto, com renúncia de d ire itos em eventuais processos adminis tr a-
t ivos ou judic ia is que o conteste.  

§ 7o  Sendo o valor do crédi to do contr ibuinte infer ior  ao seu débito, o saldo 
apurado poderá ser  objeto de parcelamento, obedec idas as normas vige ntes.  

§ 8º  Sendo o crédito do contr ibuinte super ior  ao débi to, a d iferença em seu 
favor será paga de acordo com as normas de administração f inanceira v igentes.  

§ 9º  Sendo vincendo o crédito do suje i to passivo, seu mo ntante será reduzido 
de 1% (um por  cento)  por  mês que decorrer  entre a data da compensação e a do venc ime n-
to.  

§ 10 .  O Poder Execut ivo poderá estabelecer  s is temas espec ia is de compen-
sação, com condições e garant ias  est ipuladas em co ntrato,  convênio e em regulamento, 
quando o suje ito pass ivo da obr igação for:  

I    -  empresa públ ica ou soc iedade de economia mista federal,  estadual ou 
munic ipal ;  

I I   -  es tabelec imento de ensino;  
I I I  -  empresa de rádio,  jornal  e te levisão;  
IV  -  estabelec imento de saúde;  
V   -  empresa concess ionár ia de serviços públicos.  
§ 11.  As compensações de crédi to a que se referem os inc isos I I  e  IV do § 10 

deste ar t igo somente efetuar -se-ão para benef íc io dos servidores munic ipais  —  a t ivos e 
inat ivos —  e  seus f i lhos menores ou invál idos,  cônjuge e asce ndentes sem renda própr ia 
para seu sustento.  

 
Subseção I I  
Transação 

 

Art . 95 .  F ica o Poder Execut ivo autor izado, sob condições e garant ias es pec i-
a is,  a  efetuar  transação com o suje i to pass ivo de obr igação t r ibutár ia para,  mediante 
concessões mútuas, resguardados os interesses munic ipais,  com o objet ivo de pôr  f im a 
l i t íg io judic ia l e ext inguir  o crédito tr ibutár io.  

§ 1º  A transação a que se refere este art igo será autor izada pelo Chefe do 
Poder  Execut ivo Munic ipal ,  em parecer  fundamentado do Secretár io de Orçamento e F i-
nanças,  e l im itar -se-á à d ispensa, parcia l ou tota l,  dos acréscimos legais referentes à mu l-
ta de inf ração,  multa de mora, juros e encargos da dív ida at iva,  quando:  

I    -  o  montante do tr ibuto tenha s ido f ixado por  est imat iva ou arb i t ramento;  
I I   -  a  inc idênc ia ou o cr i tér io de cálculo do t r ibuto for  matér ia co ntrovert ida;  
I I I  -  ocorrer  erro ou ignorânc ia escusáveis do suje i to pas s ivo quanto à matér ia 

de fato;  
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IV  -  ocorrer conf l i to de competência com outras pessoas de dire ito públ ico i n-
terno;  

V  -  a demora na solução normal do l i t íg io seja onerosa ou temerár ia ao Mun i-
cíp io;  

VI  –  o l i t ígio tenha como fundamento obr igação tr ibutár ia  cuja expressão mo-
netár ia seja infer ior  a R$-1.651,42.  

 
§ 2º  A ef icác ia das concessões é subordinada ao aceite dos termos da tra n-

sação pelo suje ito passivo da obr igação tr ibutár ia, que deverá:  
I  –  reconhecer  como devido o crédito ajustado; e  

 
I I  –  renunciar  ao d ire ito em que se funda o recurso ou d iscussão administrat i -

va ou judic ial .  
Art . 96.  Para que a transação seja autor izada é necessár ia a just i f icação, em 

processo regular ,  caso a caso,  do interesse da A dminist ração Públ ica Munic ipal em pôr f im 
à l ide, não podendo a l iberdade at ingir  o pr incipal do crédito tr ibutár io atual izado, nem o 
valor  da multa f iscal  por inf ração dolosa ou re inc idênc ia.  

 
Seção IV 
Remissão 

 
Art .  97 .  Lei  específ ica editada pelo Munic íp io de Sumé poderá autor izar  r e-

missão tota l  ou parc ia l com base em despacho fundamentado em processo regular,  ate n-
dendo:  

I     -  à s i tuação econômica do suje ito pass ivo;  
I I   -  ao erro ou à ignorânc ia escusáveis do suje i to pass ivo, quanto à matér ia 

de fato;  
I I I  -  à  d iminuta importânc ia do crédito tr ibutár io ;  
IV -  a considerações de equidade, em relação com as caracterís t icas pessoais  

ou mater ia is do fato;  
V  -  a condições pecul iares a determinada região do ter r i tór io  do M unic íp io de 

Sumé.  
§ 1º  A concessão refer ida neste art igo não gera d irei to adquir ido e se rá revo-

gada de of íc io sempre que se apure que o benef ic iár io não sat isfazia ou deixou de sat is f a-
zer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir  os  requis itos necessár ios à sua o b-
tenção,  sem prejuízo  da  apl icação  das penal idades cabíveis  nos casos d e dolo ou s imu-
lação do benef ic iár io.  

§ 2º  A aval iação da d iminuta impor tânc ia do crédi to tr ibutár io pela autor idade 
administrat iva,  nos termos do inc iso I I I  da cabeça deste art igo, pautar -se-á em ato do Po-
der  Execut ivo Munic ipal que def in irá, per iodicament e,  os custos presumidos de cobrança,  
com base em estudos desenvolv idos pela Secretar ia de Orçamento e F inanças e pelos se r-
v iços jur íd icos da Prefe itura do Munic íp io.  

 
Seção V 

Prescr ição e Decadência  
Subseção I  
Prescr ição 

 
Art . 98.  A ação para cobrança do c rédi to tr ibutár io prescreve em cinco anos, 

contados da data de sua const i tu ição def in it iva.  
Art . 99.  A prescr ição:  
I   -  se interrompe:  
a)  pelo despacho do ju iz que ordenar  a c itação em exec ução f iscal;  
b)     pelo protesto judic ia l;  
c)  por  qualquer ato judic ia l que const i tua em mora o devedor;  
d)  por qualquer ato inequívoco,  a inda que extrajudic ia l ,  que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor ;  
e)   durante o prazo da moratór ia concedida até a sua revogação em caso 

de dolo ou s imulação do benef ic iár io ou de terceiro  por  aquele;  
I I  -  se suspende:  
a)  enquanto pender causa de suspensão da ex igib i l idade do crédito tr ib u-
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tár io;  
 
b)  a part ir  da inscr ição do débi to em Dívida At iva da Fazenda Públ ica M u-

nic ipal,  por  180 (cento e oi tenta) d ias  ou até a dis tr ibuição da execução f iscal  se esta ocor-
rer antes de f indo aquele prazo;  

c)  enquanto o processo de cobrança execut iva do crédi to tr ibutár io esteja:  
 

1.  suspenso, em face de o suje ito pass ivo ou devedor não houver  s ido l o-
cal izado ou não t iverem sido encontrados bens sobre os quais possa re cair  a penhora; ou  

 

2.   arquivado, em face do decurso do prazo de 1 (um) ano,  após a dete r-
minação da suspensão prevista no número 1, desta a l ínea, sem que seja local izado o d e-
vedor  ou encontrados bens sobre os quais  possa recair  a penhora.  

Art .  100.  Ocorrendo a prescr ição abr ir -se-á processo administrat ivo d iscip l i-
nar  para apurar  as responsabi l idades,  na forma da le i .  

Parágrafo único.  A autor idade  munic ipal,  qualquer que seja seu cargo ou 
função e independentemente do vínculo empregat íc io ou func ional,  respon derá c ivi l ,  cr im i-
nal  e adminis trat ivamente pela prescr ição de débitos  tr ibut áveis  sob sua responsabil idade, 
cumprindo- lhe indenizar o Munic ípio do valor dos débi tos prescr i tos.  

 
Subseção I I  
Decadênc ia  

 

Art . 101.  O dire i to de a Fazenda Públ ica Munic ipal const i tu ir  o crédito tr ibutá-
r io decai  após c inco anos, contados:  

I   -  do pr imeiro d ia do exerc íc io subsequente àquele em que o lançamento p o-
der ia ter  s ido efetuado;  

I I  -  da data  em  que se tornar def in it iva a dec isão que houver anulado,  por 
víc io formal,  o lançamento anter iormente efetuado.  

Parágrafo único.  O d irei to a que se refere este ar t igo se ext ingue def ini t iv a-
mente com o decurso do prazo nele previs to, co ntado da data em que tenha s ido in ic iada a 
const i tu ição do crédito tr ibutár io,  pela not i f icação ao suje i to passivo de qualquer  medida 
preparatór ia indispensável  ao lançamento.  

 
Seção VI  

Demais  Formas de Ext inção do Crédi to Tr ibutár io  
 

Art .  102.  Ext ingue o crédi to tr ibutár io a dec isão administrat iva ou judic ial  que 
expressamente, em conjunto ou iso ladamente:  

I   -  dec lare a ir regular idade de sua const i tu ição;  
I I  -  reconheça a  inexistênc ia  da  obr igação que  lhe deu or igem;  
I I I  -  exonere o suje ito pass ivo do cumprimento da obr ig ação;  
IV -  dec lare a incompetênc ia do suje ito at ivo para ex ig ir  o cumpr imento da 

obr igação.  
   §  1º  Ext inguem também o crédi to tr ibutár io:  

I   -  a  dec isão adminis t rat iva ir reformável ,  assim entendida a def in i t iva na órb i-
ta adminis trat iva que não mais possa ser objeto de ação anulatór ia;  

I I  -  a decisão judic ia l passada em julgado.  
§ 2º  Enquanto não tornada def in i t iva a dec isão administ rat iva ou passada em 

julgado a dec isão judic ial ,  cont inuará o suje ito pass ivo obr igado nos termos da legis lação 
tr ibutár ia,  ressalvadas as hipóteses de suspensão da ex igib i l idade do crédito, previs tas no 
art .  58 desta Lei  Complementar.  

Art . 103.  Ext ingue a inda o crédito tr ibutár io a conversão em renda de depós i-
to em dinheiro previamente efetuado pelo suje i to pass ivo:  

I    -  para garant ia de instância;  
I I  -  em decorrência de qualquer outra ex igência da legis lação tr ibutár ia.  
Parágrafo único .  Convert ido o depós ito em renda, o saldo porventura apur a-

do contra ou a favor do F isco será ex igido ou rest i tu ído da seguinte fo rma:  
I   -  a  d iferença a favor da Fazenda Pública Munic ipal  será exig ida por  in te r-

médio de not i f icação d ireta publ icada ou entregue pessoalmente ao suje ito pass ivo, na 
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forma e nos prazos previstos em regulamento;  
I I  -  o  saldo a favor do contr ibuinte será rest i tuído de of íc io, independenteme n-

te de prévio protesto, na forma estabelec ida para as rest i t u ições tota is ou parc ia is do cr é-
d ito tr ibutár io.  

 
CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
Seção I  

Formas de Exc lusão  
 

Art . 104.  Exc luem o crédi to tr ibutár io:  
I   -  a isenção;  
I I  -  a anis t ia .  
Parágrafo único.  A exclusão do crédito tr ibutár io não dispensa o  cumprimen-

to das obr igações acessór ias  dependentes da obr igação pr inc ipal  cujo crédi to seja exc lu í-
do, ou dela consequentes.  

 
Seção I I  
Isenção 

 
Art . 105.  Ainda quando previs ta em protocolo de intenções, termo de parce-

r ia,  contrato ou outros atos s imilares,  a isenção é sempre decorrente de le i que especif i-
que as condições e os requis itos  ex ig idos para a sua concessão,  os  tr ibutos a que se apl i-
ca e,  sendo o caso,  o prazo de sua duração.  

Art . 106.  Salvo d ispos ição em contrár io,  a isenção somente at ingirá os imp os-
tos expressamente refer idos na norma que a inst i tu ir ,  não se estendendo a taxas, contr i -
buições ou preços públ icos.  

Art . 107.  A isenção,  exceto se concedida por prazo cer to ou em função de d e-
terminadas condições,  pode ser revogada ou modif icada por  lei  a  qualquer tempo, porém, 
somente terá  ef icác ia a part ir  do exerc íc io subsequente àquele em que tenha s ido modif i-
cada ou revogada a isenção.  

Art . 108.  A isenção pode ser concedida:  
I   -  em caráter geral ,  embora a sua apl icabi l idade possa ser rest r i ta a dete r-

minada área ou zona do Municíp io,  em função de co ndições pecul iares;  
I I  -  em caráter  indiv idual ,  por  despacho da autor idade administrat iva,  em r e-

quer imento no qual  o in teressado faça prova do preenchimento das condições e do cu m-
pr imento dos requis i tos prev istos na le i para sua concessão.  
              § 1º  A isenção, quando não concedida em caráter  geral,  é  efet ivada,  em cada 
caso,  após despacho da autor idade adminis trat iva, em requer imento com o qual o in tere s-
sado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requis i tos  previ s-
tos  em le i ou contrato para concessão.  
 

§ 2º  Tratando-se de t r ibuto lançado por per íodo certo de tempo, o despacho 
refer ido neste art igo será renovado antes da expiração de cada período, cessando autom a-
t icamente os seus efe i tos  a par t ir  do pr imeiro d ia do per íodo para o qual o interessado de i-
xar de promover a cont inuidade do reconhec imento da isenção.  

§ 3º  Os prazos e os procedimentos re lat ivos à renovação das isenções serão 
def in idos em ato do Chefe do Poder  Execut ivo,  cessando automaticamente os efe itos do 
benef íc io a part ir  do pr imeiro d ia do per íodo para o qual o in tere ssado deixar de promover 
a cont inuidade do reconhec imento da isenção.  

§ 4º  O despacho refer ido neste ar t igo não gera d irei to adquir ido e será rev o-
gado de of íc io, sempre que se apure que o benef ic iár io não sat is fazia ou deixou de sat i s-
fazer  as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir  os requ is i tos para a concessão do 
benef íc io.  

 
Seção I I I  

Anis t ia  
 

Art .  109.  A anist ia,  assim entendidos o perdão das i nf rações cometidas e a 
consequente d ispensa dos pagamentos das penalidades pecuniár ias a e las  re lat ivas, 
abrange exc lus ivamente as inf rações comet idas anter iormente à v igênc ia da le i  que a co n-
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ceder , não se apl icando:  
I    -  aos atos prat icados com dolo, f ra ude ou s imulação pelo suje ito pass ivo 

ou por  terceiros em benef íc io daquele;  
I I   -  aos atos qual i f icados como cr ime de sonegação f iscal,  nos termos da Lei  

Federal nº 8.137,  de 27 de dezembro de 1990,  e al terações poster iores;  
I I I  -  às  inf rações resultantes  do conlu io entre duas ou mais  pessoas natura is 

ou jur ídicas.  
Art . 110.  A le i  que conceder anist ia poderá fazê - lo:  
I   -  em caráter geral ;  
I I  -  l im itadamente:  
a)  às inf rações da legis lação re lat iva a determinado tr ibuto;  
b)  às inf rações punidas com penal ida des pecuniár ias até determinado mon-

tante, conjugadas ou não com penal idades de outra natureza;  
c)  à determinada  região  do terr i tór io  do Munic íp io,  em função das condições 

a e la pecul iares;  
d)  sob condição do pagamento do tr ibuto no prazo f ixado pela le i que a con-

ceder , ou cuja f ixação seja atr ibuída pela le i  à  aut or idade administ rat iva.  
§ 1º  Quando não  concedida em caráter geral,  a anis t ia  é efet ivada, em cada 

ano, por despacho do Prefe ito do Munic íp io, ou autor idade delegada, em requer imento no 
qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumpr imento dos r e-
quis i tos  previs tos na le i para a sua concessão.  

§ 2º  O despacho refer ido neste ar t igo não gera d irei to adquir ido e será rev o-
gado de of íc io, sempre que se apure que o benef ic iado nã o sat isfazia ou deixou de sat isf a-
zer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir  os  requ is itos para a concessão do 
favor,  cobrando-se o crédi to acresc ido de juros de mora, com imposição da penal idade c a-
bível,  nos casos de dolo,  f raude ou s imulação do benef ic iár io ou de terceiro em benef íc io 
daquele.  

 
T ÍTULO IV 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 
CAPÍTULO I  
INFRAÇÕES 

 
Art . 111.  Const i tu i in f ração toda ação ou omissão contrár ia às d ispos ições 

das le is  tr ibutár ias  e, em espec ial ,  desta Lei  Compl ementar .  
Parágrafo único .  Não será passível  de penal idade a ação ou omissão que 

proceder em conformidade com dec isão de autor idade competente, nem que se encontrar 
na pendênc ia de consulta regula rmente apresentada ou enquanto perdurar o prazo nela 
f ixado.  

Art . 112.  Const i tuem agravantes de inf ração:  
I   -  a c ircunstânc ia de a inf ração depender  ou resultar  de outra previs ta em 

lei ,  t r ibutár ia ou não;  
I I   -  a  re inc idênc ia;  
I I I  -  a  sonegação.  
Art .  113.  Const i tuem circunstânc ias atenuantes da inf ração f iscal ,  com a re s-

pect iva  redução de culpa,  aquelas previs tas na le i c iv i l ,  a cr i tér io da Fazenda Pública M u-
nic ipal.  

Art . 114.  Considera-se  re inc idênc ia  a repet ição de fa l ta idênt ica comet ida 
pela mesma pessoa natural  ou jur íd ica dentro de c inco anos da data em que passar em 
julgado, administrat ivamente, a dec isão condenatór ia referente à in f ração anter ior .  

Art . 115.  A sonegação se conf igura procedimento do co ntr ibuinte em: 
I   -  prestar  dec laração fa lsa ou omit ir ,  tota l  ou parc ia lmente, informação que 

deva ser produzida a agentes das pessoas jur íd icas de d irei to públ ico interno, com a inte n-
ção de se ex imir ,  to ta l ou parc ia lmente, do pagamento de tr ibutos e quaisquer adic ionais 
devidos por lei ;  

I I  -  inser ir  e lementos inexatos ou omit ir  rendimentos ou operações de qua l-
quer natureza de documentos  ou l ivros ex igidos pelas le is f iscais, com a i n tenção de se 
exonerar do pagamento de tr ibutos devidos à Fazenda Públ ica Mun ic ipal;  

I I I  –  a l terar   faturas e quaisquer  documentos re lat ivos às suas oper ações com 
o propós ito de f raudar  a Fazenda Públ ica Munic ipal ;  

IV -  fornecer ou emit ir  documentos grac iosos ou a lterar despesas,  com o obj e-
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t ivo de obter  dedução de tr ibutos à Fazenda P úbl ica Munic ipal,  sem prejuízo das sanções 
administrat ivas cabíveis.  

Art . 116.  O contr ibuinte ou responsável poderá aprese ntar denúncia espontâ-
nea de inf ração,  f icando exc luída a respect iva pen al idade,  desde que a fa lta seja corr ig ida 
imediatamente ou, se for  o caso,  efetuado o pagamento do tr ibuto devido, atual izado e com 
os acrésc imos legais cabíveis , ou depos i tada a  impor tânc ia  arbi t rada pela autor idade ad-
minis trat iva, quando o montante do t r ibuto depe nda de apuração.  

§ 1º  Não se cons idera espontânea a denúnc ia apresentada após o iníc io de 
qualquer  procedimento administrat ivo ou medida de f iscal ização re lac ionados com a i nf ra-
ção.  

§ 2º  A apresentação de documentos obr igatór ios  à Admini s tração não impor ta 
em denúnc ia espontânea, para os f ins  do d isposto neste art igo.  

 
CAPÍTULO I I  

PENALIDADES 
Seção I  

Penal idades Tr ibutár ias  

 

Art .  117.  São penal idades tr ibutár ias previs tas nes ta Lei  Complementar ,  apl i-
cáveis  separada ou cumulat ivamente, sem prejuízo das cominadas pelo mesmo fato por lei  
cr im inal:  

I     -  a mul ta;  
I I   –  agravamento da multa;  
I I I  -  a  perda de desconto,  abat imento ou deduções;  
IV  -  a suspensão ou cassação do benef í c io da isenção;  
V   -  a revogação dos benef íc ios  de anist ia ou moratór ia;  
VI  -  a pro ib ição de transac ionar  com qualquer órgão da A dministração Públ ica  

Munic ipal ;  
VI I  -  a suje ição a regime espec ial  de f iscal ização.  
Parágrafo único .  A apl icação de penal idades,  de qualquer  natureza,  não d is-

pensa o pagamento do tr ibuto,  dos juros de mora e atual ização monetár ia,  nem isenta o 
inf rator  do dano resultante da inf ração, na forma da le i  c ivi l .  

Art . 118.  A penal idade, a lém de impor a obr igação de fazer ou deixar de f a-
zer,  será pecuniár ia,  quando cons is ta em multa, e terá em vis ta:  

I   -  as c ircunstânc ias atenuantes;  
I I  -  as c ircunstânc ias agravantes.  
§ 1º  Nos casos do  inc iso I  deste art igo, reduzir -se-á a mul ta prevista em 50% 

(cinquenta por  cento).  
§ 2º  Nos casos do inc iso I I  deste ar t igo, apl icar -se-á, na re incidência, o dobro 

da penal idade prevista.  
Art . 119.  Independentemente das penal idades previs tas para cada tr ibuto nos 

capítu los própr ios,  serão punidas:  
I   -  com multa de R$-140,57, quaisquer  pessoas -  independentemente de car-

go,  of íc io ou função,  minis tér io,  at iv idade ou prof issão -  que embaraçarem, el id irem ou d i-
f icu ltarem a ação da Fazenda Públ ica Munic ipal ;  

I I  -  com multa de R$-56,22 quaisquer  pessoas, f ís icas ou jur íd icas,  que inf r i n-
g irem dispos i t ivos da legis lação t r ibutár ia do Municíp io para as quais  não  tenham s ido  
espec if icadas penal idades própr ias  nesta Lei Complementar.  

Art . 120 .  Apurada a prát ica de cr ime de sonegação f iscal ,  a Fazenda Públ ica 
Munic ipal  so l ic i tará ao órgão da Segurança e Defesa Soc ia l  do Estado da Paraíba,  ou à 
Pol íc ia Federal ,  as  providências de caráter pol ic ial  necessár ias à apuração do i l íc i to  penal ,  
dando conhec imento dessa sol ic i tação ao órgão do M inis tér io Públ ico local,  por meio de 
encaminhamento dos e lementos comprobatór ios da inf ração penal .  

Art .  121.  Os contr ibuintes que se encontrarem em débito com a Fazenda P ú-
bl ica Munic ipal não poderão dela receber  quantias  ou créditos  de qua lquer natureza,  nem 

par t ic ipar de l ic i tações promovidas pela Adminis tração Mun ic ipal    d ireta ou ind ireta ou 
celebrar contratos, e também  não podem desfrutar de quaisquer benef íc ios f iscais.  
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Seção I I  

Penal idades Funcionais  

 

Art . 122.  Serão punidos com multa equivalente a  o i to dias  do respect ivo ve n-
cimento:  

I   -  os servidores que se negarem a prestar ass istênc ia ao contr ibuinte, quan-
do por  este sol ic i tado,  na forma da le i;  

I I  –  os  Agentes F iscais que,  por  negl igênc ia ou má -fé,  lavrarem autos sem 
obediênc ia aos requis i tos  legais , de forma a lhes acarretar  nul idade.  

Art . 123.  As mul tas serão impostas pelo  Prefe ito do Munic ípio, mediante r e-
presentação do Secretár io de Orçamento e F inanças,  se de outro modo não d ispuser  o E s-
tatuto dos Servidores Públ icos do Municíp io de Sumé.  

 
TÍTULO V 

INSCRIÇÃO E CADASTRO FISCAL  
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art .  124.  Toda pessoa f ís ica ou jur íd ica,  suje ita à obr igação tr ibutár ia,  prom o-
verá a inscr ição no Cadastro F iscal da Prefe itura,  mesmo que isenta de tr ibutos, de acordo 
com as formal idades ex ig idas nesta Lei  Complementar ou em regulamento, ou a inda pelos 
atos admin istrat ivos de caráter normat ivo dest inados a complementá - los.  

Art . 125 .  O Cadastro Fiscal da Prefe itura é composto:  
I     –   do Cadastro Mobil iár io F iscal  
I I    -  do Cadastro Imobi l iár io Fiscal;  
I I I  -  do Cadastro de At iv idades Econômico -Soc ia is , abrangendo:  
a) at iv idades de produção;  
b) at iv idades de indústr ia ;  
c)  at ividades de comércio;  
d)  at iv idades de prestação de serviços,  dando ênfase aos microempreended o-

res indiv iduais , às microempresas e às empresas de pequeno por te;  
IV -  de outros cadastros não compreendidos nos inc isos I  a I I I  deste ar t igo 

necessár ios  a atender  às ex igênc ias da Prefei tura do Municíp io de Sumé, com re lação ao 
poder de pol íc ia administrat iva ou à organização dos seus serv iços. 

§ 1º  O  Poder   Executivo  def in irá,  em regulamento,  as  norma s re lat ivas  à  
inscr ição,  averbação  e atual ização cadastra is, ass im como os respect ivos procedimentos 
administrat ivos e f iscais, f ixando as penal idades  apl icáveis a  c ada caso, l im itadas estas, 
quando de cunho pecuniár io, a R$-449,86,  observadas as dema is d ispos ições desta Lei 
Complementar.  

§ 2º  Os contr ibuintes obr igados à inscr ição no Cadastro de At iv idades Eco-
nômico-Soc ia is  do Municíp io de Sumé, das categor ias  econômicas de indústr ia  comércio e 
prestação de serviços suje itos do Imposto sobre Operações  Relat ivas à Circulação  de  
Mercador ias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Interm unic ipal e  
de  Comunicação –  ICMS  apresentarão, em cada per íodo anual ,  informações econômico -
f iscais  necessár ias  a estudos e contro le da arrecadaç ão de interesse deste Municíp io,  con-
forme dispuser a regulamentação própr ia.  

§ 3º  O Chefe do Poder Execut ivo Munic ipal poderá celebrar convênio com a 
União, Estados, Dis tr i to Federal e Munic íp ios, bem como com ent idades de c lasse, com 
vistas ao intercâmbio,  à ampl iação e à operação de informações c adastrais .  

 
PARTE ESPECIAL 

LIVRO I  
SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL  

TÍTULO I  
TRIBUTOS 

CAPITULO ÚNICO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art . 126 .  Tr ibuto é toda prestação pecuniár ia compulsór ia, em moeda ou cujo 
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valor  nela se possa expr imir  que não const i tua sanção de  ato i l íc i to, in st i tu ída  por   le i ,  
nos  l im ites  da  competênc ia const i tuc ional e cobrada mediante at ividade adminis trat iva 
p lenamente v inculada.  

Art .  127 .  A natureza jur íd ica específ ica do t r ibuto é determinada pelo f ato ge-
rador  da respect iva obr igação,  sendo ir relevante para quali f icá - la:  

I  -  a  denominação e demais caracter íst icas formais  adot adas pela le i;  
I I  -  a dest inação legal do produto da sua arrecadação.  
Art . 128.  Os tr ibutos são:  
I    -  Impostos;  
I I   -  Taxas;  
I I I  -  Contr ibuição de Melhor ia.  
§ 1º  Imposto  é  o  t r ibuto  cuja  obr igação tem por  fato gerador  uma situação 

independente de qualquer  at iv idade estata l específ ica,  relat iva ao co ntr ibuinte.  
§ 2º  Taxa é o tr ibuto que tem como fato gerador  o exercíc io regu lar do poder  

de pol íc ia ou a ut i l ização efet iva ou potencial  de serviço públ ico espec íf ico e  d iv isível,  
prestado ao contr ibuinte ou posto à sua d ispos ição.  

§ 3º  Contr ibuição  de Melhor ia é o t r ibuto inst i tu ído para fazer face ao custo 
de obras públ icas de que decorra valor ização im obi l iár ia.  

§ 4º  Const i tuem espécies de t r ibuto a Contr ibuição para o Custe io dos Serv i-
ços de I luminação Públ ica e os Preços Públ icos.  

 
T ÍTULO I I  

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art . 129.  O Municíp io de Sumé, ressalvadas as l im itações de competênc ia tr i -
butár ia de ordem const i tucional ,  de le i compleme ntar federal e desta Lei Complementar,  
tem competência legis lat iva p lena, quanto à incidênc ia,  arrecadação e f iscal ização dos tr i -
butos munic ipais .  

Art . 130.  A competênc ia tr ibutár ia é indelegável.  
§ 1º  Poderá ser delegada,  por  in termédio desta Lei  Complementar  ou de le i 

específ ica,  a capacidade t r ibutár ia at iva,  compreendendo esta as atr ibu ições de cobrar  e 
arrecadar, ou executar le is,  serviços,  atos ou dec isões  adminis trat ivas em matér ia tr ibut á-
r ia.  

§ 2º  Podem ser  revogadas a qualquer  tempo,  por  ato uni la tera l da pessoa de 
d ire i to públ ico que as confer i r ,  as  atr ibuições del egadas nos termos do § 1º deste ar t igo.  

§ 3º  Compreendem as atr ibuições refer idas nos § 1º  e 2o  as garant ias e os 
pr ivi lég ios processuais que competem à pessoa jur íd ica de d ire ito públ ico que as confer i r .  

§ 4º  Não const i tu i  delegação de competênc ia o cometime nto à pessoa jur íd ica 
de dire ito pr ivado do encargo ou função de cobrar  ou arrecadar  tr ibutos.  

 
T ÍTULO I I I  

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA  
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art . 131.  É vedado ao Munic ípio:  
I    –  ex ig ir  ou majorar  tr ibutos sem que a lei  o estabeleça;  
I I  –  inst i tu ir  t ratamento des igual entre contr ibuintes que se encontre m em si-

tuação equivalente, pro ib ida qualquer dist inção em razão de ocupação prof iss ional ou fu n-
ção por  e les  exerc ida,  independentemente da denominação jur íd ica dos rendimentos, t í t u-
los ou di re i tos ;  

  I I I  –  cobrar  tr ibutos:  
a)  em re lação a fatos geradores ocor r idos antes do iníc io da v igência da le i 

que os houver inst i tu ído ou aumentado;  
b) no mesmo exerc íc io f inanceiro em que haja s ido publ icada a lei  que os in s-

t i tuiu ou aumentou;  
c)  antes de decorr idos  noventa d ias  da data em que haja s ido publ icada a le i  

que os ins t i tu iu ou aumentou,  observado o d isposto na a línea b  deste inc iso;  
IV –  ut i l izar tr ibuto com efeito de conf isco;  
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V –  es tabelecer l im itações ao tráfego em seu terr i tór io , de pessoas ou de 
mercador ias , por meio de tr ibutos;  

VI  –  cobrar  imposto sobre:  
a)  o patr imônio  ou  serviços da União, dos Estados e de outros Mun icíp ios;  
b)  o patr imônio, a renda ou serviços dos part idos polí t icos, inc lus ive suas  

fundações, das ent idades s indicais  dos trabalhadores e das inst i tu ições de educação e de 
ass istênc ia soc ial  sem f ins lucrat ivos, atendidos os requis itos  de le i;  

c)  templos de qualquer culto;  
d)  l ivros, jornais , per iódicos e o papel  dest inado à sua i mpressão;  
VI I  –  estabelecer d iferença tr ibutár ia entre bens e serviços de qualquer nat u-

reza em razão de sua procedênc ia ou dest ino.  
§ 1º  A vedação do inc iso VI ,  a línea  a ,  da cabeça deste ar t igo,  é extens iva às 

autarquias e às fundações  inst i tu ídas e mant idas pelo Poder  Públ ico,  no que se refere ao 
patr imônio, à renda e aos serviços, v inculados às suas f inal idades essenc iais  ou às delas 
decorrentes.  

§ 2º  As vedações do inciso VI,  a ,  e do § 1º deste art igo, não se apl icam ao 
patr imônio, à renda e aos serviços re lac ionados com a exploração de at ividades  econôm i-
cas  regidas pelas normas apl icáveis a empreendimentos pr ivados,  ou em que haja contra-
prestação ou pagamento de preço ou tar i fa  pelo usuár io, nem exonera o promitente co m-
prador da obr igação de pagar imposto re lat ivamente ao bem imóvel.  

§ 3º  As vedações expressas no inc iso VI,  al íneas  b  e  c ,  da cabeça deste ar t i-
go, compreendem somente o patr imônio,  a renda e os serviços re lac ionados com as f inal i-
dades essenc ia is das ent idades nelas mencionadas.  

§ 4º  O d isposto no inciso VI,  da cabeça deste art igo,  não exc lui  a atr ibuição 
por  le i ,  às ent idades nele refer idas,  da condição de responsá vel  pelos tr ibutos que lhes 
caiba reter  na fonte e não as d ispensa da prát ica de atos pr evistos em le i,  assecuratór ios 
do cumprimento de obr igações tr ibutár ias por terce iros.  

§ 5º  O d isposto na a l ínea  b  do inc iso VI  da cabeça deste art igo,  é subordin a-
do à observância, pelas ent idades nele refer idas, dos requis i tos  seguintes:  

I   -  não d is tr ibuírem qualquer  parcela de seu patr imônio ou de suas rendas,  a 
t í tu lo que possa representar rendimento, ganho ou lucro para os re spect ivos benef ic iár ios;  

I I  -  apl icarem integralmente no país  os seus recursos na manutenção dos 
seus objet ivos inst i tuc ionais;  

I I I  -  manterem escr i turação de suas recei tas e despesas em l ivros r evest idos 
de formal idades capazes de assegurar sua exat idão.  

 
§ 6o  Não se considera ins t i tuição sem f i ns  lucrat ivos aquela que:  
I    -  prat icar  preços de mercado;  
I I   -  real izar  propaganda comercial ;  
I I I  -  desenvolver  at iv idades comerc iais  não vinculadas à f inal idade da ins t i tu i-

ção.  
§ 7o  No reconhec imento da imunidade poderá o Municíp io ver i f icar os s inais 

exter iores de r iqueza dos sóc ios e dos d ir igentes das ent idades,  ass im c omo as re lações 
comercia is,  se houverem, mant idas com empresas comerciais  pe rtencentes aos mesmos 
sóc ios.  

§ 8º  No  caso  do  Imposto  sobre  Transmissão de Bens Imóveis , quando r e-
conhec ida a imunidade do contr ibuinte,  o tr ibuto f icará suspenso até doze meses,  f indos os 
quais, se não houver aproveitamento do imóvel nas f inal idades estr i tas da inst i tu ição, c a-
berá o pagamento tota l do tr ibuto, acrescido das cominações legais  previstas em l e i.  

§ 9º  Na fa l ta do cumprimento do d isposto nos § 1º;  3 o ;  4o  e 5o  deste ar t igo,  a 
autor idade competente pode suspender a apl icação do benef íc io.  

Art . 132.  Cessa o pr iv i lég io da imunidade para as pessoas de d ire ito pr ivado 
ou públ ico, quanto aos imóveis  promet idos à venda,  desde o momento em que se const i tu ir  
o ato.  

Parágrafo único .  Nos casos de transferênc ia de domínio ou de posse de im ó-
vel,  pertencentes a ent idades refer idas neste ar t igo, a impos ição f iscal recairá sobre o 
promitente comprador , enf i teuta,  f iduciár io, usufrutuár io, concessionár io, comodatár io, 
permiss ionár io ou possuidor a qualquer t í tu lo.  

Art . 133.  A  imunidade não abrangerá em caso a lgum as taxas, as contr ibu i-
ções ins t i tuídas e os preços públ icos devidos a qualquer t í tu lo.  

Art . 134.  A concessão de t í tu lo de ut i l idade públ ica não impor ta em reconh e-
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cimento de imunidade.  
 

T ÍTULO IV 
IMPOSTOS 
CAPÍTULO I  
ESPÉCIES 

 
Art . 135.  Os impostos de competênc ia pr ivat iva do Municíp io são os segui n-

tes :  
I   –  Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza -  ISSQN; 
I I   -  Imposto Sobre a Propr iedade Predia l e Terr i tor ia l U rbana -  IPTU; 
 
I I I  –  Imposto  Sobre  Transmissão  inter   v ivos  de Bens Imóveis  -  ITBI.  

 
CAPÍTULO I I  

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -  ISSQN 
Seção I  

Inc idênc ia e Fato Gerador  
 

Art . 136.  O Imposto Sobre Serviços de Qualquer  Natureza tem como fato g e-
rador  à prestação de serviços constantes da L is ta de Serviços do ANEXO I  a esta Lei  
Complementar,  a inda que esses serviços não se const i tuam como at iv idade preponderante 
do prestador.  
             § 1º  O suje ito pass ivo que exercer , em caráter  permanente ou event ual,  mais  de 
uma das at iv idades re lacionadas na L is ta de Serviços anexa a esta Lei Complementar ,  f i -
cará suje ito ao imposto que incid ir  sobre cada uma delas,  inc lus ive quando se tratar de 
prof iss ional autônomo.  
 

§ 2º  O imposto inc ide a inda sobre:  
 

I     –  serviços provenientes do exter ior  do País ;  
 
I I   –  serviços cuja prestação tenha se in ic iado no exter ior  do País ;  
I I I  –  serviços prestados mediante a ut i l ização de bens e serviços públ ico s ex-

p lorados economicamente mediante autor ização, permissão ou conce ssão,  com pagamento 
de tar i fa , preço ou pedágio pelo usuár io f ina l do serviço;  

 
IV –  a omissão de receita tr ibutável,  apurada no exame da escr i ta  contábi l .  
 
§ 3º  Para  os  efe i tos  do inc is o IV do § 2º,  cons idera -se omissão de recei ta 

tr ibutável:  
 
I  –  a fa l ta de escr i turação de pagamentos efetuados pela pessoa jur íd ica;  
 
I I  –  a  manutenção, no pass ivo,  de obr igações já pagas ou cuja exigib i l idade 

não seja comprovada;  
 
I I I  –  a  ex is tênc ia de va lores creditados em conta de depósi to ou de invest i-

mento mantida junto a inst i tu ição f inanceira,  em relação aos quais o t i t u lar ,  regularmente 
int imado,  não comprove,  mediante documentação hábi l  e  id ônea, a or igem dos recursos 
ut i l izados nessas operações;  

 
IV –  a insuf ic iênc ia  de caixa e os supr imentos a caixa quando não comprov a-

dos.  
  

§ 4º  Ressalvadas as exceções expressas na L is ta de Serviços Anexa a este 
Código, os  serviços nela mencionados não f icam sujei tos ao Imposto Sobre Operações R e-
lat ivas à Circulação de Mercador ias  e Prestações de Serviços de Transpor te Interestadual  
e Intermunic ipal e de Comunicação –  ICMS, a inda que sua prestação envolva fornecimento 
de mercador ias .  
              § 5º  Const i tu i a inda, fato gerador do ISSQN os serviços a ssemelhados aos 
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compreendidos nos i tens da l is ta a que a lude a cabeça deste art igo e a exploração de 
qualquer  at iv idade que represente prestação de serviços e não conf igure fato gerador de 
imposto de competênc ia da União ou do Estado.  
 

§ 6º  A inc idênc ia do imposto  encontra-se suje i ta à ocorrênc ia da s ituação fát i-
ca que conf igure,  substanc ia l  ou economicamente, prestação de serv iços.  
              Art . 137 .  A inc idência do imposto independe:  

I     –  da ex istênc ia de estabelec imento f ixo;  
I I    –  da denominação dada à at iv idade desempenhada;  
I I I   –  do cumpr imento de quaisquer  exigênc ias legais,  regulamentares ou a d-

minis trat ivas re lat ivas à at iv idade,  sem prejuízo das cominações cabíveis;  
IV  –  do resultado f inanceiro ou do pagamento do serviço prestado;  
V    –  da dest inação dos serviços.  

 
VI    –  da exis tênc ia de pacto expresso entre as partes;  
 
VI I  –  da preponderânc ia que a at ividade de prestação de serviços representa 

f rente ao conjunto de operações prat icadas pelo prestador ;  
VI I I  -  da denominação dada ao serviço prestado.  
Art .  138.  O serviço cons idera-se prestado e o imposto devido no local  do es-

tabelec imento prestador ou, na fa lta do estabelecimento, no local do domicí l io do prest a-
dor , exceto nas h ipóteses previs tas nos inc isos I  a XX, deste art igo, quando o imposto s erá 
devido no local:  

I  –  do estabelec imento do tomador  ou intermediár io do se rviço ou,  na fa l ta de 
estabelec imento,  onde e le est iver  domic i l iado, na h ipótese do § 1° do ar t .  136 desta Lei 
Complementar;  
              I I  –  da  ins ta lação  dos  andaimes, palc os,  coberturas  e outras estr uturas,  no 
caso dos serviços descr i tos no subi tem 3.05 da L is ta de Serviços anexa a esta Lei Co m-
plementar;  
              I I I  –  da execução da obra, no caso dos serviços descr i tos no subi tem 7.02 e 7.19 
da Lis ta de Serviços anexa a esta Lei  Complementar ;  
             IV –  da  demolição,  no  caso  dos  serviços  descr i tos   no subi tem 7.04 da Lista  
de Serviços anexa a esta Lei Complementar;  
             V –  das edif icações em geral ,  estradas, pontes, por tos e congêneres, no caso do s 
serviços descr i tos  no subi tem 7.05 da L is ta de Serviços anexa a esta Lei Complementar;  
             VI –  da execução da varr ição,  coleta,  remoção, inc ineração, tratamento, rec ic l a-
gem, separação e dest inação f inal  de l ixo,  reje i tos  e outros  res íduos  qua isquer , no  caso  
dos  serviços  descr i tos no subitem 7.09 da L ista de Serviços anexa a esta Lei  Compleme n-
tar ;  
             VII  –  da execução da l impeza,  manutenção e conservação de v ias  e l ogradouros 
públ icos, imóveis,  chaminés,  p isc inas, parques, jardins  e congêneres, no caso dos serviços 
descr i tos  no subi tem 7.10 da L ista de Serviços anexa a esta Lei  Complementar ;  

VI I I  –  da execução da decoração e jard inagem, do cor te e poda de á rvores,  no 
caso dos serviços descr i tos no subi tem 7.11 da L is ta de Serviços anexa a esta Lei Com-
plementar;  

IX –  do contro le e tratamento do ef luente de qualquer  natureza e de agentes 
f ís icos,  químicos e b io lógicos,  no caso dos serviços descr i tos  no subi tem 7.12 da L ista de 
Serviços anexa a esta Lei Complementar;  

X –  do f lorestamento,  ref lorestamento,  semeadura,  adubação e congêneres,  
no caso dos serviços descr i tos  no subitem 7.16 da L ista de Serviços anexa a esta Lei  
Complementar;   
              XI  –  da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e cong ê-
neres, no caso dos serviços descr i tos no subi tem 7.17 da L ista de Serv iços anexa a esta 
Lei  Complementar ;  

XII  –  da l impeza e dragagem, no caso dos serviços descr i tos no sub i tem 7.18 
da Lis ta de Serviços anexa a esta Lei  Compl ementar ;  

XII I  –  onde o bem est iver guardado ou estac ionado, no caso dos serviços 
descr i tos  no subi tem 11.01 da Lis ta de Serviços anexa a esta Lei  Compl ementar;  

 XIV –  dos bens ou do domic í l io das pessoas v igiados, segurados ou moni t o-
rados, no caso dos serviços descr i tos no subitem 11.02 da L is ta de  Serv iços anexa a esta 
Lei  Complementar ;  
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 XV –  do armazenamento,  depósi to,  carga,  descarga,  arrumação e guarda do 
bem, no caso dos serviços descr i tos no subitem 11.04 da L ista de Se rviços Anexa a esta 
Lei  Complementar ;  

XVI  –  da execução dos serviços de d iversão, lazer , entretenimento e congên e-
res, no caso dos serviços descr i tos nos subitens do i tem 12, exceto o 12.13,  da L ista de 
Serviços anexa a esta Lei Complementar;  

XVI I  –  do Municíp io onde está sendo executado o transporte,  no caso dos 
serviços descr i tos  pelo subi tem 16.01 da L is ta de Se rviços anexa a esta Lei Complementar ;  

XVI II  –  do estabelec imento do tomador  da mão-de-obra ou,  na fa lta de estabe-
lecimento, onde e le est iver domici l iado,  no caso dos serviços descr i tos pelo subitem 17.05 
da Lis ta de Serviços anexa a esta Lei  Complementar ;  

XIX –  da fe ira,  expos ição,  congresso ou congênere a que se refer ir  o  plan e-
jamento,  organização e adminis tração,  no caso dos se rviços descr i tos  pelo subi tem 17.10 
da Lis ta de Serviços anexa a esta Lei  Complementar ;  

XX –  do terminal rodoviár io,  no caso dos serviços descr i tos pelo i tem 20 da 
L ista de Serviços anexa a esta Lei Complementar.   

§ 1º  No caso dos serviços a que se refere o subi tem 3.04 da L ista de Serviços  
anexa a esta Lei Complementar,  cons idera -se ocorr ido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Munic ípio em cujo terr i tór io haja extensão de ferrovia, rodovia,  postes, cabos,  
dutos e condutos de qualquer  natureza,  objetos de loc ação,  sublocação, arrendamento,  
d ire i to de passagem ou permissão de uso, compart i lhado ou não.  

§ 2º  No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da L ista de Serv i-
ços anexa a esta Lei  Complementar,  cons idera -se ocorr ido o fato gerador  e devido o im-
posto em cada Munic íp io em cujo terr i tór io  haja extensão de rodovia explorada.    

§ 3°  Cons idera-se estabelecimento prestador o local onde o contr ibuinte d e-
senvolva a at iv idade de prestar serviços, de modo permanente ou temporár io,  e que conf i-
gure unidade econômica ou prof iss ional ,  sendo ir relevantes para caracter izá - lo as denomi-
nações de sede,  f i l ia l ,  agênc ia,  posto de atendimento,  sucursal,  escr i tór io  de represent a-
ção ou contato ou quaisquer outras que venham a ser ut i l izadas.  

       § 4º  Cada estabelecimento do mesmo contr ibuinte é cons iderado autônomo p a-
ra o efei to exc lus ivo de escr i tur ação f iscal  e pagamento do imposto re lat ivo aos serviços 
prestados,  respondendo a empresa pelo imposto, bem como por acrésc imos e mul tas ref e-
rentes a qualquer  um deles.   

§ 5º  São também considerados estabelec imentos prestadores os locais  onde 
forem exerc idas as at iv idades de prestação de serviços de natureza,  eventual  ou tempor á-
r ia.   

Art . 139.  Indica a existênc ia de estabelec imento prestador  a conjugação pa r-
c ial  ou tota l dos seguintes e lementos:  

I   –  manutenção de pessoal ,  mater ia l,  máquinas,  ins trumentos e  equipamentos 
necessár ios  à manutenção dos serviços;  

I I   –  estrutura organizac ional  ou adminis trat iva;  
I I I  –  inscr ição nos órgãos previdenc iár ios ;  
IV –  ind icação como domicí l io  f iscal para efe ito de outros tr ibutos;  
V –  permanênc ia ou ânimo de permanecer  no local,  para a exploração econô-

mica de at iv idades de prestação de serviços,  ex t er ior izada por e lementos ta is como:  
a) indicação do endereço em imprensa,  formulár ios ou correspondê nc ia;  
b)  locação de imóvel;  
c)  real ização de propaganda ou public idade no Munic íp io o u com referênc ia a 

e le;  
d)  fornecimento de energia elétr ica em nome do prestador  ou seu represe n-

tante.  
Art . 140 .  Será a inda devido o imposto neste Municíp io,  nos seguintes casos:  
I    –  quando o prestador  do serviço ut i l izar -se de estabelec imento s i tuado no 

seu terr i tór io , seja sede, f i l ia l ,  agênc ia, sucursal ,  escr i tór io de repr esentação ou contato,  
ou quaisquer outras denominações que venham a ser ut i l izadas;  

I I   –  quando a execução de obras de construção c ivi l  se local izar no seu terr i-
tór io;  

I I I  –  quando o prestador  do serviço,  a inda que nele não domic i l iado,  venha 
exercer  at iv idades no seu terr i tór io,  em caráter  habitual ,  permanente ou temporár io;  

IV  –  quando os serviços forem prestados por  empresas públ icas,  s ociedades 
de economia mista,  autarquias e fundações inst i tu ídas e mant idas pelo Poder  Públ ico se m-
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pre que houver  contraprestação ou pagamento de preços ou tar i fas  pelo usuár io do serv i-
ço.  

Parágrafo único .  Não serão inc luídos na base de cálculo dos serviços de que 
trata este inc iso os valores cobrados a t í tu lo de despesas com portes do corre io, telex  e 
te leprocessamento necessár ios à prestação dos serviços.  

Art .  141.  Considera-se ocorr ido o fato gerador  do Imposto sobre Se rviços de 
Qualquer Natureza:  

I  –  para a pessoa f ís ica inscr i ta como prof iss ional aut ônomo: 
a)  no d ia subsequente  ao defer imento da sua inscr ição no Cadastro Mob i-

l iár io F iscal  da Prefe i tura, para o pr imeiro exercíc io;  
 
b)  anualmente, no pr imeiro d ia de cada exercíc io subsequente,  quando já in s-

cr i to ;  
 
              I I  –  no momento em que o serviço for  prestado, nos demais casos.  

Parágrafo único.  Salvo d ispos ição expressa da legis lação tr ibutár ia,  o impo s-
to será pago ou recolh ido até o d ia dez do mês subsequente ao da ocorrênc ia do fato g e-
rador .  

 
Seção I I  

 Não Inc idênc ia  
 

Art . 142 .  O imposto não inc ide sobre:  
I     –  as  exportações de serviços para o exter ior  do País ;  
 
I I   –  a prestação de serviços em re lação de emprego, dos trabalhadores avu l-

sos,  dos d iretores e membros de conselho consult ivo ou de conselho f iscal  de sociedades 
e fundações,  bem como dos sóc ios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

I I I  –  o valor  in termediado no mercado de t í tu los  e valores mobi l i ár ios,  o valor  
dos  depós itos   bancár ios,  o  pr incipal,  juros e acréscimos morat ór ios re lat ivos a operações 
de crédi to real izadas por  ins t i tu ições f inanceiras.  

§ 1º  Não se enquadram no d isposto no inciso I ,  da cabeça deste art igo,  os 
serviços desenvolv idos no Bras i l ,  cujo resul tado aqui se ver i f ique, ainda que o pagamento 
seja fe ito por res idente no exter ior .  

§ 2º  A incidência do ISSQN abrange os atos não cooperat ivos prat ic ados pela 
soc iedade cooperat iva, e os que tenham por objeto a prestação,  a pe ssoas ou entes não 
assoc iados, de serviços re lac ionados na L is ta de Serviços an exa a esta Lei Complementar .  

 
Seção I I I  

Base de Cálculo  
Subseção I  

Dispos ições Gerais  
 

Art . 143.  A base de cálculo do imposto é o preço do serv iço.  
Parágrafo  único .  Quando  os  serviços  descr i tos   pelo subitem 3.04 da L ista 

de Serviços Anexa a esta Lei Complementar forem prestados  no terr i t ór io de mais  de um 
Municíp io, a base de cálculo será proporc ional ,  conforme o c aso,  à extensão da ferrovia, 
rodovia,  dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza,  ou ao núm e-
ro de postes,  ex is tentes em cada Municíp io.   

Art . 144 .  Preço do serviço é a recei ta bruta  a e le cor respondente sem quais-
quer deduções, a inda que a t í tu lo de subemprei tada,  f rete,  despesa ou i mposto, observado 
o d isposto nos ar t igos 149 a 151, desta Lei  Complementar.  

§ 1º  Inc luem-se na base de cálculo de quaisquer valores percebidos pela  
prestação  do serviço, inc lusive os decorrentes de acrésc imos contratuais , mul tas ou o u-
tros  que onerem o preço do serviço, bem assim o valor do imposto inc idente.  

§ 2º  Para os efe itos  deste art igo,  cons idera -se preço tudo o que for cobrado 
em vir tude da prestação do serviço,  em dinheiro,  bens,  serviços ou d ire itos,  seja na conta 
ou não,  inc lus ive a t í tu lo de reembolso,  reajustamento ou d i spêndio de qualquer  natureza.  

§ 3º  Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço 
do serviço, quando previamente contratados.  

§ 4º  Os  valores despendidos d ireta ou indiretamente,  em favor de outros 
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prestadores de serviços,  a  t í tu lo  de  part ic ipação,  co -par t ic ipação  ou demais  formas da 
espéc ie,  const i tuem parte integrante do preço.  

§ 5º  Incluem-se também na base de cálculo as vantagens f inanceiras deco r-
rentes da prestação de serviço,  inc lus ive as re lac ionadas com a retenção per iódica de v a-
lores recebidos.  

§ 6o  A prestação de serviço a crédito,  sob qualquer modal idade,  impl ica i n-
c lusão,  na base de cálculo, dos ônus re lat ivos à obtenção de f inanc iamento,  ainda que c o-
brados em separado.  

§ 7o  Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o preço será o valor r e-
sultante de sua conversão em moeda nacional ao câmbio do d ia da ocorrência do fato g e-
rador .  

§ 8º  Na fa lta de preços,  será tomado como base de cálculo o valor  cobrado 
dos usuár ios ou contratantes de serviços s imilares.  

Art . 145.  No caso de estabelec imento que represente, sem faturamento, e m-
presa do mesmo t i tu lar  sediada fora do Municíp io, a base de cálculo  compreenderá, no mí-
n imo, todas as despesas necessár ias à manutenção desse estabelec imento.  

Parágrafo único.  O d isposto neste ar t igo não impede a tr ibutação pelo exe r-
cíc io de at iv idade de prestação de serviços no terr i tór io  do Municíp io,  segundo as regras 
gerais.  

Art .  146.  O imposto é parte in tegrante e indissoc iável  do preço do serviço, 
const i tu indo o seu destaque nos documentos f iscais mera indicação para f ins  de contro le e 
esc larec imento do usuár io do serviço.  

Parágrafo único .  O valor  do imposto,  quando cobrado em separado,  in tegrará 
a base de cálculo.  

Art . 147.  Está sujei to a inda ao ISSQN, o fornec imento de mercador ias na 
prestação de serviços constantes da Lis ta de Serviços, salvo as exceções previs tas nela 
própr ia.  

Art . 148.  Quando a contraprestação se  ver i f icar  por  in termédio da t roca de 
serviços ou o seu pagamento for  real izado mediante o fornec imento de mercador ias,  o pr e-
ço do serviço para cálculo do imposto será o preço corrente,  na praça, desses serviços ou 
mercador ias .  

Art .  149.  Nas demol ições,  inc lu i-se nos preços dos serviços o montante dos 
recebimentos em dinheiro ou em mater ia is provenie ntes do desmonte.  

 
Subseção I I  

Deduções da Base de Cálculo  
 

Art . 150 .   Na  prestação  dos  serviços  referentes  aos  subitens 7.02 e 7.05 
da Lis ta de Serviços anexa a este Código, o imposto será calculado sobre o preço do se r-
v iço,  deduzida a parcelas correspondentes ao fornec imento de mercador ias  produzidas p e-
lo prestador  de serviços fora do local da prestação dos serviços, que f ica sujei to ao ICMS.  

  
§ 1º  Na prestação dos serviços a que se referem os subi tens 4.22 e 4.23 da 

L ista de Serviços Anexa a esta Lei Complementar ,  quando operados por cooperat ivas, d e-
duzir -se-ão da base de cálculo os valores despendidos com terceiros pela prestação de 
serviços de hospita is,  laboratór ios,  c l ín icas, medicamentos,  médicos,  odontólogos e d e-
mais prof iss ionais  de saúde.  

§ 2º  Ressalvado o d isposto em le is complementares federais , a inda que a 
prestação de serviços envolva o fornec imento de mercador ias,  as  reduções de base de cá l-
culo do ISSQN restr ingem -se às h ipóteses previstas nesta Lei Complementar .  

§ 3º  Para os f ins do d isposto neste ar t igo,  não são dedutíveis os valores r e-
presentados por :  

I     –  documento f iscal  ir regular ;   
I I   –  nota f iscal  de serviços em que não conste o loc al da obra e a ident i f ica-

ção do tomador dos serviços;  
I I I  –  nota f iscal  de serviços emit ida poster iormente à nota f iscal  da qual  é ef e-

tuado o abat imento.  
Art . 151 .  Na execução de obras por incorporação imobi l iár ia , quando o con s-

trutor cumular  sua condição com a de propr ietár io promitente comprador ,  cess ionár io ou 
promitente cess ionár io do te rreno ou de suas f rações ideais a base de cálculo será o valor  
do f inanc iamento ou do empreendimento,  inc id indo imposto sobre 30% ( tr inta por cento) 



        Lei Complementar nº 14, de 06 de dezembro de 2010. 

 

32 

das parcelas efet ivamente recebidas.  
Art . 152.  Cons idera-se incorporação imobi l iár ia  a at iv idade exercida com o  

objet ivo  de promover  e real izar a construção para a l ienação tota l ou parc ia l de edif icações 
ou conjunto de edif icações de unidades autônomas.   

§ 1º  Cons idera-se incorporador  qualquer  pessoa f ís ica ou jur íd ica que,  emb o-
ra não  efetuando a construção,  compromisse ou real ize a venda de f rações ideais de te r-
reno,  efet ivando a v inculação de tais  f rações a unidades autônomas,  às edif icações em 
construção ou a serem const ruídas sob regime de condomínio ou, a inda,  a pessoa que m e-
ramente aceite proposta para efet ivação dessas transações,  coordenando ou levando a 
termo a incorporação e responsabi l izando -se,  conforme o caso,  pela entrega  das obras 
conc luídas,  pelo seu preço e  demais condições est ipuladas.  

§ 2º  Entende-se também como incorporador  o propr ietár io ou t i tu lar  de d ire i-
tos  aquis it ivos que contrate a construção de edif íc ios  dest inados à const i tu ição de cond o-
mínio, sempre que in ic iarem as a l ienações antes da conclusão  das obras.  

§ 3º  Nos casos de obras executadas dentro do Plano Nac ional  de Habi tação, 
caracter iza-se a ocorrênc ia do fato gerador  do imposto pelo compromisso de venda  de  
cada unidade antes do Habi te -se,  sendo o momento da inc idênc ia determinado pelo co m-
provante do s inal  de aquis ição da unidade,  correspondente ou não a parcela das cotas de 
construção e do terreno.  

§ 4º  São compreendidos como par te in tegrante das obras a que se refere este 
art igo apenas quando real izados pela própr ia empresa construtora ou pelos respect ivos 
subemprei te iros,  os seguintes serviços:  

I    -  escavação, movimento de terra, desmonte de rocha manual ou mecânico,  
rebaixamento de lençol f reát ico, submuração e ensecadeiras que integram a obra;  

I I    -  serviços de fundação, estacas,  tubu lações e carpintar ia de formas;  
I I I   -  serviços de mistura de concreto ou asfa lto;  
IV  -  serviços de ladr i lhe iro,  azulej is ta,  past i lhe iro e estucador , compreende n-

do revest imento em todas as modal idades;  
V   -  serviços de colocação de esquadr ias , armaçõe s,  v idros e te lhados;  
VI    -  serviços de serra lher ia;  
VI I  -  pavimentação de prédios com tacos, f r isos, lajes  e o utros mater ia is  não 

espec if icados;  
VI I I  -   impermeabi l ização e p intura em geral;   
IX   -  insta lações e létr icas,  h idrául icas e sanitár ias;   
X    -  demol ição, quando for previs ta no contato para execução de obra,  no 

lugar do prédio a ser  demol ido.   
§ 5º  As construções c iv is que envolvam at iv idades de incorporação obedec e-

rão à Lei  Federal nº 4.  591,  de 16 de dezembro de 1994,  e suas a l terações.  
§ 6º  A tr ibutação a que se suje itam as at iv idades de incorporação,  a que se 

refere o § 4º deste ar t igo, obedecerá ao regime de dedução estabelec ida no art .  150 desta 
Lei  Complementar .   

§ 7º  F icam suje itas à incidênc ia do ISSQN as incorporações imobi l iár ias  em  
que o incorporador assuma as funções de construtor,  seja sob a modal idade de emprei tada 
ou adminis tração.  

Art . 153.  O Poder  Execut ivo disc ip l inará em regulamento o contro le, a oper a-
cional idade e a forma de usufru ir  as  d ispos ições constantes desta Seção.  

 
Subseção I I I  

Base de Cálculo Fixa  
 

Art . 154 .  Quando se t ratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho 
pessoal do própr io contr ibuinte, o imposto será ca lculado,  por meio de a líquotas f ixas ou 
var iáveis,  em função da natureza do serviço ou de outros fatores pert inentes, nestes não 
compreendida a impor tânc ia paga a t í tu lo de remuneração do própr io trab alho.  

Art .  155 .  Quando se t ratar  de prestação de serviços de diversão públ ica, na 
modal idade de jogos em aparelhos,  máquinas ou equipamentos, mediante   a  venda de f i-
chas, o imposto poderá ser pago a cr i tér io da autor idade adminis trat iva,  por intermédio de 
valor  f ixo,  em razão do número de aparelhos ut i l izados no estabelec imento.  

 
Seção IV 

Alíquotas e Valores  
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Art . 156 .  O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é devido em con-

formidade com as seguintes al íquotas e valores:  
I    –  Prof iss ionais autônomos em geral,  observado o d ispo sto nos parágrafos 

deste art igo:  
a)  prof iss ionais de nível e lementar:  R$ -14,04 por mês;   
b)  prof iss ionais  de  nível  médio:  R$-30,91 por  mês:  

   c )  prof iss ionais de nível  super ior :  R$ -60,43 por mês.   
   I I   –  empresa: 5% (c inco por  cento)  sobre o valor  do serv iço, por  mês;  

       I I I  –  demais  at iv idades:  5% sobre o valor do serviço.  
   § 1º  Quando os serviços refer idos nos i tens 4.01;  4.06; 4.12; 4.16; 17.14;  

17.19;  17.20;  27.01 e 35.01 da L ista de Serviços a que se refere o ar t .  136 desta Lei  Co m-
plementar forem prestados por soc iedades c iv is de prof iss ionais ,  o imposto  será devido 
pela sociedade,  por  mês,  em re lação  a  ca da  prof iss ional  habi l i tado,  seja sóc io,  emprega-
do ou não, que preste serviço em nome da soc iedade, embora assumindo responsabi l idade 
pessoal nos termos da le i regulamentadora da prof issão.  
             §  2º  A at iv idade re lac ionada ao subitem 17.19 da L ist a de Serviços anexa a 
esta Lei Complementar recolherá o ISSQN no valor  f ixo mensal  def in ido na Seção VI I I  do 
CAPÍTULO ÚNICO DO TÍTULO I DO LIVRO IV desta Lei  Complementar,  desde que obse r-
vado o d isposto nos §§ 22-B e 22-C do ar t .  18 da Lei  Complementar Federal nº 123,  de 
2006.    

       § 3º  O imposto será calculado por  prof iss ional habi l i tado,  seja sócio, empreg a-
do ou não,  que preste serviço em nome da soc iedade,  no valor  de R$-60,43 por  mês.  

       §  4º  Não se cons ideram soc iedades c iv is de prof iss ionais a s soc iedades:   
              I   -  que possuam mais de dois  empregados não habi l i tados para cada sóc io 
ou empregado habi l i tado;  
             I I   -  cujos sóc ios não possuam, todos, a mesma, habi l i tação prof iss ional;   
             I I I  -  que tenham como sóc io  pessoa jur íd ica;  
             IV -  que exerçam qualquer at iv idade de natureza mercant i l ,  nos termos do 
Código Comercia l Brasi le iro;   
             V  -  que exerçam at iv idade d iversa da habi l i tação prof iss i onal dos sóc ios;  
              VI   -  em  que ex is ta sóc io não habil i tado ao exerc íc io das at iv idades def in ida 
no respect ivo contrato de const i tu ição;  
              VI I  -  em que as at ividades sejam efetuadas,  no todo ou em parte, por  prof i ss i-
onal  não habi l i tado ao exerc íc io das at iv idades def in idas no respect ivo contrato soc ial ,  se-
ja e le empregado ou não.  
              § 5º  Ocorrendo qualquer  das h ipóteses previstas no § 4º deste art igo,  a soc i-
edade pagará o imposto,  tendo como base de calculo o preço do serviço,  observada a re s-
pect iva al íquota.  
 

§ 6º  É admissível que a soc iedade possua empregados não habil i tados, desde 
que sejam contratados para at ividades auxi l iares de atendimento,  secretar ia, l impeza, v ig i-
lânc ia ou congêneres.  

 
§ 7º  Cabe aos servidores f iscais,  em quaisquer  casos, a f iscal ização dos p a-

gamentos e recolh imentos e bem assim a revisão p er iódica do atendimento dos requis i tos  
fát icos e documentais  do reg ime refer ido neste ar t igo.  

 
Seção V 

Suje ito Pass ivo  
Subseção I  

Contr ibuintes e Tomadores de Serviço  
 

              Art . 157.  Contr ibuinte do imposto é o prestador  do serviço.  
§ 1º  Cons idera-se prestador do serviço o prof iss ional aut ônomo ou a empresa 

que exerça,  em caráter permanente ou eventual ,  quaisquer  at iv idades refer idas na L is ta de 
Serviços anexa a esta Lei Complementar.  

§ 2º  Para os efe i tos do Imposto sobre Serviços de Qualquer  Natureza, inc lu-
em-se entre os contr ibuintes do imposto:  

I  –  o prof iss ional autônomo, ass im concei tuado;  
              a)  o prof iss ional  l iberal ,  que real iza trabalho ou ocupação inte lectual ,  c ient í f ica,  
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técnica ou art íst ica,  de nível  univers itár io ou a este equiparado,  com objet ivo de lucro ou 
remuneração;   
              b)  os prof iss ionais de nível médio e e lementar,  que não sendo portador  de d ip l o-
ma de curso univers itár io ou a este equiparado,  que desenvolver at i v idade lucrat iva de 
forma autônoma;  

c)  que fornecer o própr io trabalho;  
 
d)  que prestar serviços sem vínculo empregat íc io;  
 
e)  que executar pessoalmente todos os serviços;  

 
f )  aquele  aux i l iado por até dois empregados que desempenhem, exc lus iv a-

mente,  serviços compreendidos na at iv idade-meio do prof iss ional  autônomo, e que não 
possuam o mesmo nível de form ação deste;  

I I   –  os  entes e ent idades da administ ração d ireta e indireta da União, dos E s-
tados, do Dis tr i to Federal e dos Municíp ios ,  quando prestarem serviços n ão vinculados as 
suas f inal idades essenc ia is  ou delas decorrentes ou quando explorarem at iv idade econ ô-
mica, regida pelas normas  apl icáveis aos empreendimentos pr ivados ou em que haja co n-
traprestação ou pagamento de preços ou tar i fas  pelo usuár io do serviç o;  

  I I I  –  a empresa,  entendidas tais  como:  
a) toda e qualquer pessoa jur íd ica que exercer  at iv idade prestadora de serv i-

ço,  inc lus ive as organizadas sob a forma de coop erat ivas;  
b)  toda pessoa f ís ica ou jur íd ica não incluída na a l ínea a  deste inciso, que 

inst i tu ir  empreendimento para serviço com interesse econômico;  
c)  o condomínio que prestar  serviços a terceiros;  

  
              IV  –  as  ent idades ou inst i tu ições c lassif icadas como serv iços soc ia is  autônomos;  
 

V   –  a  soc iedade em comum; 
 

VI  –  a  pessoa jur íd ica de d ire i to pr ivado,  qualquer  que seja a sua estrutura 
organizac ional ;  
 

VI I   –  as  ent idades rel igiosas de qualquer  culto;  os  part idos polí t icos,  inclus i-
ve suas fundações;  as ent idades s indicais dos trab alhadores; as  inst i tu ições de educação 
e de ass istência soc ia l sem f ins  lucrat ivos, quando prestarem serviços não vinculados d ir e-
tamente aos seus objet ivos ins t i tucionais ;  
 

VI I I  –  o condomínio, a massa fa l ida ou o espólio ;  
 
IX   –  o empresár io;  

 
X    –  a pessoa f ís ica;  

 
XI –  a unidade econômica ou prof iss ional ,  onde sejam, tota l  ou parc ia lmente, 

executados, administrados, f iscal izados, p lanejados, contratados ou organizados os serv i-
ços,  de modo permanente ou temporár io.  

§ 3º   O disposto no inciso I  da cabeça deste art igo não se apl ica aos prof i ss i -
onais autônomos que:  

I   -   prestem serviços a lheios ao exerc íc io da prof issão para a qual sejam h a-
bi l i tados;   

I I   -  u t i l izem mais  de dois  empregados, a qualquer  t í tu lo, na execução d ireta 
ou indireta dos serviços por e le prestados;  

I I I  -  não comprovem a sua inscr ição no  Cadastro F iscal  da Prefei tura.   
§ 4º  Consideram-se  tomadores  do  serviço aqueles que apresentem qualquer 

das seguintes caracter íst icas:  
 

I    –  es t ipula ou negoc ia as condições e espec if icações sob as quais o serviço 
é prestado;  
 

I I   –  adere à proposta formulada pelo prestador  do serviço;  
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I I I  –  paga pelo serviço prestado;  
 

IV –  seja benef ic iár io do serviço prestado.  
 

Subseção I I  
Responsáveis  

 
Art . 158 .  São sol idar iamente obr igados, perante a Fazenda Públ ica Munic ipal,  

quanto  ao imposto re lat ivo aos serviços em que forem parte,  aqueles que tenham interes-
ses comuns na s i tuação que const i tua fato gerador da obr igação pr incipal.  

§ 1º  A obr igação sol idár ia é inerente a todas as pessoas f ís icas ou jur íd icas,  
a inda que a lcançadas por  imunidade ou isenção tr ibutár ia.  

§ 2º  A sol idar iedade não comporta benef íc io de ordem, p odendo, entretanto,  o  
suje i to  pass ivo,   at ingido  por   seus efei tos , efetuar  o pagamento do imposto inc idente s o-
bre o serviço antes de in ic iado o procedimento f iscal.  

Art .  159.  São também sol idar iamente responsáveis  com o prestador  do serv i-
ço,  inc lus ive quanto a multas  e acréscimos legais:   

       I  –  o  propr ietár io do estabelec imento ou veículo de a luguel  para f rete ou de 
transpor te colet ivo no terr i tór io do Munic íp io;  

       I I  –  o  propr ietár io  da obra;  
       I I I  –  o propr ietár io ou seu representante que ceder depe ndênc ia ou local para 

a prát ica de jogos e d iversões;  
       IV –  os  construtores,  emprei teiros  pr inc ipais e adminis tradores de obras h i-

drául icas, de construção c iv i l  de reparação de edif íc ios , estradas, logradouros, pontes e 
congêneres,  pelo imposto relat ivo aos serviços prestados por  subemprei tei ros  estabelec i-
dos ou não no Munic íp io;  

       V –  os administradores de obras,  pelo imposto re lat ivo à mão -de-obra, inc lu-
s ive de subcontratadas, a inda que o pagamento dos serviços seja fe ito d iretamente pelo 
dono da obra contratante;  

       VI  –  os t i tu lares de d ire itos sobre prédios ou os contratantes de obras e serv i-
ços, se não ident i f icarem os construtores ou os empreite iros  de  construção ,  reconstrução,  
reforma, reparação   ou acrésc imo desses bens pelo imposto devidos pelos construtores ou 
empreite iros;  

      VI I  –  os locadores de máquinas, aparelhos e equipamentos insta lados, pelo 
imposto devido pelos locatár ios estabelec idos no M unicíp io e relat ivo à exploração desses 
bens;  

      VI I I  –  os  t i tu lares dos estabelec imentos onde se ins ta larem máquinas,  apar e-
lhos e equipamentos,  pelo imposto devido,  pelos respect ivos propr ietár ios  não estabelec i-
dos no Municíp io e re lat ivo à exploração desses bens;  

       IX –  os  que permit irem em seus estabelec imentos ou dom icí l ios  exploração de 
at iv idade t r ibutável  sem estar o prestador do serviço inscr i to  no órgão f iscal competente, 
pelo imposto devido sobre essa at ividade;  

       X –  os  que efetuarem pagamentos de serviços a terceiros não ident i f icados,  
pelo imposto cabível  nas operações;  

      XI –  os  que ut i l izarem serviços de empresas, pelo imposto inc idente sobre as 
operações, se não exig irem dos prestadores doc umentos f iscais  idôneos;  

       XII  –  os  que ut i l izarem serviços de prof iss ionais autônomos,  pelo imposto i n-
c idente sobre as operações, se não ex igi rem dos pre stadores prova de quitação f iscal  ou 
de inscr ição;  

       XII I  –  as empresas administradoras de car tão de crédito,  pelo imposto inc i-
dente sobre o preço dos serviços prestados pelos es tabelec imentos f i l iados local izados no 
Municíp io,  quando pagos por intermédio de cartão de crédi to por  elas emit idos;  

       X IV –  as  companhias de aviação, pelo imposto inc idente sobre as comissões  
pagas às agênc ias de v iagens e operadoras tur í st icas,  re lat ivas às vendas de passagens 
áreas;  

XV  –  o tomador  ou intermediár io de serviço proveniente do exter ior  do País  
ou  cuja prestação se tenha in ic iado no exter ior  do País ;  

XVI  –  a  pessoa jur íd ica,  a inda que imune  ou isenta, tomadora ou intermediár ia 
dos serviços descr i tos nos subi tens 3.05;  7.02; 7.04;  7.05; 7.09; 7.10; 7.12; 7.16;  7.17; 
7.19;  11.02;  17.05 e 17.10 da Lis ta de Serviços Anexa a esta Lei  Complementar;  

XVI I –  pelo imposto  devido em todos os serviços que lhe forem prestados:  
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a)  a União;  
b)  o Estado da Paraíba e o Munic ípio de Sumé, bem como seus órgãos, 

integrantes de quaisquer dos poderes, os órgãos da A dminis tração Públ ica, os órgãos de 
regime interno, os órgãos de reg ime especial ,  as agênc ias reguladoras,  as autarquias e 
fundações ins t i tuídas e mant idas pelo Poder Públ ico , as empresas públ icas e a as soc i e-
dades de economia mista;  

c)   as  ent idades de c lasse;  
d)  a  Ordem  dos  Advogados  do Bras i l  e demais órgãos f iscal izadores do 

exerc íc io das prof issões;  
 

XVI II  -  as ins t i tu ições f inanceiras autor izadas a func ionar pelo Banco Centra l  
do Bras i l ,  pelo imposto inc idente nos serviços que contratar  de guarda,  v ig i lânc ia,  conse r-
vação e l impeza, transpor te de valores e fornec imento de mão -de-obra;  

 
XIX -  as   empresas  seguradoras,  pelo imposto inc idente sobre as comissões 

pagas pelas corretagens de seguro e sobre os pagamentos de serviços de conser to de 
bens s in istrados, sempre que real izados no Munic íp io,  independentemente do estabelec i-
mento regular do prestador ;  
 

XX -  as empresas, inc lusive cooperat ivas, que explorarem serviços de p lanos 
de saúde ou de assis tênc ia médica, hospita lar  e congêneres, ou de seguros, por meio de 
p lanos de medic ina de grupo e convênios,  pelo imposto inc idente sobre os serviços de 
agênc ia de corretagem dos refer idos p lanos de seguro,  remoção de doentes, serviços hos-
p ita lares, c l ín icas, sanatór ios , ambulatór ios , prontos -socorros, manicômios, casas de saú-
de,  de repouso e de recuperação,  c l ín icas de f is ioterapia, e letr ic idade médica,  ul tra -
sonograf ia,  radio logia,  tomograf ia e congêneres;  

XXI –  os  tomadores dos serviços,  pelo imposto inc idente na operação,  quando 
tomarem serviços de prestadores:  

 
a)  não ident i f icados;  

 
b)  não domici l iados no Munic íp io;  ou  
 
c)  quando o documento f iscal  emit ido não seja autor izado pela Secretar ia de 

Orçamento e F inanças;  
 

XXII -  os t i tu lares de d ire i to sobre imóveis , pelo imposto incidente re lat ivo as 
comissões devidas sobre a venda dos seus im óveis;  

XXIII  -  as empresas e ent idades que explorem loter ias e outros jogos,  inc lus i-
ve apostas,  pelo imposto devido sobre comissões pagas aos seus agentes,  revendedores 
ou concess ionár ios ;  

XXIV -  as operadoras tur íst icas,  pelo imposto devido sobre as comissões p a-
gas a seus agentes e intermediár ios ;  

 
XXV -  as   agênc ias  de propaganda,  quanto ao imposto devido pelos presta-

dores de serviço c lass if icados como produção exte rna;  
XXVI -  as  empresas propr ietár ias  de aparelhos,  máquinas e equipamentos in s-

ta lados em estabelec imentos de terceiros sob contro le de coexploração,  pelo imposto dev i-
do sobre a parcela da recei ta bruta aufer ida pelo coexplorador ;  

 
XXVII –  os   hospita is,  casas  de  saúde, maternidades, prontos -socorros, ca-

sas de repouso, casas de recuperação e c lín icas médicas,  pelo imposto inc idente sobre os 
serviços a e les  prestados no terr i tór io do Munic íp io de Sumé:  
 

a)  por prestadores de serviços de guarda e v igi lância, e de conservação e 
l impeza;  
 

b)  por  laboratór ios de anál ises,  de  pato logia e de eletr ic idade médica e 
assemelhados, quando a ass is tênc ia a seus pac ientes se f izerem sem inte rvenção das at i-
v idades refer idas no inc iso XX;  
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c) por  banco de sangue,  de pelo,  de olhos,  de sêmen e congêneres,  bem 
como por prestadores que executem remoção de p acientes quando seu  atendimento  se  
f izer  na forma refer ida na a línea b ;  

d)  t in turar ia e lavander ia;  
 
e)  fornecimento de mão-de-obra,  mesmo em caráter temporár io, inc lus ive 

por  empregados do prestador  do serviço ou por  t r abalhadores avulsos por e le contratados;  
XXVIII  -  os  estabelec imentos de ens ino, pelo imposto devido sobre os serv i-

ços a e les prestados re lat ivos a guarda e v ig i lânc ia, jardinagem, conservação e l impeza;  
 
XXIX -  as empresas de rádio e televisão, pelo imposto devido re lat ivo aos 

serviços a e las  prestados relat ivos a:  
 
a)  guarda e v ig i lânc ia;  
 
b)  conservação e l impeza;  

 
c)  locação e leas ing de equipamentos;  

 
d)  fornecimento de e lenco de art is tas  e f igurantes;  

 
e)  serviços de locação de transportes rodoviár ios de pessoas, mater ia is e 

equipamentos.  
      § 1º  A responsabi l idade de que trata este ar t igo será sat isfe ita mediante o p a-

gamento:  
      I  –  do imposto ret ido das pessoas f ís icas,  à a l íquota de 5% (c inco por  cento)  

sobre o preço do serviço prestado;  
      I I  –  do imposto ret ido das pessoas jur ídicas, com base no preço do serviço pre s-

tado,  apl icado a a líquota correspondente;  
      I I I  –  do imposto incidente, nos demais casos.  
     § 2º  A  responsabi l idade  previs ta  é  inerente a todas as pessoas, f ís icas ou 

jur íd icas, a inda que alcançadas por  imunidade ou por  isenção tr ibutár ia.  
            § 3°  Os  responsáveis   a  que se refere este ar t igo estão obr igados ao reco-
lhimento integral  do imposto devido,  mul ta e acrésc imos legais,  independentemente  de  ter   
s ido efetuada sua retenção na fonte.  

§ 4º  A responsabi l idade pelo pagamento do imposto devido, estende -se ao 
contr ibuinte em caráter sup let ivo.  

§ 5º  Considera-se documento f iscal idôneo aquele emit ido em conformidade 
com a legis lação tr ibutár ia munic ipal.  

 
Seção VI  

Retenção do Imposto sobre Serviços  
de Qualquer  Natureza  

 
Art .  160.  O Imposto sobre Serviços de Qualquer  Natureza será ret ido n a fonte 

pelo tomador  dos serviços prestados por prof i ss ional autônomo ou empresa, inscr i tos  ou 
não no Cadastro Mobi l iár io F iscal,  sendo responsáveis  pela retenção, prestação de info r-
mações e pelo recolh imento do imposto os seguintes tomadores:   
              I  –  os órgãos da Adminis tração Direta da União do, Estado e do Munic íp io, bem 
como suas Autarquias, Empresas Públ icas,  Sociedades de Economia Mis ta, Órgãos de R e-
gime Espec ial ,  Agênc ias Reguladoras sob seu contro le e as Fundações inst i tu ídas pelo 
Poder  Públ ico, estabelec idos ou sediados no Munic ípio de Sumé;  

I I  –  estabelec imentos bancár ios  e demais ent idades f ina nceiras autor izadas a 
func ionar pelo Banco Centra l do Bras i l ;  

I I I  –  as inst i tu ições f inanceiras , em re lação aos pagamentos dos serviços de 
guarda,  vig i lânc ia,  conservação e l impeza de imóveis , transporte de valores e fornec imento 
de mão-de-obra;  
              IV –  empresas de rádio, te levisão e jornal;  
               V –  as   companhias  de aviação em relação às comissões pagas pelas vendas de 
passagens aéreas e de transporte de cargas;  

VI  –  incorporadoras, construtoras, empreite iras e administradoras de obras  
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hidrául icas, de construção c iv i l ,  quanto a todos e quaisquer serviços re lac ionados com a 
obra;  
              VI I  -  as incorporadoras e const rutoras, em relação às comissões pagas pelas co r-
retagens de imóveis ;  

VI I I  –  as  empresas seguradoras e de capita l ização,  em re l ação às comissões 
pagas pelas corretagens de seguros e de capita l ização e sobre os pagamentos de serviços 
de consertos de bens s in is trados;  

IX    –  es tabelec imentos de ens ino;   
X    -   as  concess ionár ias ou as permissionár ias  de serviços públ icos,  em r e-

lação aos serviços que lhes forem prestados;  
XI   -  todo tomador  que real izar  o pagamento do serviço sem a corresponde n-

te nota f iscal dos serviços prestados;  
XII   –  todo tomador que contratar  serviços prestados por  autônomo ou empr e-

sas que não forem inscr i tos  no Munic ípio como contr ibuintes do ISSQN.  
§ 1º  F icam excluídos da retenção a que se refere a cabeça deste ar t igo os 

serviços prestados por prof iss ional autônomo que comprovar  a inscr ição no Cadastro F i s-
cal deste Munic íp io,  cujo regime de recolh imento do ISSQN seja f ixo mensal .   

§ 2º  No caso deste art igo,  se o contr ibuinte prestador  do serviço comprovar  
ter  s ido pago o imposto neste Munic íp io,  cessará a responsabi l idade de fonte pela rete n-
ção do tr ibuto.  

§ 3º  Além das prestações de serviço cata logadas nos respect ivos incisos da 
cabeça deste art igo, o a lcance da norma estender -se-á a outras at iv idades prestadas ao 
contr ibuinte.   

§ 4º  O Poder  Execut ivo f ica autor izado a acrescentar  ou exc lu ir  qualquer  co n-
tr ibuinte do regime de subst i tu ição, na forma que d ispuser o regulamento.  

§ 5º  A retenção será correspondente ao valor do imposto devido e ocorrerá no 
ato do pagamento da prestação de serviço.   

§ 6º  Não será ret ido na fonte o Imposto Sobre Serviços das empresas sob o 
regime de est imativa ou quando o prestador de serv iço apresentar nota f iscal de serviço 
avulsa,  emit ida pela Secretar ia de Orçamento e Finanças.  

§  7º  O descumprimento da obr igação de recolher,  na qual idade de contr ibui n-
te subst i tuto por  responsabil idade tr ibutár ia, o imposto ret ido na fonte,  const i tui   apropr i a-
ção indébi ta de valores do Erár io Munic ipal .  

Art . 161 .  Os tomadores de serviços que real izarem a retenção do ISSQN  f i-
cam obr igados a enviar à Fazenda Públ ica Munic ipal  as  informações, objeto da retenção do 
ISSQN, no prazo est ipulado em regulamento.  

§ 1º  A  retenção do imposto por  par te da fonte pagadora será cons ignada nos 
documentos f iscais  emit idos pelo prestador  do  serviço e comprovada mediante a apos ição 
de car imbo em uma das vias  per tencentes ao prestador ,  admit ida,  em subst i tu ição,  decl a-
ração ou rec ibo fornec ido pela fonte pagadora.  

§ 2º  O car imbo a que se refere o § 1º  deste art igo deve conter  dados capazes 
de ident i f icar  com precisão o tomador do serv iço,  e a inda a expressão ISSQN RETIDO.  

§ 3º  As fontes pagadoras, ao efetuarem o recolh imento do ISSQN que for o b-
jeto de retenção, ut i l izarão guia em separado.  

Art . 162.  Os contr ibuintes do ISSQN regis trarão, no l ivr o de regis tro de notas 
f iscais  de serviços prestados ou nos demais co ntro les  de pagamento,  os valores que lhe 
foram ret idos na fonte pagadora,  tendo por  documento hábi l  o rec ibo ou a dec laração a que 
se refere o ar t .  161.  

 
Seção VII  

Obr igações Acessór ias  
 

Art . 163.  Todas as pessoas f ís icas ou jur íd icas, contr ibuintes ou não do i m-
posto, ou dele isentas, que de qualquer  modo part ic ipem direta ou indiretamente de oper a-
ções re lac ionadas com a prestação de serviços estão obr igadas, salvo norma em contrár io, 
ao cumprimento das obr igações deste CAPÍTULO e das previs tas em r egulamento.  

Art .  164.  As obr igações acessór ias  constantes deste CAPÍTULO e do regul a-
mento  não  excetuam  outras  de caráter geral  e comuns a vár ios tr ibutos previstos na l e-
g is lação própr ia.  

Art .  165 .  O contr ibuinte poderá ser  autor izado a se ut i l izar  de regime espec ial  
para emissão  e  escr i turação  de documentos e l ivros f iscais ,  inc lusive por  intermédio de 
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processamento e letrônico de dados,  observado o d isposto em regulamento.  
 

Seção VII I  
Inscr ição no Cadastro Mobi l iár io F iscal  

 
Art . 166 .  Todas as pessoas f ís icas ou jur íd icas com ou sem estabelec imento 

f ixo, que exerçam, habitual  ou temporar iamente, indiv idualmente ou em soc iedade, qua l-
quer das at iv idades constantes da L ista de Serviços prevista  nesta Lei Complementar ,  f i -
cam obr igadas à inscr ição no Cadastro Mobi l iár io  F iscal  do Municíp io.  

Parágrafo único .  A inscr ição no cadastro a que se refere este art igo será 
promovida pelo contr ibuinte ou responsável ,  na forma est ipulada em regulamento, nos s e-
guintes prazos:  

I   –  a té tr inta d ias após o regis tro dos atos const i tut ivos no órgão competente,  
no caso de pessoa jur íd ica;  

I I  –  antes do iníc io da at iv idade,  no caso de pessoa f ís ica.  
Art . 167 .  As declarações prestadas pelo contr ibuinte ou responsável  n o ato 

da inscr ição ou da atual ização dos dados cadastrais ,  não impl icam sua aceitação pela F a-
zenda Públ ica Munic ipal ,  que poderá revê - las a qualquer  época,  independentemente de 
prévia ressalva ou comunicação.  

Parágrafo único .  A inscr ição, a lteração ou ret i f icação de of íc io não ex imem o 
inf rator  das multas cabíveis.  

Art . 168.  A  obr igator iedade da inscr ição se estende às pessoas f ís icas ou j u-
r íd icas imunes ou isentas do pagamento do i mposto.  

Art . 169.  O contr ibuinte é obr igado a comunicar  o encerramento ou a  paral i-
sação da at iv idade no prazo e na forma do reg ulamento.  

§ 1º  Em caso de deixar o contr ibuinte de recolher o impo sto por mais de dois 
anos consecut ivos e não ser  encontrado no dom icí l io  tr ibutár io fornec ido para tr ibutação, a 
inscr ição e o cadastro poderão ser  baixados de of íc io,  na forma que dispuser o regulame n-
to.  

§ 2º  A anotação de encerramento ou paral isação de at iv idade não ext ingue 
débitos  ex is tentes,  a inda que venham a ser  apurados poster iormente à dec laração do co n-
tr ibuinte ou à baixa de of íc io .  

Art .  170 .  É facultado à Fazenda Públ ica Munic ipal prom over,  per iodicamente,  
a atual ização dos dados cadastra is,  mediante not i f icação, f iscal ização e convocação por  
edi ta l  dos contr ibuintes.  

 
Seção IX  

Dec larações Fiscais  
 

Art . 171 .  Além da inscr ição e respect ivas a lterações,  o contr ibuinte f ica suje i-
to à apresentação de quaisquer declarações de dados, na forma e nos prazos que d ispuser 
o regulamento.  

Art . 172 .  Os contr ibuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
f icam obr igados a apresentar  dec laração de dados,  de acordo com o que d ispuser  o reg u-
lamento.  

 
Seção X  

Lançamento 
Subseção I  

General idades  
 

Art . 173.  O lançamento será fe i to a todos os contr ibuintes suje itos  ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma e nos prazos estabelec i dos em regulamen-
to, tendo como base os dados constantes no Cadastro Mobi l iár io F iscal .  

Art . 174 .  O lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será 
fei to:  

I   –  mediante dec laração do própr io contr ibuinte,  devid amente protocol izada;  
I I   –  por homologação,  quando couber  ao suje i to pass ivo antec ipar  o pag a-

mento sem prévio exame da autor idade adminis trat iva;  
I I I  –  de of íc io:  
a)  quando calculado em função da natureza do serviço ou de outros fatores 
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per t inentes que independam do preço do serviço,  a cr i tér io da autor idade adminis trat iva;  
b)  quando em consequênc ia do levantamento f iscal f icar constatada a fa l ta de 

recolh imento tota l ou parc ia l do imposto, podendo ser lançado,  à cr i tér io da autor idade 
administrat iva,  por  in termédio de not i f icação ou por  Auto de Inf ração.  

§ 1º  Quando a inscr ição do prof iss ional autônomo for efetuada após o in íc io 
do exerc íc io, o lançamento do imposto será pr oporc ional ao número de meses restantes 
para o término do exercíc io f inanceiro.  

§ 2º  Quando constatado qualquer  inf ração t r ibutár ia previs ta nesta Lei  Com-
plementar,  o lançamento da multa pecuniár ia se dará por Auto de Inf ração.  

Art .  175 .  O preço de determinados serviços poderá ser f ixado pela autor idade 
competente,  da seguinte forma:  

I    –  em pauta que ref l i ta  o preço c orrente na praça;  
I I   –  mediante est imat iva;  
I I I  –  por arbi tramento nos casos espec if icamente previs tos neste Código.  

 
Subseção I I  

Not i f icação Prel im inar  
 

Art . 176 .  Na ocorrência de inf ração não dolosa de le i ou regulamento será  
expedida not i f icação pre l im inar contra o inf rator  para que regular ize a s ituação no prazo de 
dez d ias, sob pena de ser conver t ida em auto de inf ração.  
 

§ 1º  Na lavratura da not i f icação pre l im inar exc lu i -se a apl icação de multa de 
inf ração.  
  

§ 2º  Esgotado o prazo de que trata este  ar t igo sem que o contr ibuinte tenha 
regular izado a s i tuação,  lavrar -se-á auto de inf ração,  quando serão inc luídos os acrésc i-
mos legais.   
 

§ 3º  Lavrar-se-á,  igualmente,  auto de inf ração quando o contr ibuinte se rec u-
sar a tomar conhec imento da not i f icação p re l im inar.   

§ 4º  Na re inc idênc ia de fa l tas  re lac ionadas com os termos do a r t .  194 desta 
Lei  Complementar  não caberá a apl icação da not i f icação prel im inar .  

 
§ 5º  As  demais   s i tuações não mencionadas neste ar t igo serão objeto da l a-

vratura de auto de inf ração.  
 

Subseção I I I  
Est imat iva  

 
Art . 177.  O valor do imposto poderá ser f ixado pela autor idade administrat iva, 

a part ir  de uma base de cálculo est imada, nos seguintes casos:  
I  –  quando se tratar  de at iv idade exerc ida em caráter pr ovisór io ou i t inerante;  
I I  –  quando se tratar de contr ibuinte de rudimentar  organ ização;  
I I I  –  quando o contr ibuinte não t iver  condições de emit ir  documentos f iscais 

ou deixar de cumprir  com regular idade as obr igações acessór ias previstas na legis lação;  
IV –  quando se tratar de contr ibuinte ou grupo de contr ibuintes cuja espéc ie, 

modal idade ou volume de negóc ios ou de at iv idades aconselhem t ratamento f iscal  especí f i-
co,  a exc lus ivo cr i tér io  do Diretor  do Depar tamento de Adminis tração Tr ibutár ia da Secret a-
r ia de Orçamento e F inanças.  

§ 1º  No caso do inc iso I ,  da cabeça deste art igo, consid eram-se provisór ias as 
at iv idades cujo exercíc io seja de natureza te mporár ia e estejam vinculadas a fatores ou 
acontec imentos ocas ionais  ou excepcionais .  

§ 2º  Na h ipótese do § 1º deste ar t igo,  o imposto  deverá ser  pago antecipada-
mente, sob pena de inscr ição na Dívida At iva do M unic íp io e manejo consequente de ação 
de execução judic ia l .  

Art . 178.  Para a f ixação da base de cálculo est imada,  a autor idade compete n-
te levará em cons ideração, conforme o caso:  

I    –  o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da at iv idade;  
I I   –  o preço corrente dos serviços;  
I I I  –  o volume de receitas  em períodos anter iores e sua projeção para os p e-
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r íodos subsequentes, podendo observar  outros contr ibuintes de idênt ica at iv idade;  
IV –  a local ização do estabelec imento;  
V –  as informações do contr ibuinte e outros e lementos i nformat ivos,  inc lusive 

estudos de órgãos públ icos e ent idades de c lasse diretamente v inculadas à at iv idade.  
§ 1º  A base de cálculo est imada poderá, a inda , cons iderar o somatór io dos 

valores das seguintes parcelas:  
I   -  o  valor das matér ias -pr imas,  combustíveis e outros m ater ia is  consumidos 

ou apl icados no período;  
I I   -  fo lhas de salár ios pagos durante o per íodo,  adic ionada de todos os re n-

dimentos pagos,  inc lusive honorár ios de diretores e ret iradas de propr ietár ios, sóc ios ou 
gerentes,  bem como das respect ivas obr igações trabalh istas e soc ia is;  

I I I  -  a luguel  mensal  do imóvel  e dos equipamentos ou,  quando própr io,  1% 
(um por  cento) do valor dos mesmos, computado ao mês ou f ração;  
               IV -  despesa com o fornecimento de água,  energia, telef one e demais  encargos 
obr igatór ios  ao contr ibuinte.  

§ 2º  O enquadramento do contr ibuinte no regime de est imat iva poderá,  a cr i-
tér io  da autor idade competente, ser  fe ito indiv idualmente,  por categor ias  de contr ibuintes e 
grupos ou  setores de at iv idade.  

§ 3º  Quando a est imat iva t iver  fundamento na local ização do estabelec imento, 
previs ta no inc iso IV,  da cabeça deste art igo,  o sujei to pass ivo poderá optar  pelo pagame n-
to do imposto de acordo com o regime normal.  

§ 4º  A apl icação do regime de est imat iva independerá do fato de se encontrar 
o contr ibuinte suje ito a possuir  escr i ta  f iscal .  

§ 5º  Poderá,  a qualquer  tempo e a cr i tér io  da autor idade f iscal,  ser  suspensa  
a apl icação do regime de est imat iva,  de modo geral  ou indiv idual,  bem como rever  os val o-
res est imados para determinado per íodo e,  se for  o caso,  reajustar  as  prestações subs e-
quentes à revisão.  

Art .  179 .  O valor  da est imat iva será sempre f ixado para per íodo dete rminado 
e servirá como l im ite mínimo de tr ibutação.  

Art . 180 .  Independentemente de qualquer  procedimento f iscal,  sempre que o 
preço tota l  dos serviços exceder  o valor  f ixado pela est imat iva,  f ica o contr ibuinte obr igado 
a recolher o imposto pelo movimento econômico real  apurado.  

Art .  181 .  O valor  da recei ta est imada será automat icamente corr ig ido nas 
mesmas datas e proporções em que ocorrer reajustamento ou aumento do preço unitár io 
dos serviços.  

Art . 182.  Os contr ibuintes suje i tos ao regime de est imat iva p oderão ser d is-
pensados do cumpr imento das obr igações acessór ias,  conforme dispuser  o regulamento.  

Art .  183.  F indo o exercíc io ou o período a que se refere a est imat iva ou,  a i n-
da, suspensa a apl icação deste regime, apurar -se-ão as recei tas da prestação de s erviços 
e o montante do imposto devido pelo contr ibuinte.  

Parágrafo único.  Ver i f icada qualquer  d iferença entre o imposto est imado e o 
efet ivamente devido, deverá  ser recolh ida no prazo previs to em regulamento.  

 
Subseção IV 
Arbitramento  

 
Art . 184 .  A autor idade administrat iva lançará o valor  do imposto, a par t ir  de 

uma base de cálculo arb itrada, sempre que se ver i f icar qualquer  das seguintes h ipóteses:  
I    –  o suje i to pass ivo não possuir  os documentos necessár ios à f iscal ização 

das operações real izadas, pr inc ipalmente nos casos de perda,  extravio ou inut i l ização de 
l ivros ou documentos  f iscais de ut i l ização obr igatór ia;  

I I    -  o suje ito pass ivo ou o terceiro obr igado, após regularmente int imado e  
re iterada  a  int imação, recusar -se a exib ir  os e lementos requis itados pela f iscal ização,  
a inda quando local izados em outro estabelec imento, matr iz ou f i l ia l ,  ou prestar esclarec i-
mentos insuf ic ientes;  

I I I  –  serem omissos ou,  pela inobservânc ia de formal idades intr ínsecas ou e x-
tr ínsecas, não mereçam fé os l ivros ou documentos ex ib idos pelo suje i to pass ivo,  ou qua n-
do estes não poss ib i l i tem a apuração da receita;  

IV  –  ex istênc ia de atos qual i f icados como cr imes ou contravenções ou, me s-
mo sem essa quali f icação, sejam prat icados com dolo,  f raude ou s imulação, evidenc iad os 
pelo exame de l ivros e doc umentos do suje ito pass ivo, ou apurados por  quaisquer meios 
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diretos ou indiretos, inc lus ive quando os e lementos constantes dos docume ntos f iscais  ou 
contábeis não ref let irem o preço real  do serviço;  

V   –  não prestar  o sujei to pass ivo,  após regularmente int imado,  os esc larec i -
mentos ex ig idos pela f iscal ização,  prestar esclarec imentos insuf ic ientes ou que não mer e-
çam fé;  

VI   –  exercíc io de qualquer at iv idade que const i tua fato gerador do imposto, 
sem se encontrar  o sujei to pass ivo devidamente inscr i to no órgão competente;  

VI I   –  prát ica de subfaturamento ou contratação de serviços por  valores aba i-
xo dos preços de mercado;  

VI I I  –  f lagrante insuf ic iênc ia do imposto pago em face do volume dos serviços 
prestados;  

IX   –  serviços prestados sem a determinação do preço ou a t í tu lo de cortes ia;  
X     -  quando o suje i to pass ivo,  de qualquer formar,  embaraçar  ou causar  i m-

pedimento à f iscal ização;  
XI   -  os regis tros  f iscais ou contábeis , bem como as dec larações ou doc u-

mentos ex ib idos ou fornec idos pelo suje ito pass ivo ou pelo terceiro obr igado sejam omi s-
sos,  inveríd icos ou não mereçam fé por  inobservânc ia de formalidades;  

XII   -  o sujei to pass ivo ou o terceiro obr igado não possuir  ou deixar de ex ib ir 
os l ivros,  regist ros  informat izados ou não ,  ou documentos f iscais ou contábeis obr igatór ios.  

 §  1º  O arbi tramento refer ir -se-á exc lus ivamente aos fatos ocorr idos no per í o-
do em que se ver i f icarem os pressupostos mencionados nos inc isos da cabeça deste art i-
go.  

 § 2º  Apl ica-se o d isposto neste ar t igo  inc lus ive quando se tratar de lança-
mento do imposto devido na condição de responsável .  

 
              § 3º  O arb itramento não obsta a apl icação das penal idades cabíveis ao caso co n-
creto.  

 
              § 4º  Ver if icada qualquer das ocorrênc ias descr i tas ne ste art igo, a autor idade f is-
cal arb i trará a base de cálculo do imposto co ns iderando,  iso lada ou cumulat ivamente:  
 

I  -  a  recei ta do mesmo período em exerc íc io anter ior ;  
 

I I  -  as  despesas  com mater ia l  necessár io ao exercíc io da at iv idade,  com pe s-
soal  permanente e temporár io,  com aluguel  de bens imóveis,  bem como despesas gerais de 
administração, f inance iras e tr ibutár ias.  
 

§ 5º  As despesas de que trata o inc iso I I  do § 4º  deste art igo refer ir -se-ão,  
preferenc ialmente,  ao per íodo em que a base de cálculo do i mposto está sendo arb i trada.  
 

§ 6º  Na imposs ibi l idade de se efetuar  o arb it ramento nas formas previstas nos 
incisos I  ou I I  do § 4º  deste ar t igo, cons iderar -se-ão para apuração da recei ta, iso lada ou 
cumulat ivamente:  
 

I  -  os  recolh imentos efetuados no per íodo,  por  outros contr ibuintes que exer-
çam a mesma at iv idade em condições semelhantes;  

I I  -  as condições pecul iares ao contr ibuinte e a sua at ivid ade econômica;  
 

I I I  -  os preços correntes neste Municíp io,  na época a que se refer ir  o  arbi tr a-
mento.  
 

§ 7º  Os  valores  ut i l izados  para  arb i tramento,  quando  t iverem que ser atu a-
l izados monetar iamente,  seguirão o índice estabelec ido no art .  387 desta Lei  Compleme n-
tar .  

Art . 185 .  Quando o imposto for  calculado sobre a recei ta bruta arb i trada, p o-
derá o F isco Munic ipal  cons iderar:  

I    –  os  pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo suje i to pass ivo em 
outros exercíc ios,  ou por  outros contr ibuintes de mesma at iv idade,  em condições sem e-
lhantes;  

I I    –  as  pecul iar idades inerentes à at iv idade exercida;  
I I I  –  os  fatos ou aspectos que exter ior izem a s i tuação econômico -f inanceira 
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do suje ito pass ivo;  
IV –  o  preço corrente dos serviços oferec idos à época a que se refer ir  a  ap u-

ração.  
§ 1º  A receita bruta arb itrada poderá ter  a inda como base de cálculo, o som a-

tór io dos valores das seguintes parcelas:  
I    -  o valor  das matér ias -pr imas, combustíveis e outros mater iais  consumidos 

ou apl icados no período;  
I I    -  fo lhas de salár ios pagos durante o per íodo, adic ionada de todos os re n-

dimentos pagos,  inc lusive honorár ios de diretores e re t iradas de propr ietár ios, sóc ios ou 
gerentes,  bem como das respect ivas obr igações trabalh istas e soc ia is;  

I I I  -  a luguel  mensal  do imóvel  e dos equipamentos ou quando própr io,  1% (um 
por  cento) do valor  dos mesmos computado ao mês ou f ração;  

IV -  despesa com o fornec imento de água,  energia, te lefone e demais enca r-
gos obr igatór ios  ao contr ibuinte.  

§ 2º  Do imposto resul tante do arbi tramento serão deduzidos os pagamentos 
real izados no período respect ivo.  

 
Seção XI  

Pagamento 
 

Art . 186 .  O Imposto sobre Serviços de Qualquer  Natureza será pago:    
I  –  por meio de guia preenchida pelo própr io contr ibuinte, no caso de auto la n-

çamento,  de acordo com modelo,  forma e prazos estabelec idos pelo F isco;  
 
I I  –  por meio de not i f icação de lançamento, emit ida pela repart ição compe ten-

te, nos prazos e condições constantes da própr ia not i f icação.  
§ 1º  No caso de not i f icação de lançamento,  o pagamento deverá ser efetuado 

no prazo de dez d ias corr idos, contados da data da entrega da not i f icação ao contr ibuinte.  
§ 2º  É facultado ao F isco, tendo em vista a regular idade de cada at iv idade, 

adotar  outra forma de pagamento,  determinando que se faça antec ipadamente,  operação 
por  operação, ou por  est imat iva em re lação aos serviços de determinado per íodo.  

§ 3º  Nos meses em que não registrar  movim ento econômico,  o suje ito pass ivo 
deverá comunicar ,  em guia própr ia, a inex istê nc ia de recei ta tr ibutável em cada mês ou 
per íodo de inc idênc ia do imposto.  

Art . 187 .  No ato da inscr ição e encerramento, o pagamento do tr ibuto será 
proporc ional à data da respect iva efet ivação da inscr ição ou encerramento da at iv idade.  

Art . 188 .  A retenção será correspondente ao valor do imposto devido e deverá 
ocorrer  no ato do pagamento da prestação do serviço,  fazendo -se o recolh imento aos co-
f res da Fazenda Públ ica Munic ipal ,  na forma e nos prazos que o Poder Execut ivo estabele-
cer em regulamento.  

Parágrafo único.  A fa lta da retenção do imposto impl ica responsabi l idade do 
pagador pelo valor  do imposto devido, a lém das penal idades previstas nesta Lei Compl e-
mentar .  

Art . 189.  Nas obras por  adminis tração e nos serviços cujo faturamento d e-
penda da aprovação pelo contratante da medição ef etuada, o mês de competênc ia será o 
subsequente ao da ocorrênc ia do fato gerador.  

 
Seção XII  

Escr i turação F iscal  
 

Art . 190.  Os contr ibuintes sujei tos ao imposto são obr igados a:  
I  –  manter em uso escr i ta  f iscal  dest inada ao regis tro dos serviços prestados;  
I I  –  emit ir  notas f iscais  dos serviços prestados,  ou outro documento ex ig ido 

pelo Fisco, por ocas ião da prestação de serviços.  
§ 1º  O regulamento d isporá sobre a d ispensa da manutenção de determinados 

l ivros e documentos, tendo em vista a natureza dos serviços.  
§ 2º  Os prestadores de serviços f icam obr igados a inscrever  na Nota F iscal  de 

Prestação de Serviços a base de cálculo,  a a líquota e o valor  d o ISSQN.  
Art . 191 .  Os modelos de l ivros, notas f iscais e demais documentos, a serem 

ut i l izados pelos contr ibuintes, serão def in idos em regulamento.  
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Seção XII I  
Procedimento Tr ibutár io Relat ivo  ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza  

 
Art . 192.  O procedimento f iscal  re lat ivo ao Imposto sobre Serviços de Qua l-

quer  Natureza terá iníc io com:  
I    –  a lavratura do termo de iníc io de f iscal ização;  
I I   –  a not i f icação ou int imação,  ou ambos, de apresentação de documento;  
I I I  –  a lavratura do Auto de Inf ração;  
IV –  a  lavratura de termos de apreensão  de mercador ias,  l ivros ou docume n-

tos f iscais;  
V  –  a  prát ica,  pela Adminis tração Pública Munic ipal ,  de qualquer ato tendente 

à apuração do crédito tr ibutár io ou do cumpr imento de obr igações acessór ias,  c ient i f icando 
o contr ibuinte.  

§ 1º  O iníc io do procedimento exclu i a espontaneidade do suje ito pass ivo, 
desde  que  devidamente int imado,  em re lação aos atos previstos na cabeça deste ar t igo e,  
independentemente da int imação, a dos demais envolv idos nas inf rações ver i f icadas.  

§ 2º  O ato refer ido  no  inc iso  I  va lerá por  noventa d ias, prorrogável por até 
mais dois  períodos sucess ivos,  com qualquer  ato escr i to  que indique o prosseguimento da 
f iscal ização.  

§ 3º  A  ex igênc ia  do crédi to tr ibutár io,  inc lus ive multas , será formalizada em 
not i f icação de lançamento ou Auto de Inf ração, que conterão os requis itos espec if icados 
nesta Lei  Complementar.  

 
Seção XIV 

Inf rações e Penal idades  
Subseção I  
Inf rações  

 

Art . 193.  Const i tu i inf ração toda ação ou omissão voluntár ia ou involunt ár ia 
que importe em inobservânc ia das d ispos ições cont idas neste CAPITULO, por  par te da 
pessoa f ís ica ou jur íd ica, e das normas per t inentes estabelec idas por  esta Lei Compleme n-
tar  ou no regulamento ou pelos atos administrat ivos de caráter  normat ivo dest ina dos a 
complementá- los.  

Parágrafo único.  A responsabi l idade por inf rações independe da intenção do 
agente ou do responsável  e da efet iv idade, natureza e extensão dos efe itos  do ato.  

 
Subseção I I  
Penal idades  

 
Art . 194.   As inf rações às d ispos ições desta Seçã o serão punidas com as se-

guintes penal idades:   
I   –  mul ta  de importânc ia igual a R$-42,15 no caso de fa lta de comunicação 

da inex istênc ia de receita tr ibutável no prazo previs to para recolh imento do tr ibuto;  
I I  –  multa de importância igual a R$-168,69 nos casos de:  
a)  não comparec imento à repart ição própr ia do Munic ípio para sol ic i tar  inscr i-

ção no Cadastro de At iv idades Econômico-Soc ia is  ou anotação das a l terações ocorr idas;  
b)  inscr ição ou a lteração, comunicação de venda ou t ransferência de estab e-

lecimento e encerramento ou transferênc ia de ramo de at iv idade, após o prazo de tr inta 
d ias  contados da data de ocorrênc ia do evento;  

I I I  –  mul ta de importância igual a R$-210,86 nos casos de:  
a)  fa l ta de l ivros e documentos f iscais ;  
b)  ret i rada do estabelec imento ou do domicí l io do prestador,  de l ivros ou d o-

cumentos f iscais , exceto nos casos previstos em regulamento;  
c)  fa lta de apresentação de informação econômico -f iscal de interesse da Ad-

minis tração Tr ibutár ia;   
d)  quebra da sequência numérica das notas f isc ais;   
e)  at raso na entrega da Dec laração Mensal  de Serviços –  DMS; 
IV -  mul ta de impor tânc ia igual a 20% (vinte por  cento)  do valor  do imposto 

nas inf rações qual i f icadas em decorrência das s eguintes ações, observada  a  impos ição 
mínima de R$-140,57 e máxima de R$-1.405,86 sem prejuízo das demais  cominações le-
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gais :  
a)  fa l ta de emissão de nota F iscal ou outro documento admit ido pela Admini s-

tração;  
b) fa l ta de autent icação de l ivros e documentos f iscais ;  
c)  uso indevido de l ivros e documentos f iscais;   
d)  dados incorretos na escr i ta  f iscal ou documentos f iscais;   
e)  fal ta de número de inscr ição no Cadastro de At iv idades Econômico-Soc iais  

em documentos f iscais ;  
f )  escr i turação atrasada ou em desacordo com o regulame nto;  
g)  fa l ta, erro ou omissão de dec laraçã o de dados;  
V –  multa de impor tânc ia igual  a 30% ( tr in ta por cento)  do valor  do imposto 

nas inf rações qual i f icadas em decorrênc ia das s eguintes ações, observada a impos ição 
mínima de R$-210,86 e máxima de R$-1.687,04, sem prejuízo das demais cominações l e-
gais :  

a)  impressão sem autor ização prévia da Adminis tração Tr ibutár ia,  apl icável ao 
impressor e ao usuár io;   

b)  impressão de documentos f iscais em desacordo com os modelos aprovados 
apl icável  ao impressor  e ao usuár io;  

c)  fornecimento,  posse ou guarda de  documentos f iscais  quando fa lsos,  apl i-
cável  ao impressor  e ao usuár io;  

d)  inut i l ização, ex travio, perda  ou  não  conservação  de  l ivros e documentos 
por  c inco anos,  não comunicada na forma da le i;   

e)  adul teração e outros víc ios  que inf luenc iem a apuraç ão de crédi to f iscal,  
por  per íodo de apuração;  

VI  –  multa  de  importânc ia igual  a 50% (c inquenta por  cento)  do valor  do i m-
posto nas inf rações qual i f icadas em decorrênc ia das seguintes ações,  observada a impos i-
ção mínima de R$-237,81 e máxima de R$-2113,91, sem prejuízo  das demais  cominações 
legais:   

a)  emissão e expedição de nota f iscal  ou outro documento,  previsto em le i,  
com dupl ic idade de numeração em bloco d iverso;  

b)  preço d iferente ou d iverso nas v ias  da nota f iscal de mesma numeração e 
sér ie;  

c)  declaração, no  documento f iscal,  de preço infer ior  ao valor real da oper a-
ção;  

d)  ut i l ização de notas f iscais sem a devida autor ização da repar t ição f iscal 
competente;   

e)  ut i l ização de notas f iscais com prazo de val idade venc ido;  
f )  adulteração de l ivros e documentos f iscais que resul tem ou possam resul tar  

em falta de recolh imento de tr ibutos;   
VI I   –  multa de 50% (cinquenta por  cento) sobre o valor  do imposto, no caso 

de não retenção devida,  sem prejuízo das demais cominações legais;  
VI I I  –  multa de importânc ia igual a 100% (cem por cento) do imposto, no caso 

de fa lta de recolh imento do imposto ret ido,  sem prejuízo das demais cominações legais;   
IX  –  multa equivalente a 30% (tr inta por  cento)  sobre o valor  do imposto d e-

vido, em caso de comunicação fa lsa em documento de arrecadação da inex istênc ia de m o-
vimento tr ibutável ,  sem prejuízo das demais  cominações legais;   

X   –  multa de 25% (vinte e c inco por cento) do valor do imposto,  em caso de 
não recolh imento,  no todo ou em parte,  do imposto devido,  apurado em auto de inf ração,  
sem prejuízo das demais cominações legais .  

§ 1º  Aquele que,  de qualquer  forma,  embaraçar  ou causar  impedimento à f i s-
cal ização será punido com as seguintes multas:   

I    -  de R$-70,28 pelo não atendimento ao pr imeiro pedido de int imaçã o no 
prazo máximo de c inco d ias.  

I I   -  de R$-140,57 pelo não atendimento ao segundo pedido de int imação no 
prazo máximo de três d ias ;  

I I I  -  de R$-281,16 pelo não atendimento ao terceiro pedido de int imação no 
prazo máximo de dois d ias .  

§ 2º  Aquele que apresentar mais de uma Declaração Mensal  de Serviços –  
DMS ret i f icadora no mês será punido com a multa de R$ -140,57 por unidade apresentada.  

 §  3º  Ver if icado o não atendimento das três  in t imações a que se refere o § 1º 
deste ar t igo,  proceder -se-á ao arb i tramento,  na conformidade do que d ispõe o art .  184,  
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deste Código.  
Art . 195 .  Os contr ibuintes inf ratores, após o devido pr ocesso f iscal-

administrat ivo, poderão ser dec larados devedores remi ssos e pro ib idos de transac ionar a 
qualquer t í tu lo com a Administração Pública Direta Munic ipal,  inc lus ive com suas autarqu i-
as,  órgãos de regime espec ial ,  agênc ias e fundações.  

§ 1º  A pro ibição de transac ionar  compreende a part ic ipação em l ic i tação in s-
taurada pela Administração Munic ipal,  bem como a celebração de contrato de q ualquer  na-
tureza com a Administ ração Públ ica Munic ipal.  

§ 2º  A dec laração de devedor  remisso será fe ita decorr idos tr inta dias  do 
trâns ito em ju lgado da dec isão condenatór ia no proce sso f iscal-adminis trat ivo, desde que o 
contr ibuinte inf rator  não tenha fe i to prova da qui tação do débi to ou não ajuíze ação judic ial 
para anulação do crédito tr ibutár io.  

Art . 196 .  O contr ibuinte que, repet idamente, cometer i nf ração às d ispos ições 
da presente Lei  Complementar  poderá ser  submet ido,  por  ato do Secretár io de Orçamento 
e F inanças , a s is tema espec ia l de contro le e f iscal ização, conforme def in ido em regul a-
mento.  

Art .  197 .  Os débitos com a Fazenda Públ ica Munic ipal  serão atual izados de 
acordo com o d isposto no ar t .  386,  deste Código.  

Art . 198.  A reinc idênc ia em inf ração da mesma natureza será punida com mu l-
ta em dobro, acresc ida de 20% (vinte por  cento) a cada nova re inc idênc ia.  

§ 1º  Caracter iza re inc idênc ia a prát ica de nova inf ração de um mesmo disp o-
sit ivo da legis lação tr ibutár ia pelo mesmo contr ibui nte,  dentro de c inco anos a contar  da 
data do pagamento da exigência ou do término do prazo para interpos ição da defesa ou da 
data da dec isão condenatór ia ir recorr ível  na esfera adminis trat iva,  re lat ivamente à inf ração 
anter ior .  

§ 2º  O contr ibuinte re incidente poderá ser submet ido ao s istema especia l de 
controle e f iscal ização previsto no ar t .  196 deste Código.  

Art . 199.  No concurso de inf rações, as penal idades serão apl icadas conju n-
tamente, uma para cada inf ração, a inda que capit u ladas no mesmo dispos it ivo legal .  

Parágrafo único .  No caso de enquadramento em mais de um dispos it ivo legal 
de uma mesma inf ração tr ibutár ia será apl icada a de maior penal idade.  

 
Seção XV 

Demais  Dispos ições  
Referentes ao CAPÍTULO 

 
Art . 200.  A prova de quitação do Imposto sobre Serviços de Qualquer  Na ture-

za é indispensável para:  
I    –  a  expedição do v isto de conc lusão (Habite -se) de obras de construção c i-

v i l ;  
I I   –  o  recebimento de obras ou serviços,  ou ambos,  contratados com o mun i-

cíp io;  
I I I  –  O arquivamento de quaisquer  a l terações contratuais de regi stro nos ór-

gãos competentes.  
§ 1º   Quando se tratar do inc iso I ,  deste ar t igo, deverá o processo ser  aco m-

panhado do cert i f icado de v isto f iscal  a ser  emit ido pela autor idade competente,  conforme 
dispuser o regulamento.   

§ 2º   Estão dispensados de prévia demonstração da s i tuação f iscal:   
I  –  as edif icações novas, cuja área tota l não u l trapasse 60 (sessenta) metros 

quadrados;   
I I  –  as obras de acréscimos de construções cuja área tota l ,  inc luída a edif ic a-

ção anter ior ,  não u l trapasse o l im i te f ixado no inc iso I  deste parágrafo;   
I I I  –  as construções novas em situação de mutirão, fato comprovado por d o-

cumento hábi l ,  acei to pela Adminis tração Fazend ár ia.  
 

CAPÍTULO I I  
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL  

E TERRITORIAL URBANA 
Seção I  

Inc idênc ia e Fato Gerador  
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Art . 201.  O Imposto Sobre a Propr iedade Predia l e Terr i tor ial  Urbana tem c o-
mo fato gerador a propr iedade, a posse ou o domínio út i l ,  a  qualquer  t í tu lo, de  bem im ó-
vel,  por   natureza  ou  por  acessão f ís ica como def in ida na le i  c iv i l ,  construído ou não,  l o-
cal izado na Zona Urbana do Municíp io.  

§ 1º  Para efe i to deste imposto,  entende -se como Zona Urbana a def in ida em 
lei  munic ipal ,  observada  a  ex is tênc ia de pelo menos dois dos seguintes inc isos constru í-
dos ou mant idos pelo poder públ ico:  

I  –  meio- f io  ou calçamento,  com canal ização de águas p l uvia is ;  
I I  –  abastec imento de água;  
I I I  –  s istema de esgotos sani tár ios ;  
IV –  rede de i luminação públ ica com ou sem posteamento para d istr ibuição 

domic i l iar ;  
V –  escola do ensino fundamental  ou posto de saúde,  a uma dis tânc i a máxima 

de três  qui lômetros do imóvel  cons iderado.  
§ 2º  Cons ideram-se também Zona Urbana os aglomerados urbanos, as áreas 

urbanizáveis  ou de expansão urbana,  constantes de aglomerados urbanos,  g lebas ou de 
loteamentos aprovados pela Prefe itura, dest inados  a habitação, lazer , recreação, at iv ida-
des esport ivas, indústr ia, comércio ou prestação de serviços, mesmo que local izados fora 
da zona def in ida nos termos do § 1º deste art igo.  
 

§ 3º  A inc idênc ia do imposto:  
 
I    -   se suje i ta apenas:  
a)  à conf iguração jur íd ica da propr iedade ou da t i tu lar idade do domínio 

út i l ;  
b)  à ocorrênc ia da s ituação fát ica que caracter ize a posse;  
I I  -  independe:  
a)  da forma,  estrutura, superf íc ie,  dest inação ou ut i l iz ação do imóvel;  
b)  da exis tênc ia de edif icação no imóvel ;  
c)  da edif icação ex is tente no imóvel encontrar -se interd itada,  paral isada, 

condenada, em desuso,  em ruínas ou em demolição;  
 
d)  do atendimento a quaisquer  ex igênc ias legais ou regulamentares re lat i-

vas ao uso ou aprovei tamento do imóvel ,  sem preju ízo das penal idades cabíveis.  
Art . 202.  Contr ibuinte do imposto é o propr ietár io, o possuidor  do imóvel ou o 

detentor  do domínio út i l  a qualquer  t í tu lo do imóvel.  
§ 1º  Respondem sol idar iamente pelo pagamento do imposto o jus to possuidor , 

o t i tu lar  do d ire ito de usufruto, uso ou habi tação, os  promitentes compradores imit idos na 
posse, os cess ionár ios, os posseiros, os comodatár ios  e  os   ocupantes  a  qualquer  t í tu lo 
do imóvel,  ainda que per tencentes a qualquer pessoa f ís ica ou jur íd ica de d irei to públ ico 
ou pr ivado,  isenta do imposto ou imune.  

§ 2º  O imposto é anual,  e, na forma da le i c iv i l ,  se transm ite aos adquirentes.  
§ 3º  Cons idera-se ocorr ido o fato gerador  no pr imeiro d ia de cada ano.  
Art .  203 .  O Imposto Sobre a Propr iedade Predia l  e Terr i tor ia l  Urbana inc ide 

sobre:  
I   –  imóveis  sem ed if icações;  
I I  –  imóveis  com edif icações.  
Art . 204 .  Cons idera-se ter reno:  
I   –  o  imóvel sem edif icação;  
I I  –  o imóvel  com edi f icação em andamento ou cuja obra esteja paral isada,  

bem como condenada ou em ruínas;  
I I I  –  o imóvel cuja edif icação seja de natureza temporár ia ou provisór ia, ou 

que possa ser removida sem destru ição,  a l teração ou modif icação ou a edif icação cuja 
obra esteja in terd itada ou embargada,  paral isada, condenada, em ruínas,  ou em demol ição ;  

IV –  o imóvel com edif icação, cons iderada a cr i tér i o da Adminis t ração como 
inadequada,  seja pela s ituação, d imensão, dest ino ou ut i l idade da mesma;  

V –  o imóvel que contenha edif icações com valor não super ior  à 20 a  (v igés i-
ma) par te do valor  do terreno.  

Art . 205 .  Cons ideram-se prédios:  
I    –  todos os imóveis edif icados que possam ser ut i l izados para habitação ou 

para o exerc íc io de qualquer  at iv idade, seja qual  for  a denominação, forma ou dest ino, 
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desde que não compreendido no ar t .  204 desta Lei Complementar;  
I I   –  os imóveis  com edif icações em loteamentos a provados e não acei tos ;  
I I I  –  os  imóveis edif icados na Zona Rural,  quando ut i l izados em at iv idades 

comercia is,  industr ia is ,  de lazer, recreação,  at iv idades desport ivas, e outras com objet ivos 
de lucro, d iferentes das f inal idades necessár ias  para a obtenção  de produção agropastor i l  
e sua transformação.  

§ 1º  Considera-se imóveis de uso espec ia l os ut i l izados por inst i tu ições f ina n-
ceiras,  supermercados, concess ionár ias  de veículos e autopeças, comércio de tec idos em 
geral,  casas de ferragens e lojas  de depar ta mentos.  
 

§ 2º  F icará suje ito à maior a líquota o imóvel de uso misto cuja inscr ição no 
Cadastro Imobi l iár io F iscal  não tenha s ido desme mbrada.  

 
Seção I I  

Inscr ição no Cadastro Imobi l iár io  F iscal  
 

Art . 206 .  A inscr ição no Cadastro Imobi l iár io F iscal é obr igatór ia e far-se-á a 
pedido ou de of íc io,  devendo ser  ins truída com os e lementos necessár ios  para o lançame n-
to do Imposto Predia l e Terr i tor ia l Urbano,  tendo sempre como t i tu lar  o propr ietár io ou po s-
suidor a qualquer t í tu lo.  

Art . 207.  A cada unidade imobi l iár ia autônoma caberá uma inscr ição.  
 

Seção I I I  
Lançamento 

 
Art .  208.  Far-se-á o lançamento em nome do t i tu lar  sob o qual  est iver  o im ó-

vel cadastrado na repart ição.  
§ 1º  O lançamento do IPTU dar -se-á:  

 
I  -  de of íc io, mediante procedimento interno com base nos  dados constantes 

do Cadastro Imobil iár io F iscal,  ou mediante ação f iscal ;  
I I  -  por dec laração do suje i to pass ivo,  para imóveis  não inscr i tos no Cadastro 

Imobi l iár io  F iscal.  
 

§ 2º  O lançamento será efetuado com base em:  
 

I   –  ins trumentos legais de padroni zação dos valores imobi l iár ios,  com base 
em planta genér ica de valores de terrenos e em t abela de valores de edif icações;  
 

I I  –  arb it ramento.  
 

§ 3º  O Poder  Execut ivo Munic ipal,  obedec ido o d isposto no art .  212,  f ixará a 
p lanta genér ica de valores de terrenos e a tabela de valores de edif icações,  cons iderando:  
 

I    –  preços correntes das transações do mercado imobi l i ár io ;  
I I   –  caracterís t icas da área em que se s itua o imóvel;  

 
I I I  –  polí t ica munic ipal de p lanejamento do uso, aprovei tamento e ocupação 

do espaço urbano;  
IV  –  categor ia de uso e padrão construt ivo;  

 
V   –  equipamentos adic ionais da construção.  

 
§ 4º  O lançamento será efetuado com base em arbitrame nto quando:  
I   –  o  suje i to pass ivo impedir  ou d if icu l tar  o levantamento dos dados necess á-

r ios à apuração do valor venal ;  
 

I I  –  o  imóvel encontrar -se fechado.  
 

§ 5º  O lançamento também poderá ser  real izado ou revisto por arb i tramento 
quando, por economic idade, for  conveniente a ut i l ização de informações advindas de s i s-
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temas de imagens aéreas.  
 

§ 6º  O lançamento do imposto em valores infer iores a R$ -28,11 não será en-
caminhado  aos  contr ibuintes  por   v ia posta l ou outro meio de entrega, e somente pod e-
rão ser pagos d iretamente no órgão competente da Secretar ia de Orçamento e F inanças.  

 
§ 7o  Na h ipótese de condomínio, o imposto poderá ser lançado em nome de 

um ou de todos os condôminos, exceto quando se tratar  de condomínio const i tu ído de un i-
dades autônomas,  nos termos da le i  c iv i l ,  caso em que o imposto será lançado indiv idua l-
mente em nome de cada um dos seus respect ivos t i tu lares.  

§ 8º  Não  sendo  conhec ido o propr ietár io, o lançamento será fe i to em nome 
de quem esteja de posse do imóvel.  

§ 9º  os  imóveis per tencentes a espól io , cujo inventár io esteja sobrestado, s e-
rão lançados em nome do mesmo, até que,  ju lgado o inventár io, se façam necessár ias  as 
modif icações.  

§ 10 .  No caso de imóveis que são objeto de compromisso de compra e venda, 
o lançamento poderá ser  fe ito indist intamente em nome do compromitente vendedor  ou do 
compromissár io comprador , ou a inda,  de ambos, f icando sempre um ou outro sol idar iamen-
te responsável pelo pagamento do t r ibuto.  

§ 11.  Os loteamentos aprovados e enquadrados na legis lação urbaníst ica t e-
rão seus lançamentos efetuados por lotes resul ta ntes da subdiv isão, independentemente 
da acei tação,  que poderão ser lançados em nome dos compromissár ios  compradores, m e-
diante apresentação do respect ivo compromisso.  

§ 12.  Para efe ito de tr ibutação,  somente serão lançados em conjunto ou sep a-
rados os imóveis  que tenham projetos de anexação ou subdivisã o aprovados pelo Munic í-
p io.  
              § 13.  Em não sendo cadastrado o imóvel,  por  haver  seu propr ietár io ou possuidor  
omit ido a inscr ição,  o lançamento será fe i to,  em qualquer época, com base nos e lementos 
que a repart ição f iscal  co l igir ,  esc larec ido e sta c ircunstânc ia no termo de inscr ição.  
              § 14.  O lançamento do imposto sobre a Propr iedade Predia l  e Terr i tor ia l  Urbana 
será fe ito anualmente com base em elementos cadastra is e tomando -se em cons ideração a 
s ituação do imóvel  em 1º de janeiro do exercíc io a que corresponder  o lançamento.  
               

Seção IV 
Base de Cálculo e Al íquotas  

 
Art . 209.  A base de cálculo do imposto é o valor  venal do imóvel.  
Art . 210.  O Imposto Predia l e Terr i tor ia l Urbano será devido anualmente e 

calculado mediante a apl icação sobre o valor  venal dos imóveis respect ivos, das a l íquotas 
estabelec idas no ANEXO I I ,  desta Lei Complementar .  

Parágrafo Único .   O Imposto Predia l  e Terr i tor ia l  Urbano  poderá ter  a l íquotas 
d iferentes de acordo com a local ização e o uso do imóv el.  

Art . 211.  O valor dos imóveis  será apurado com base nos dados fornec idos 
pelo Cadastro Imobi l iár io F iscal,  levando em conta os seguintes elementos:  

I   -  para os terrenos:  
a)  o valor  dec larado pelo contr ibuinte;  
b)  o índice de valor ização correspondente à reg ião em que esteja s i tuado o 

imóvel;  
c)  os preços dos terrenos nas ú lt imas transações de compra e venda;  
d) a forma,  as d imensões, os  acidentes natura is e outras caracter íst icas do 

terreno;  
e) a ex istênc ia de equipamentos urbanos, tais  como água, esgoto,  paviment a-

ção, i luminação, l impeza públ ica e outros melhor amentos implantados pelo Poder Públ ico;  
f )  quaisquer outros dados informat ivos obt idos pela Adminis tração e que po s-

sam ser tecnicamente admit idos;  
I I  –  no caso de prédios:  
a)  a área construída;  
b) o valor  uni tár io da construção;  
c)  o estado de conservação da construção;  
d) o valor  do terreno, calculado na forma do inciso I  deste art igo.  
§ 1º  Os valores venais que servirão de base de cálculo para o lançamento do 
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imposto serão apurados e atual izados anualmente pelo Execut ivo.  
§ 2º  Não  const i tu i   aumento de tr ibuto a atual ização do valor  monetár io da 

base de cálculo, inc lusiva a prevista no art .  387, deste Código.  
Art . 212.  A Planta Genér ica de Valores Imobil iár ios será objeto de le i espec í-

f ica.  
§ 1º  Ato do Poder Execut ivo aprovará a apuração do valor  venal  dos imóveis  

real izada com base na Planta Genérica de Valores Imobi l iár ios.  
§ 2º  Quando  houver  desapropr iação de ter renos, o valor atr ibuído por metro 

quadrado da área remanescente poderá ser  idênt ico ao valor es tabelecido em j uízo, dev i-
damente atual izado, de acordo com a legis lação em vigor .  

§ 3º  Todas e quaisquer  a l terações que possam modif icar as  bases de cálculo 
deverão ser comunicadas à Adminis tração Públ ica Munic ipal,  sob pena de incorrer o co n-
tr ibuinte, nas sanções previs tas nesta Lei Complementar .  

§ 4º  Para efe i to de apuração do valor venal  será deduzida a área que for d e-
clarada de ut i l idade públ ica para desapropr iação pelo Munic íp io, pelo Estado ou pela Un i-
ão.  

 
Seção V 

Pagamento 
 

Art . 213.  O pagamento do imposto será anual  e se dará nos prazos e cond i-
ções constantes da respect iva not i f icação ou do r egulamento.  

§ 1º  Para efe ito de pagamento,  e  quando  for   o caso, o valor do imposto s e-
rá atual izado monetar iamente,  de acordo com o d isposto no ar t .  387, desta Lei Compl e-
mentar .   

§ 2º  O pagamento será efetuado por  intermédio da rede bancár ia autor izada 
ou, excepc ionalmente,  na Secretar ia de Orçamento e F inanças.  

§ 3º  Em hipótese a lguma haverá causa para compensação ou rest i tu ição do 
imposto, quando decorr ido o prazo est ipulado  para apresentação de impugnação de lança-
mento e tendo s ido efetuado voluntar iamente o seu pagamento.  
              Art .  214 .  O IPTU será pago de acordo com o Calendár io Fiscal  es tabelec ido  pela  
Secretar ia de Orçamento e F inanças,  sendo facul tado ao Chef e do Poder Execut ivo inst i tu ir  
os seguintes descontos:  

I   –  a té 15% (quinze por cento) para pagamento integral  de uma só vez;  
 
I I  –  a té 7% (sete por  cento) para pagamento efetuado em duas parcelas ,  não 

podendo o valor de cada parcela ser infer ior  a R$ -28,11.  
 
Parágrafo único .  O  venc imento  da úl t ima parcela não pode ocorrer no exer-

cíc io subsequente àquele em que se deu o lançamento do IPTU.  
 

Seção VI  
Inf rações e Penal idades  

 
Art .  215 .  Para as inf rações, serão apl icadas penal idades à razão de perce n-

tuais sobre o valor  venal  do imóvel ,  da seguinte fo rma:  
I   –  mul ta de 1% (um por  cento) ,  quando não for  promovida a inscr ição ou sua 

a lteração na forma e no prazo determinados;  
I I  –  mul ta de  2% (dois por cento) ,  quando houver erro, omissão ou fa ls idade 

nos dados que possam alterar a base de cálculo do imposto, assim como embargo ao c a-
dastramento do imóvel .  

 
Seção VII  

Alíquota Espec ia l  
 
 

               Art.  216 .  F ica estabelec ida a a líquota espec ia l  de 0,65% (sessenta e c inco ce n-
tés imos por cento)  para o IPTU dos imóveis  comerc ia is  de propr iedade dos Microempree n-
dedores Indiv iduais ; Microempresas e Empresas de Pequeno Por te local izados neste Mun i-
cíp io,  ta is como caracter izadas no CAPÍTULO I I  do TÍTULO VI I deste Código.   
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Parágrafo único .  A a l íquota de que trata este ar t igo somente será concedida 
a contr ibuinte propr ietár io de único imóvel comercia l e cuja at iv idade econômica seja exe r-
c ida nesse local  e que comprove a propr iedade do imóvel.   

 
CAPÍTULO I I I  

IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS  
E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS —  ITBI 

Seção I  
Fato Gerador e Inc idênc ia  

 
Art . 217.  O imposto de competênc ia do Municíp io sobre a transmissão por  ato 

oneroso inter  v ivos de bens imóveis  e de d ire itos  a e les  re lat ivos ( ITBI) ,  bem como a ce s-
são de d ire itos  a e les re lat ivos, tem como fato gerador :  

I    –  a transmissão inter v ivos,  a qualquer t í tu lo, por ato oneroso:  
a) da propr iedade ou do domínio út i l  de bens imóveis,  por  natureza ou por 

acessão f ís ica,  conforme def in ido no Código Civ i l ;  
b)  de d ire i tos  reais  sobre imóveis,  exceto os d ire itos reais de garant ia;  
I I  –  a cessão de d irei tos  re lat ivos às transmissões refer idas nas a l íneas do 

inciso I  deste ar t igo.  
§ 1º  Para efe i tos  desta Lei Complementar  é adotado o co nceito de imóvel e de 

cessão constantes da lei  c iv i l .  
§ 2º  Considera-se devido o imposto no Municíp io de Sumé quanto aos bens 

imóveis s i tuados dentro do seu terr i tór io.  
§ 3º  Cons idera-se ocorr ido o fato gerador  do ITBI:  

 
I   –  nos casos de transmissão da propr iedade ou de d ire itos  reais sobre bens 

imóveis,  no momento do reg is tro do t í tu lo aquis it ivo no Cartór io de Regis tro de Imóveis 
respect ivo;  
 

I I  –  nos casos de cessão de d ire itos re lat ivos às transmissões descr i tas  no 
inciso I ,  no momento da lavratura do respect ivo in strumento.  

Art . 218.  A inc idênc ia do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de 
Dire itos  a eles  Relat ivos -  ITBI a lcança as seguintes mutações patr imoniais :  

I    –  compra e venda pura ou condic ional  e atos equivale ntes;  
I I   –  dação em pagamento;  
I I I  –  permuta;  
IV –  arrematação ou adjudicação em le i lão,  hasta públ ica ou praça;  
V –  incorporação ao patr imônio de pessoa jur íd ica,  ressalvados os casos de 

imunidade e de não incidênc ia;  
VI  –  t ransferência do patr imônio de pessoa jur íd ica para o de qualquer um de 

seus sócios, ac ionistas ou respect ivos sucessores;  
  VI I  –  tornas ou repos ições que ocorram:  

a) nas par t i lhas efetuadas em vir tude de d issolução da s ociedade conjugal  ou 
morte quando o cônjuge ou herdeiro receber, dos imóveis s ituados no Munic ípio, cota -parte 
de valor  maior do que o da parcela que lhe caber ia  na tota l idade desses imóveis;  

b)  nas div isões para ext inção de condomínio de imóvel ,  quando for recebida 
por  qualquer  condômino cota-par te mater ia l  cujo valor seja maior  do que o de sua cota -
par te ideal;  

VI I I  –  mandato em causa própr ia e seus subestabelec ime ntos,  quando o ins-
trumento cont iver os requis itos essenc ia is à compra e à venda;  

IX   –  inst i tu ição de f ideicomisso;  
X    -   rendas expressamente const i tu ídas sobre imóvel ;  
XI   –  concessão real  de uso;  
XII   –  cessão de d ire itos de usufruto;  
XII I  –  cessão de d ire itos ao usucapião;  
XIV –  cessão de d ire itos do arrematante ou adjudicante,  depois de ass inado o 

auto de arrematação ou adjudicação;  
XV   –  acessão f ís ica quando houver  pagamento de inden ização;  
XVI    –  cessão de d ire itos  sobre permuta de bens imóvei s ;  
XVI I –  qualquer  ato judic ia l ou extrajudic ia l inter v ivos não espec i f icado neste 

art igo que importe ou se resolva em transmissão,  a t í tu lo oneroso,  de bens imóveis  por  
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natureza ou acessão f ís ica, ou de d ire itos  reais sobre imóveis , exceto os de garant ia ;  
XVI II  –  cessão de d ire itos  re lat ivos aos atos mencionados no inc iso XVII  de s-

te ar t igo;  
XIX   –  incorporação de imóvel ou de d ire itos reais sobre imóveis ao patr im ô-

nio de pessoa jur íd ica, em real ização de capita l,  quando a at ividade preponderante da a d-
quirente  for   a compra e venda, locação ou arrendamento mercanti l  de imóveis , ou a ce s-
são de d ire itos  re lat ivos à sua aquis ição;  

XX   –  t ransmissão desses bens ou dire i tos ,  decorrentes de fusão, incorpor a-
ção, c isão ou ext inção de pessoa jur íd ica, quando a at iv idade preponderante do adquirente 
for  a compra e venda desses bens ou d ire i tos , locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercant i l ;  

XXI  –  cessão de promessa de venda ou transferênc ia de promessa de ce s-
são, re lat iva a imóveis, quando se tenha atr ibuído ao  promitente comprador ou ao prom i-
tente cess ionár io o d i re ito de indicar terceiro para receber a escr i tura decorrente da pr o-
messa.  

§ 1º  Equipara-se à compra e venda,  para efe itos tr ibut ár ios:  
I   –  a  permuta de bens imóveis  por  bens e d i re itos de outra natur eza;  
I I  –  a  permuta de bens imóveis  s ituados no terr i tór io  do Municíp io por outros 

quaisquer  bens s ituados fora do terr i tór io  do M unic ípio.  
§ 2º  Cons idera-se caracter izada a at ividade preponderante refer ida neste a r-

t igo quando mais de 50% (c inquenta por cento) da recei ta operac ional  da pessoa jur íd ica 
adquirente, nos anos anter iores e nos dois  anos subsequentes à aquis ição,  decorrer  de 
transações mencionadas nesta Lei  Complementar.  

§ 3º  Se a pessoa jur íd ica adquirente in ic iar  suas at iv idades após a aquis içã o, 
ou menos de dois anos antes dela, apurar -se-á a preponderância refer ida no § 2º deste 
art igo, levando em conta os três pr imeiros anos subsequentes à data da aquis ição.  

§ 4º  Ver if icada  a preponderânc ia refer ida neste art igo,  tornar -se-á devido o 
imposto, nos  termos da lei  v igente à data da aquis ição, sobre o valor  do bem ou d ire ito 
nessa data.  

Seção I I  
Não Incidênc ia  

 
Art .  219.  O imposto não inc ide sobre a transmissão dos bens ou d ire i tos  ref e-

r idos nos ar t igos 217 e 218:  
I   –  quando efetuada para sua incorporação ao patr imônio de pessoa jur íd ica 

em pagamento de capi ta l  nela subscr i to ;  
I I  –  quando decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jur íd ica 

por  outra ou com outra.  
§ 1º  O imposto não inc ide sobre a transmissão aos mesmos al ienantes, dos 

bens e d ire itos adquir idos na forma do inc iso I  da c abeça deste art igo,  em decorrênc ia da 
sua des incorporação do patr imônio da pessoa jur íd ica a que foram confer idos.  

§ 2º  O d isposto no ar t .  217 não se apl ica quando a pessoa jur íd ica adquirente 
ou cess ionár ia tenha como at iv idade preponderante a compra e venda,  locação ou arre n-
damento mercant i l  de imóveis, ou a cessão de d ire itos re lat ivos à sua aquis ição, observa n-
do-se que:  
 

I  -  considera-se caracter izada a at iv idade preponderante quando mais de 50% 
(cinquenta por  cento)  da recei ta operac ional  da pessoa jur íd ica adquirente ou cessionár ia,  
nos dois anos anter iores e nos dois anos subsequentes à aquis ição ou cessão, decorrer de 
transações mencionadas neste parágrafo;  
 

I I  -  se a pessoa jur íd ica adquirente in ic iar  suas at iv idades após a aquis ição 
ou cessão, ou menos de dois anos antes dela, ap urar-se-á a preponderânc ia da at ividade 
levando em conta os t rês pr imeiros anos subsequentes à data da aquis ição ou cessão.  
 

§ 3º  Ver if icada a preponderânc ia refer ida no § 1 º,  tornar-se-á devido o impos-
to, nos termos da lei  v igente à data da aquis ição ou cessão, sobre o valor  do bem ou d ire i-
to nessa data,  sem prejuízo de acrésc imos legais.  
 

§ 4º  O disposto nos § 2º e 3º deste ar t igo não se apl ica à t ransmissão ou ce s-
são de bens ou d ire itos quando real izada em conjunto com a da tota l idade do patr imônio 
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da pessoa jur íd ica al ienante.  
 

Seção I I I  
Suje ito Pass ivo  

 
Art . 220.  O suje i to passivo da obr igação tr ibutár ia é:  
I  -  o  adquirente,  nos casos de transmissão da propr iedade ou de d ire itos reais 

sobre bens imóveis;  
 
I I  -  o  cess ionár io,  nos casos de cessão de d ire i tos  re lat ivos às transmissões 

descr i tas  no inc iso I ,  deste art igo;  
 

I I I  –  nas permutas,  cada uma das par tes pelo valor tr ibutável  do bem ou d ire i-
to que recebe.  

Art . 221.  Respondem sol idar iamente pelo pagamento do imposto:  
I  -  o  transmitente, nos casos de transmissão da propr iedade ou de d ire itos r e-

a is sobre bens imóveis;  
 

I I  -  o  cedente,  nos casos de cessão de dire i tos  re lat ivos às transmissões de s-
cr i tas  no inc iso I ;  

I I I  –  os tabel iães, escr ivães e demais of ic ia is de servent ias  de of íc io, re lat i-
vamente aos atos por e les prat icados ou que por e les tenham sido coniventes, em razão do 
seu of íc io, ou pelas omissões de que foram responsáveis .  
 

Parágrafo único .  No caso do inc iso I I I  da cabeça deste art igo,  ao respons á-
vel serão imputadas as penal idades estabelec idas no ar t .  225 desta Lei Complementar.  

 
Seção IV 

Base de Cálculo e Al íquotas  
 

Art .  222 .  A base de cálculo do imposto é o valor  venal  do imóvel  e dos bens 
ou dire itos  transmit idos, apurado na data do efet ivo recolh imento do tr ibuto.  

Parágrafo Único .  Quanto o valor  venal  da transmissão do imóvel  for  super ior  
ao encontrado no Cadastro Imobi l iár io  do Munic íp io,  o contr ibuinte f icará suje ito ao pag a-
mento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direi tos a e les Relat ivos -  
ITBI , por ato inter  v ivos com base no valor  maior .  

Art . 223 .  A a líquota do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de 
Dire itos  a eles  Relat ivos -  ITBI é de 2% (dois por cento) .  

Parágrafo único .  Será de 0,5% (c inco déc imos) por cento a a l íquota sobre o 
valor  do f inanciamento real izado por intermédio do Sistema  F inanceiro  de Habitação e de 
2% (dois por cento) sobre o valor  restante.  

 
Seção V 

Pagamento 
 

Art . 224.  O imposto será pago antes da real izaç ão do ato de registro ou da 
lavratura do instrumento públ ico ou part icular que conf igurar  a obr igação de pagá - lo,  exce-
to:  

I   –  nas tornas ou repos ições em que sejam interessados incapazes,  dentro de 
tr in ta d ias,  contados da data em que se der  a concordânc i a do Ministér io Públ ico;  

I I  –  na arrematação ou adjudicação, dentro de tr inta d ias contados da data em  
que t iver s ido assinado o ato ou defer ida a adjudicação, a inda que haja recurso pendente;  

I I I  –  na  transmissão  objeto de instrumento lavrado em outro Municíp io, den-
tro de tr inta d ias contados da data da sua lavr atura.  

Parágrafo único. O pagamento do tr ibuto se fará exc lus ivamente por meio de 
guia específ ica:  

I    -  em estabelec imento bancár io autor izado, ou  
I I  -  d iretamente na  Secretar ia de Orçamento e F inanças,  ex ig ido,  neste caso, 

o regis tro de autent icação mecânica ou e letrônica no documento de arrecadação respect i-
vo.   
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Seção VI  
Inf rações e Penal idades  

 
Art . 225 .  O descumpr imento das obr igações previstas nesta Lei Compleme n-

tar ,  quanto ao ITBI,  su jei ta  o inf rator  às  seguintes penal idades:  
I   –  50% (c inquenta por  cento)  do valor  do imposto devido,  na prát ica de qua l-

quer  ato  de  transmissão de bens ou d ire i tos ,  ou ambos, sem o pagamento do imposto 
nos prazos legais ;  

I I  –  250% (duzentos e c inquenta por  cento)  do valor  do imposto, caso ocorra 
omissão ou inexat idão f raudulenta de declaração re lat iva a e lementos que possam inf lu ir  
no cálculo do imposto ou que resultem na não inc idênc ia, isenção ou suspensão de pag a-
mento;  

I I I  –  100% (cem por cento) do imposto devido no caso do inc iso I I ,  quando 
não f ique caracter izada a intenção f raudulenta.  

 
T ÍTULO V 

TAXAS 
CAPÍTULO I  

 TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Seção I  

Inc idênc ia e Fato Gerador  
 

Art . 226 .  As Taxas de Serviços Públicos têm como fato gerador a ut i l ização, 
efet iva ou potenc ia l ,  dos serviços de coleta de l ixo domici l iar ,  de l impeza públ ica e de e x-
pediente e serviços d iversos, prestados pelo Municíp io ao contr ibuinte ou colocados à sua 
d ispos ição, com a regular idade necessár ia.  

 
Seção I I  

Suje ito Pass ivo  
 

Art .  227.  Contr ibuinte das taxas é o usuár io do serviço ou o propr ietár io,  t i t u-
lar  do domínio út i l  ou possuidor , a qualquer  t í tu lo, de bem imóvel  s i tuado em local onde o 
Municíp io mantenha os serv iços refer idos no art .  226.  

 
Seção I I I  

Base de Cálculo,  Alíquotas e Valores  
 

Art . 228.  A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços ut i l izados pelo 
contr ibuinte ou colocados à sua d ispos ição e d imensi onados, para cada caso, da seguinte 
forma: 

I   –  em re lação aos serviços de l impeza públ ica e coleta de l ixo domici l iar ,  p a-
ra cada categor ia de imóvel cons iderado, de  acordo com a ANEXO I I I ,  deste Código;  

I I  –  em re lação à Taxa de Expediente e Serviços Diversos apl icar -se-ão as 
a líquotas correspondentes constantes do ANEXO IV,  a este Código.  

Parágrafo único .  Será acresc ida do índice de 100% (cem por  cento) a Taxa 
de L impeza Públ ica e Coleta de L ixo Domici l iar  para os terrenos não murados ou sem ca l-
çadas, quando si tuados em logradouro público providos de meio-f io.  

 
Seção IV 

Lançamento 
 

Art .  229 .  Observado o d isposto no § 4º,  deste art igo,  e no § 1º do ar t .  232, a 
taxa será lançada anualmente,  em nome do contr ibuinte,  com base nos dados do Cadastro  
Imobi l iár io  F iscal,  podendo os prazos e formas ass inalados para pagamento coinc id irem, a 
cr i tér io da Administração Tr ibutár ia, com os do Imposto Predia l e Terr i tor ia l  Urbano.  

§ 1º  A Adminis tração Tr ibutár ia poderá apl icar em re lação às taxas de serv i-
ços públ icos as dispos ições capitu ladas neste Código, re lat ivas ao Imposto Predia l  e Terr i-
tor ia l Urbano, no respeitante à a rrecadação,  cadastramento, inf rações e penalidades.  

§ 2º  O pagamento da taxa e a apl icação dos d isposi t ivos a que se refere o § 
1º  deste art igo não inc luem:  

I  –  o pagamento:  
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a) dos preços públ icos, a que se refere o CAPÍTULO I  do TÍTULO VI I  do L I-
VRO I da PARTE ESPECIAL des ta Lei  Complementar;  

b)  de penal idades decorrentes de inf rações ou inobservânc ia às normas de 
l impeza e posturas munic ipais;  

I I  –  o cumpr imento de quaisquer normas ou ex igênc ias adminis trat ivas rel ac i-
onadas com a coleta de l ixo domic i l iar ,  hospi ta lar ,  comerci a l  e industr ia l,  na forma do regu-
lamento,  ou a conservação e l impeza das vias e logradouros públicos.  

§ 3º  Todas as  pessoas  f ís icas  ou  jur íd icas, a inda que imunes ou isentas de 
impostos, f icam obr igadas ao pagamento das taxas de serviços públ icos.  

§ 4º  O lançamento da Taxa de L icença re lat iva ao Func ionamento de Estab e-
lecimento em Horár io Espec ia l poderá ser anual,  mensal ou diár io.  

 
Seção V 

Pagamento 
 

Art . 230 .  A taxa será paga de uma vez,  na forma e prazos regulamentares.  
Parágrafo único .  O Poder  Executivo poderá delegar  competênc ia ao órgão ou 

inst i tu ição prestadora do serviço público para promover a cobrança das respect ivas taxas.  
 

Seção VI  
Taxa de Limpeza Públ ica  e Coleta de L ixo Domici l iar  

 

Art . 231 .  A Taxa de L impeza Públ ica e Coleta de L ixo Domic i l iar  é devida e 
cobrada na forma do ANEXO I I I ,  desta Lei Compl ementar .  

  § 1º  Const i tu i fa to gerador da Taxa de L impeza Públ ica e Coleta de L ixo D o-
mici l iar  a ut i l ização, efet iva ou potenc ia l ,  dos s eguintes serviços:  

I   -  remoção de l ixo domici l iar ;  
I I  –  dest inação f inal  do l ixo recolhido,  por meio de inc iner ação, tratamento ou 

qualquer  outro processo adequado.  
§ 2º  A Taxa de L impeza Públ ica e Coleta de L ixo  Domic i l iar  não incide sobre 

os serviços de coleta, transpor te e dest inação f inal de resíduos sól idos :  
 
I    –  decorrentes de varr ição;  

 
I I  –  depos itados em urnas de captação, recolh idos por meio de pol iguinda s-

tes;  
 

I I I  –  c lass if icados como hospi talares ou industr ia is ,  segundo ato normativo 
específ ico do Conselho Nac ional  do Meio Ambiente –  CONAMA; 

IV   –  decorrentes de entulhos e metra lhas;  
V  –  real izado em horár io espec ia l por  sol ic i tação do int eressado;  
VI  –  cons iderados como excedentes,  nos termos do regul amento;  
VI I  –  re lat ivos a terrenos,  suje itos à cobrança de Preços Públ icos,  quando:  

 
a)  não ut i l izados;  

 
c)  sem qualquer edif icação.  

 
§ 3º  O serviço de coleta,  transpor te e dest inação f inal  de resíduos descr i tos 

nos inc isos I I I  a VI  será cons iderado especial e f icará igualmente sujei to à cobrança de 
preço público.  

§ 4º  Não está sujei ta à taxa,  a remoção e spec ia l  de l ixo,  ass im entendida a 
ret irada de entu lhos,  detr i tos  industr ia is,  galhos de árvores e outros mater ia is  inservíveis 
e,  a inda, a remoção de l ixo real izada em horár io espec ia l  por  sol ic i tação do interessado, 
cujos serv iços serão cobrados mediante  o pagamento de preços públ icos.  

§ 5º  Entende-se por:  
             I    -  serviço de coleta de l ixo domici l iar  a remoção per iód ica de l ixo gerado em 
imóvel edif icado;  

I I   -  serviços de l impeza públ ica os que consistam em varr ição,  lavagem, l i m-
peza e capina de v ias  e logradouros públ icos.  
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I I I  -  por  serviços de expediente a apresentação de doc umentos às repart ições 
da Prefe i tura,  para aprec iação,  despacho ou arquivamento pelas autor idades munic ipais ou 
pela lavratura de atos em geral ,  inclus ive inscr ição em ca dastro, emissão de guias para 
pagamento de tr ibutos, termos, contratos e demais atos emanados do Poder  Públ ico Mun i-
c ipal .  

IV  -  serviço de transporte e trâns ito urbano a gestão dos serviços públ icos de 
transpor te,  a remoção, a guarda,  o estac ion amento de veículos e interd ição de v ias e ruas 
munic ipais .  

§ 6º  São contr ibuintes da Taxa de Limpeza Públ ica e Coleta de L ixo  Domici l i -
ar  o propr ietár io, o t i tu lar  do domínio út i l  ou o poss uidor , a qualquer t í tu lo, do imóvel que 
se ut i l ize,  efet iva ou potenc ia lmente, do serviço público munic ipal de coleta, transporte e 
dest inação f inal  dos resíduos.  
 

§ 7º  O lançamento da Taxa de L impeza Pública e Coleta de L ixo  Domic i l iar  
dar -se-á:  

I  -  de of íc io,  mediante procedimento interno,  com base nas informações con s-
tantes do Cadastro Imobi l iár io  F iscal ,  ou decorrente de ação f iscal;  

 
I I  –  por declaração do suje i to pass ivo, para imóveis não inscr i tos no Cadastro 

Imobi l iár io  F iscal;  
 
I I I  –  em valor  anual  único.  

 
Seção VII  

Taxa de Expediente e Serviços Diversos  
 

Art . 232.  A Taxa de Expediente e Serviços Diversos tem como fato gerador a 
apresentação de pet ições e documentos às repa r t ições públ icas da Prefei tura do Municíp io   
para aprec iação e despacho pelas autor idades munic ipais ,  ou pela lavratura de termos e 
contratos com o Munic íp io de Sumé.  

§ 1º  A Taxa de Expediente e Serviços Diversos independerá de lançamento e 
será cobrada antes da real ização de quaisquer atos espec if icados no ANEXO IV, a esta Lei  
Complementar,  cabendo aos responsáveis  pelos órgãos  munic ipais  encarregados de r ea-
l izar  os atos tr ibutados a ver i f icação do respect ivo pagamento.  

§ 2º  A Taxa de Expediente e Serviços Diversos não inc ide sobre:  
I    -  os  requer imentos e as cer t idões para f ins mil i tares e e lei tora is ;  
I I   -  os  requer imentos apresentados por  servidores mun ic ipais -  at ivos e inat i-

vos -  e cert idões do interesse destes;  
 I I I  –  as cert idões para defesa de d irei tos e esc larec imentos de s ituações de 
interesse pessoal .  

 
CAPÍTULO I I  

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  
Seção I  

General idades  
 

Art . 233 .  Cons idera-se poder de pol íc ia a at iv idade da a dministração públ ica 
munic ipal  que,  l im itando ou d isc ip l inando d ire ito,  interesse ou l iberdade,  regula a prát ica  
de  ato  ou a abstenção de fato, em razão de interesse públ ico concernente à segurança, à 
h ig iene, à ordem, aos costumes, à d isc ipl ina da produção e do mercado, ao exercíc io de 
at iv idades econômicas dependentes de concessão ou autor ização do Poder  Públ ico,  à 
tranqui l idade públ ica ou ao respeito à propr iedade e aos d ire itos  indiv iduais ou colet ivos.  
 

§ 1º  Ainda quando haja pagamento por  par te do interessado,  o exercíc io das 
at iv idades administrat ivas observará o pr incíp io da supremacia do interesse públ ico.  
              § 2º  A inc idênc ia e o lançamento das taxas em razão do poder  de pol íc ia munic i-
pal :  
 

I  –  não produzem efe i tos l icenc iatór ios;  e  
 

I I  –  independem: 
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a)  da denominação da at iv idade desempenhada;  

 
b)  da exis tênc ia de estabelec imento f ixo;  
c)  do cumpr imento de quaisquer ex igênc ias legais, regulamentares ou 

administrat ivas re lat ivas à at iv idade,  sem prejuízo da s cominações cabíveis;  
d)  do resul tado f inanceiro da at iv idade ou do pagamento pelo serviço 

prestado,  pela mercador ia vendida ou pelo produto i ndustr ia l izado ou extraído.  
§ 3º  São isentos das taxas em razão do poder de pol íc ia munic ipal :  
I     –  órgãos, entes e ent idades da Adminis tração Direta da União, dos Est a-

dos, do  Dis tr i to  Federal e dos Municíp ios , inc lus ive aqueles integrantes do Poder  Execut i-
vo,  Poder Legis lat ivo,  Poder  Judic iár io e Min istér io Públ ico;  

I I    –  as  autarquias e fundações públ icas inst i tu í das e mant idas pelo Poder 
Públ ico da União,  dos Estados,  do Dis tr i to  Federal  e dos Municíp ios ,  no que se refere às 
at iv idades v inculadas às suas f inal idades essenc ia is ou às delas decorrentes;  

I I I  –  aqueles que t iverem indefer ido o requer imento de l icença.  
§ 4º  A h ipótese previs ta no inc iso I I  do § 3º  não se apl ica às at ividades re l a-

c ionadas com exploração de at iv idades econômicas regidas pelas normas apl icáveis  a e m-
preendimentos pr ivados,  ou em que haja  contraprestação  ou  pagamento de preço ou tar i-
fas pelo usuár io,  nem exonera o promitente comprador da obr igação de pagar as taxas r e-
lat ivas ao bem imóvel .  

 
§ 5º  Sendo defer ida a l icença,  não será concedida isenção com base neste a r-

t igo enquanto não seja efet ivada a sua regular ização junto ao respect ivo cadastro.  
 

Seção I I  
Taxa de Licença e de Ver if icação F iscal  

para Local ização, Insta lação,  Renovação e Funcionamento  
Subseção I  

Inc idênc ia,  Fato Gerador  e Contr ibuintes  
 

Art .  234.  A Taxa de L icença e de Ver if icação F iscal  para Local ização,  Insta l a-
ção, Renovação e Funcionamento é devida em decorrênc ia da  at iv idade  da Adminis tração 
Públ ica Munic ipal que,  no exercíc io regular do poder de políc ia do Munic ípio, regula a pr á-
t ica de ato ou abstenção de fato em razão de interesse públ ico concernente à segurança,  à 
h ig iene, à saúde, à ordem, aos costumes,  à local ização,  a ins talação e ao func ionamento,  
e respect iva renovação,  de estabelec imentos comerc ia is ,  industr ia is e prestadores de se r-
v iço, à tranqui l idade públ ica,  à propr iedade, aos dire itos  indiv iduais e colet ivo s e à legis la-
ção urbaníst ica a que se submete qualquer pessoa f ís ica ou jur íd ica (ANEXO V, deste C ó-
digo).  

§ 1º  Estão sujei tos à prévia l icença:  
 I    -   a  local ização,  a insta lação e o func ionamento de e stabelec imentos;  

               I I   -   o  func ionamento  de estabelecimentos em horár io espec ia l;  
              I I I   -  a veiculação de publ ic idade em geral ;  
              IV  -  a execução de obra;  
               V  -  as at iv idades econômicas exerc idas de forma amb ulante ou eventual ,  ou 
ambas;  

VI   -  in terd ição de v ias e ruas urbanas.  
 § 2º  Nenhuma pessoa f ís ica ou jur íd ica que opere no ramo da produção,  i n-
dustr ia l ização, comerc ial ização ou de prestação de serviços poderá, sem prévia l icença da 
Prefe itura,  exercer  suas at iv idades no Municíp io,  sejam elas permanent es,  intermitentes ou 
por  per íodo determinado.  

§ 3º  As  taxas  de  l icença  independem de lançamento e serão pagas por a n-
tec ipação na forma prevista nas tabelas respect ivas deste Código e nos prazos regulame n-
tares.  

§ 4º  Nenhuma l icença poderá ser  concedida por  prazo super ior  a 1 (um) ano, 
salvo os casos expressos neste Código e do qual  conste o seu prazo no respect ivo a lvará.  

§ 5º  Em re lação à local ização,  ins ta lação e ao func ioname nto:  
I  –  haverá a inc idênc ia da taxa a part ir  da const i tu ição ou insta lação d o esta-

belec imento;  
I I  –  a  obr igação da prévia l icença independe de estabelec imento f ixo e é ex i-
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gida a inda quando a at iv idade for prestada em r ec into ocupado por  outro estabelec imento 
ou no inter ior  de res idênc ia;  

I I I  –  a  taxa será devida e emit ido o respec t ivo Alvará de L icença por  ocas ião 
do l icenciamento in ic ia l,  e toda vez que se ver i f icar a sua renovação ou mudanças no ramo 
de at iv idade, transferênc ia de local  ou quaisquer outras a l terações,  a inda quando ocorr e-
rem dentro de um mesmo exerc íc io;  

IV –  as  a t ividades múlt ip las num mesmo estabelecimento,  sem del imitação de 
espaço, por mais de um contr ibuinte, são sujei tas ao l icenc iamento e à taxa, iso ladamente, 
nos termos do inc iso I I  da deste parágrafo;  

V –  a taxa é representada pelas at ividades administrat i vas desenvolv idas e 
pelas d i l igênc ias para ver i f icar  as condições para local ização a insta lação do estabelec i-
mento face às normas urbanís t icas e de pol íc ia administrat iva;  

VI  –  no caso de at iv idades intermitentes ou per íodo determinado a taxa pod e-
rá ser  ca lculada proporc ionalmente aos meses de sua val idade,  conforme estabelec ido em 
regulamento.  

§ 6º  Cons idera-se ocorr ido o fato gerador no momento em que o órgão mun i-
c ipal competente executa ato tendente a ver i f icar a adequação da at iv idade às normas da 
legis lação munic ipal.  
   § 7º  Contr ibuinte da Taxa de L icença e de Ver if icação F iscal para Local iz a-
ção, Ins ta lação, Renovação e Func ionamento  é o responsável pela unidade econômica ou 
não econômica,  requerente da respect iva l icença.  

 
Subseção I I  

Isenção 
 

Art .  235 .  F icam isentas do pagamento da Taxa de L icença e Ver if icação F i s-
cal para Local ização, Ins ta lação, Renovação e Func ionamento -  Alvará os microempreen-
dedores indiv iduais  e as microempresas estabelecidos no Municíp io de Sumé, enquadrados 
de acordo com o inc iso I  do art .  3º  da Lei Complementar Federal  nº .  123, de 2006;  da Lei  
Complementar Federal  nº 127, de 2007; Lei  Complementar Federal  nº 128, de 2008, na Lei 
Federal  nº  133,  de 28 de dezembro de 2009,  e na Lei  Orgânica do Municíp io de Sumé, cuja 
recei ta bruta anual aufer ida no exercíc io anter ior  não u lt rapasse o valor  de R$ -60.976,14. 

  
§ 1º  Considera-se  receita  bruta para f ins de isenção da Taxa de Licença e 

Ver if icação Fiscal para Local ização,  Insta lação, R enovação e Func ionamento -  Alvará o 
somatór io de todas as receitas aufer idas pela microempresa, seja ou não operac ionais, 
sem quaisquer deduções ver i f icadas durante o exerc íc io f iscal.   
 

§ 2º  O valor  est ipulado na cabeça  deste art igo será atual izado anualmente 
com base na var iação do Índice Nac ional  de  Preços ao Consumidor  Amplo –  IPCA, apurado 
pela Fundação Inst i tuto Bras i le iro de Geograf ia e Estat íst ica –  IBGE, em conformidade com 
o que d ispõe o art .  387,  desta Lei Complementar.   
 

§ 3º  Os contr ibuintes que deixarem de preencher  os requis i tos  cont idos no 
art .  234 desta Lei  Complementar ,  a qualquer tempo,  terão sua isenção cancelada.  
 
              Art .  236.  A concessão do benef ic io f iscal  de que trata o ar t .  235 não dispensa as 
empresas  do  recolh imento aos cofres do erár io munic ipal  de  quaisquer  t r ibutos que de-
vam ser ret idos na fonte , conforme determinado em le i.  

Parágrafo Único .  A isenção estabelec ida no presente ar t igo não dará di re i to 
a rest i tu ição ou compensação,  por  parte do erár io munic ipal,  do t r ibuto pago antes do e n-
quadramento do contr ibu inte no regime de microempresa.  

 
Seção I I  

Taxa de Licença para Funcionamento  
de Estabelec imento em Horár io Especia l  

Subseção Única  
Inc idênc ia e Fato Gerador  

 
Art . 237 .  A Taxa de L icença para Func ionamento de Estabelec imento em H o-

rár io Espec ia l (ANEXO VI  deste Código)  é devida pela at ividade munic ipal de f iscal ização a 
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que se submete qualquer  pessoa que pretenda manter aber to estabelec imento fora dos 
horár ios normais de func ionamento.  

§ 1º  Não  estão  suje i tos  à taxa os hoté is,  motéis ,  pensões, hospita is,  ca sas 
de saúde,  de repouso e assemelhados,  jornais,  emissoras de rádio,  estação de te levisão,  
farmácias e drogar ias .  

§ 2º  Fora do horár io normal,  admit ir -se-á o func ionamento de estabelec imento 
em horár io especia l,  mediante prévia l icença e xtraordinár ia,  na forma do regulamento e 
pelo período sol ic i tado,  nas seguintes modal idades, em conjunto ou não:  

I     –  de antec ipação;  
I I    –  de prorrogação;  
I I I  –  em dias excetuados,  cons iderados como ta is  os domingos e fer iados n a-

cionais.  
 

Seção I I I  
Taxa de Licença para Publ ic idade 

Subseção Única  
Inc idênc ia e Fato Gerador  

 

 

Art . 238.  A Taxa de L icença para Publ ic idade (ANEXO VI I deste Código) será 
devida pela at iv idade munic ipal  de v ig i lância,  contro le e f iscal ização quanto às normas 
concernentes à estét ica urbana, a polu ição do meio ambiente,  h ig iene, costumes,  ordem, 
tranqui l idade e segurança públ ica,  a que se submete qualquer pessoa que pretenda ut i l izar  
ou explorar ,  por qualquer meio ou processo,  publ ic idade em geral,  em vias  e  logradouros  
públ icos ou em locais v isí veis ou de acesso ao públ ico,  nos termos do regulamento, sendo 
que:  

 I   -   sua val idade será a do prazo constante no respect ivo a lvará;  
 I I  -  não se cons idera publ ic idade as expressões de indicação,  ta is como pl a-
cas de ident i f icação dos estabelec imentos,  t abuletas indicat ivas de s ít ios,  granjas,  serv i-
ços de ut i l idade públ ica, hospi tais ,  ambulatór ios , prontos -socorros e,  nos locais  de cons-
trução,  as  p lacas indicat ivas dos nomes dos engenheiros, f i rmas e arqui tetos respons áveis 
pelo projeto ou pela execução de obra pública ou par t icular .  

 §  1º  Quaisquer  a lterações procedidas quanto ao t ipo, caracter íst icas ou t a-
manho do anúnc io, assim como a sua transferência para local d iverso, acarretarão nova 
incidênc ia da taxa.  

 § 2º  A inc idênc ia e o pagamento da taxa inde pendem: 
 I   -  do cumpr imento de quaisquer  ex igênc ias legais , regulamentares ou a d-

minis trat ivas, re lat ivas ao anúnc io;  
 I I  –  da l icença, autor ização, permissão ou concessão, outorgadas pela Un i-

ão, Estado ou Munic íp io;  
 I I I  -  do pagamento de preços públicos,  emolumentos e quaisquer  impor tân-

cias eventualmente ex igidas,  inc lus ive para exp edição de a lvarás ou v istor ias.  
§ 3º  A Taxa de L icença para Publ ic idade não inc ide sobre:  
I   –  publ ic idade veiculada por radiodifusão,  jornal e te lev isão;  
I I   -  dís t icos ou denominações de estabelecimentos apostos nas paredes e v i-

tr ines,  obedec idos os recuos estabelec idos na legis l ação munic ipal;  
I I I  -  propaganda ele i tora l de par t idos, col igações e candidatos, durante o p e-

r íodo autor izado pela Just iça Ele itora l .  
 

§ 4º  O lançamento da Taxa de L icença para Publ ic idade  dar-se-á por dec lara-
ção do suje ito pass ivo.  
 

§ 5º  A dec laração do suje i to pass ivo a que se refere o § 4º :  
I  –  será efetuada antes da veiculação da publ ic idade suje ita ao exerc íc io do 

poder de políc ia munic ipal ,  ou ant es da a l teração em quaisquer das caracter íst icas do l i -
cenc iamento anter iormente conc edido;  

I I  –  não v incula a autor idade administrat iva responsável pelo lançamento.  



        Lei Complementar nº 14, de 06 de dezembro de 2010. 

 

60 

 
Seção IV 

Taxa de Serviços Diversos Relac ionados  
com o Setor de Transportes Urbanos  

Subseção Única 
Inc idênc ia e Fato Gerador  

 
Art . 239.  A Taxa de Serviços Diversos Relac ionados com os Transpor tes U r-

banos é devida,  em razão do Poder  de Políc ia de Trânsi to do Municíp io,  em re lação ao 
transpor te e ao trâns ito urbano,  por cada t ipo de serviço e será  apl icada com base nas a l í-
quotas def in idas no ANEXO VI II ,  deste Código.  

 
Seção V 

Taxa de Licença para Arruamento,  Execução  
de Obras e Loteamentos  

Subseção Única  
Inc idênc ia e Fato Gerador  

 
               Art.  240.  A Taxa de L icença para Arruamento, Execução  de Obras e Loteamen-
tos (ANEXO IX)  é devida em todos os casos de construção,  reconstrução,  reforma ou d e-
molição de prédio,  casas e edículas;  nas insta lações e létr icas e mecânicas ou quaisquer  
obras, e bem assim a aber tura e l igação de novos logradouros aos  s istemas viár ios urba-
nos (arruamentos e lo teamentos) ,  excetuados os serviços de s imples pintura e l impeza de 
prédios.   

Art . 241.  Em re lação a execução e f iscal ização de obras,  ar ruamentos e lot e-
amentos,  não havendo dispos ição em contrár io em legis lação es pecíf ica:  

I    -  a  l icença será cancelada se a sua execução não for in ic iada dentro do 
prazo concedido no alvará respect ivo;  

I I   -  a  l icença poderá ser  prorrogada,  a requer imento do contr ibuinte,  se o 
prazo concedido no alvará for  insuf ic iente para a execuç ão do pro jeto;  

I I I  –  a l iberação do prédio e a respect iva concessão de Habite -se impl ica pa-
gamento  de  30%  ( tr inta por cento) do valor da taxa;  

IV  -  nenhuma construção, reconstrução, reforma, reparo, acréscimo, demol i-
ção ou obra de ins ta lações de qualquer  natureza poderá ser  in ic iada sem prévio pedido de 
l icença à Prefe i tura e pagamento da taxa devida;  

V  -  nenhum plano de urbanização de terrenos part icu lares poderá ser apr o-
vado ou executado sem o prévio pagamento da taxa.  

§ 1º  O pedido de l icença:  
I   -  para os casos a que se refere o  inc iso IV da cabeça deste ar t igo regula -

se pelo Código de Obras do Municíp io;  
I I  -  para os casos a que se refere o inc iso V  da  cabeça deste art igo regula -

se pelo Código de Parcelamento do Solo do Mun icíp io.  
§ 2º  São suje itos à prévia l icença do Municíp io e ao pagamento da taxa de l i -

cença para a construção,  reconstrução,  reforma, reparo,  acrésc imo ou demol ição de edi f í -
c ios,  casas, edículas,  ass im como o arruamento, o lo teamento e o desmembramento de 
terrenos e quaisquer  outras obras em imóveis em geral ,  sendo que:  

 I   -  a l icença  somente  será concedida mediante prévio exame e aprovação 
das plantas e projetos das obras, na forma da l egis lação edi l íc ia e urbanís t ica apl icável ;  

 I I   -  a  l icença terá período de val idade f ixado de acordo com a natureza, ex-
tensão e complex idade da obra, e será cancelada se sua execução não for in ic iada dentro 
do prazo estabelec ido no a lvará;  

 I I I  -  se insuf ic iente, para execução do projeto, o prazo concedido no a lvará, a 
l icença poderá ser  prorrogada a requer imento do contr ibuinte.  

§ 3º  Será  cons iderado abandono de pedido de l icença a fal ta de qualquer 
providênc ia requer ida pela autor idade d i l igente,  importando em arquivamento do processo 
sem exclusão das sanções c abíveis .  

§ 4º  As l icenças de que t rata o § 2º  deste art igo terão os seguintes prazos e 
condições de val idade:  

I    –  as  re lat ivas ao inciso I ,  terão val idade no exerc íc io em que forem conc e-
didas;  

I I   –  as concernentes ao inc iso I I ,  pelo per íodo sol ic i tado ou autor izado;  
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I I I  –  as  demais , pelo prazo e condições constantes do respect ivo a lvará,  f ix a-
dos em regulamento ou estabelec idos em confo rmidade com este Código.  

§ 5º  O Poder Execut ivo expedirá os regulamentos necess ár ios à f iscal ização, 
requis itos , res tr ições,  e demais  inst i tu tos asseg uradores do p leno exercíc io do poder  de 
pol íc ia munic ipal.  

 
Seção VI  

Dispos ições Gerais  
Subseção I  

Suje ito Pass ivo  
 

Art .  242.  Contr ibuinte da taxa é a pessoa f ís ica ou jur íd ica interessada no 
exerc íc io da at iv idade ou na prát ica de atos suje i tos ao poder de pol íc ia administrat iva do 
Municíp io,  nos termos do art .  233, deste Código.  

Subseção I I  
Base de Cálculo,  Alíquotas e Valores  

Art . 243 .  As  bases  de  cálculo, a l íquotas e valores  das taxas são os con s-
tantes dos ANEXOS II  a IX,  deste Código.  

 
Subseção I I I  
Lançamento 

 
Art .  244 .  A taxa será lançada com base nos dados fornec idos pelo contr ibui n-

te, constatados no local ou exis tentes nos cada stros da Prefei tura do Munic íp io de Sumé.  
§ 1º  A taxa será lançada a cada l icença requer ida e concedida ou a constat a-

ção de funcionamento de at iv idade a e la suje ita.  
§ 2º  O sujei to pass ivo é obr igado a comunicar à repart ição própr ia do Munic í-

p io, dentro de tr in ta d ias,  para f ins de atual ização cadastra l,  as seguintes ocorrênc ias re l a-
t ivas a seu estabelec imento:  

 
 I   -  a l teração da razão socia l,  endereço do estabelec imento ou do ramo de 

at iv idade;  
 I I   -  a lterações f ís icas do estabelec imento.  

 
Subseção IV 
Arrecadação 

 
Art . 245 .  A taxa será arrecadada de acordo com o d isposto no regulamento.  
Art . 246.  Em caso de prorrogação da l i cença para execução de obras a taxa 

será reduzida em 50% (cinquenta por cento)  de seu valor or ig inal .  
Art . 247.  Poderá ser  autor izado o parcelamento da taxa de l icença nos casos, 

formas e prazos estabelec idos em regulamentos,  f i rmando -se termo de compromisso.  
 

Subseção V 
Isenções  

 
Art . 248.  São isentos do pagamento da taxa de l icença:  
I  –  para local ização,  insta lação e func ionamento:  
a)  as assoc iações de c lasse,  assoc iações cultura is,  assoc iações re l ig iosas,  

assoc iações de bair ro e benef icentes,  c lubes despor t ivos amadores, pequenas escolas do 
ens ino fundamental  sem f ins l ucrat ivos, or fanatos, as i los  e creches, desde que legalmente 
const i tuídos e dec larados de ut i l idade pública por lei  munic ipal ;  

b)  os  cegos,  mut i lados,  por tadores  de  necessidades especia is,  invá l idos e 

os incapazes permanentemente, pelo exercíc io de pequeno comércio   eventual ou ambu-
lante, ar te ou of íc io;  

c)  a at iv idade autônoma de pequeno art í f ice ou ar tesão,  d iscr iminada em r e-
gulamento,  exerc ida em sua própr ia res idência,  sem publ ic idade,  emprega dos ou auxí l io  de 
terceiros, não se cons iderando como ta l seus descendentes, o cônjuge e o companheiro ou 
companheira;  

d)  feiras de l ivros, exposições, concer tos, ret retas,  pale stras,  conferênc ias e 
demais at iv idades de caráter re l ig ioso,  cul tura l ou c ientí f i co;  
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I I  –  para o exercíc io de comércio eventual  ou ambulante e de ocupação de 
terrenos, v ias e logradouros públicos, desde que r egularmente autor izados para tanto:  

a)  os cegos,  muti lados, por tadores de necessidades espec iais  e invál idos que 
exerçam pequeno comérc io;  

b)  os vendedores ambulantes de l ivros,  jornais  e revistas;  
c)  os engraxates ambulantes;  
d)  o vendedor  de art igos de ar tesanato doméstico e arte popular de sua pr ó-

pr ia fabr icação,  sem auxí l io de empregados;  
e) os vendedores eventuais e ambulantes local izados em estabelec imentos 

munic ipais  especia lmente reservados para suas at iv idades;  
I I I  –  para execução de obras:  
a)  a l impeza ou p intura externa e interna de prédios,  muros ou grades;  
b) a construção de passeio quando do t ipo aprovado pelo órgão competente;  
c)  a construção de barracões dest inados à guarda de mater ia is  para obra já 

devidamente l icenc iada;  
d) a construção de muro de arr imo ou de muralha de su stentação, quando no 

a l inhamento da v ia públ ica;  
e)  as obras real izadas em imóveis de propr iedade da União,  dos Estados e de 

suas autarquias, desde que aprovadas pelo órgão munic ipal  competente;  
IV –  de veiculação de publ ic idade:  
a) cartazes, let re iros ou d izeres dest inados a f ins patr iót icos,  re l ig iosos, b e-

nef icentes, cultura is,  espor t ivos ou e le itora is, desde que em locais previa mente indicados 
ou aprovados, ou ambos,  pela autor idade competente;  

b)  p lacas e díst icos de hospi ta is ,  casas de saúde e congêneres, repar t ições,  
ent idades f i lant rópicas, benef icentes,  cul tura is  ou esport ivas,  quando af ixados nos prédios 
em que func ionem; 

c)  p lacas de indicação do nome de fantas ia ou razão soc ia l,  desde que no 
modelo aprovado pelo órgão competente e af ixado no prédio do estabelecimento;  

d)  empresas, engenheiros, arquitetos ou prof iss ionais responsáveis pelo pr o-
jeto e execução da obra,  quando nos própr ios locais.  

Parágrafo único .  A isenção de que trata este art igo:  
              I  -  não é extens iva às taxas de expediente e serviços d ive rsos,  devidas para o 
l icenc iamento;  
             I I  -  não exc lu i  a obr igação previs ta no § 2º do art .  233, deste Códi go, bem como 
da inscr ição e renovação de dados ao cadastro respect ivo.  

 
Subseção VI  

Inf rações e Penal idades  
 

Art . 249.  Const i tuem inf rações às d ispos ições das taxas de l icença:  
I    –  in ic iar  at iv idade ou prat icar  ato suje ito à taxa de l icença antes da co n-

cessão desta;  
I I   –  exercer  at iv idade em desacordo para a qual já foi  l icenc iada;  
I I I  –  exercer  at iv idade após o prazo constante da autor iz ação;  
IV –  deixar  de efetuar  pagamento da taxa no todo ou em par te,  ou real izar  o 

pagamento fora de prazo;  
V –  u t i l izar-se de meios f raudulentos ou dolosos para evitar  o pagamento da 

taxa;  
VI  –  a  não manutenção do a lvará em local  de fác i l  acesso à f iscal ização no 

estabelec imento.  
§ 1º  As inf rações às d ispos ições das taxas de l icença constantes desta Lei 

Complementar serão  punidas com as seguintes penal idades, a lém das demais previstas 
neste Código:  

I    –  mul ta por inf ração;  
I I   –  cassação de l icença;  
I I I  –  interdição do estabelec imento.  
§ 2º  A multa por inf ração será apl icada de acordo com o seguinte escalon a-

mento, sem pre juízo do pagamento integral da taxa e das demais penalidades cabíveis :  
I  –  de R$-140,57, nos casos de:  
a) exercer  at iv idade em desacordo para a qual  fo i l icenc i ada;  
b) deixar de efetuar  o pagamento da taxa,  no todo ou em parte;  
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c) não af ixar  o a lvará em local de f ác i l  acesso e v is ível  à f iscal ização;  
I I  –  de R$-224,93 nos casos de:  
a) exercer  at iv idade após o prazo constante da autor ização;  
b) inic iar  at iv idade ou prat icar  ato suje i to à taxa de l icença antes da conce s-

são desta;  
c)  deixar  de comunicar  ao Fisco, dentro do pra zo de tr inta d ias da ocorrênc ia 

do evento,  informação indispensável para a l teração cadastra l necessár ia ao lançamento ou 
cálculo do tr ibuto;  

I I I  –  de R$-119,48,  nos casos de ut i l ização de meios f raudulentos ou dolosos 
para evi tar  o pagamento da taxa, no to do ou em par te;  

IV –  cassação da l icença,  a qualquer  tempo,  quando deixarem de ex is t ir  as 
condições ex ig idas para a sua concessão ou deix arem de ser cumpridas,  dentro do prazo, 
as int imações expedidas pelo F isco ou quando a at iv idade for  exercida de maneir a a con-
trar iar  o in teresse público, concernente à ordem, à saúde,  à segurança e aos costumes, 
sem prejuízo da apl icação das penas de caráter  pecuniár io.  

V –  mul ta  d iár ia de R$-280,03, quando não cumpr ido o Edita l de Interd ição 
do Estabelec imento ou as exigências, ou ambos, administrat ivas decorrentes da cassação 
da l icença por  estar func ionando em desacordo com as d ispos ições legais  e regulament a-
res que lhes forem per t inentes.  

§ 3º  As inf rações às d ispos ições das taxas de l icença para os serviços de 
transpor tes de qualquer natureza serão punidas com as seguintes penalidades:  

I   -  multa de R$-435,82,  por  não ter permissão para inte rd ição de v ias e ruas 
urbanas, com exercíc io de at iv idade lucrat iva;  

I I   -  multa de R$-379,58, por não ter permissão para inte rd ição de v ias e ruas 
urbanas, com exercíc io de at iv idade não lucrat iva;  

I I I  -  multa de R$-562,33 por implantar,  i r regularmente, l im itadores de veloc i-
dade;  

IV -  mul ta de R$-267,09, por  desenvolver at iv idade comerc ia l sem permissão, 
em área de estac ionamento;  

V -  mul ta de R$-379,58,  por  deixar  de s inal izar  e ret irar  qualquer  obstáculo 
das v ias  e ruas interd i tadas;  

VI  -  mul ta de R$-843,50,  pela exploração de transporte c olet ivo remunerado,  
mediante qualquer  t ipo de veículo c ic lo ou aut omotor ,  sem a devida autor i zação do órgão 
munic ipal  competente;  

VI I  -  multa de R$-210,66 por desobediênc ia às portar ias e regulamentos e x-
pedidos pela Secretar ia de Obras e Serviços Urbanos;  

   VII I  -  multa por  inf ração previs ta no Código de Trâns ito Bras i le iro e nos reg u-
lamentos da Super intendênc ia Munic ipal de Transpor te e Trâns ito:  

   a)  Grupo I    -  Gravíssima, multa de R$-520,16;  
   b)  Grupo I I   -  Grave,  multa de R$-337,39;  
   c )  Grupo I I I  -  Média,  multa de R$-224,93;  
   d)  Grupo IV  -  Leve,  multa de  R$-140,57.  

 
T ÍTULO VI II  

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
CAPÍTULO I  
INCIDÊNCIA 

 
Art . 250.  A Contr ibuição de Melhor ia cobrada pelo Munic ípio é ins t i tuída para 

custear obras públ icas de que decorra valor ização imobi l iár ia,  tendo como l im ite tota l a 
despesa real izada e como l im ite indiv idual o acrésc imo de valor que da obra resultar  para 
cada imóvel  benef ic iado.  

 
Art .  251 .  Será devida a Contr ibuição de Melhor ia sempre que o imóvel ,  s i tu a-

do na zona de inf luência da obra, for  benef ic iado por quaisquer das seguintes obras públ i-
cas,  real izadas pela Administração Direta ou Indireta do Munic íp io,  inc lus ive quando resu l-
tante de convênio com a União, o Estado ou ent idade estadual ou federal:  

I    –  abertura, a largamento, pavimentação,  i luminação, arbor ização, esgotos 
p luvia is de praças e v ias públ icas;  

I I   –  construção e ampl iação de parques, campos de de sportos, pontes, túneis 
e v iadutos;  
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I I I  –  construção ou ampliação de s istemas de trânsi to ráp ido, inc lusive todas 
as obras e edif icações necessár ias ao func ion amento do s istema;  

IV  –  serviços e obras de abastec imento de água potável,  esgotos, insta lações 
de redes e lét r icas, te lefônicas, de transportes e comunicações em geral ou de supr imento 
de gás, funiculares,  ascensores e ins ta lações de comodidades públicas;  

V  –  proteção  contra  secas, inundações,  eros ões e de saneamento e drena-
gem em geral,  ret i f icação e regular ização de cursos d ’água e ir r igação;  

VI   –  construção,  pavimentação e melhoramento de estr adas de rodagem; 
VI I   –  construção de aeródromos e aeroportos e seus ace ssos;  
VI I I  –  aterros e real izações de embelezamento em geral ,  inc lus ive desapropr i-

ações em desenvolv imento de plano de aspecto paisagíst ico.  
 

CAPÍTULO I I  
CÁLCULO 

 
Art .  252.  O cálculo da Contr ibuição de Melhor ia terá como l im ite tota l  o custo 

da obra, no qual serão inc luídas as despesas c om estudos,  projetos, desapropr iações, se r-
v iços preparatór ios  e invest imentos necessár ios  para que os benef íc ios  sejam alcançados 
pelos imóveis s i tuados na zona de inf luênc ia,  execução,  adminis tração,  f iscal ização e f i-
nanc iamento,  inc lus ive os encargos res pect ivos.  

§ 1º  Cons idera-se ocorr ido o fato gerador  no momento da valor ização do  
imóvel,  decorrente  da execução tota l ou parcial  da obra públ ica.  

§ 2º  A Contr ibuição de Melhor ia é devida ao Munic íp io a inda que a execução 
da obra seja resul tante de convên io com outros entes ou ent idades.  

§ 3º  Cons idera-se zona de inf luênc ia a área benef ic iada d ireta ou indiret a-
mente pela obra públ ica.  
 

§ 4º  Para efei to de incidênc ia da Contr ibuição de Melhor ia são cons ideradas 
as seguintes obras:  
 

I  –  abertura,  alargamento,  pavimentação,  i luminação,  arbor ização,  esgotos 
p luvia is e outros melhoramentos de praças e v ias públ icas;  

I I  –  construção e ampl iação de parque, campos de despo rtos, pontes, túneis e 
v iadutos;  
 

I I I  –  construção ou ampliação de s istemas de trânsi to ráp ido, inc lusive todas 
as obras e edif icações necessár ias ao func ion amento do s istema;  
 

IV –  serviços e obras de abastec imento de água potável ,  esgotos, insta lações 
de redes e lét r icas, te lefônicas, transpor tes e c omunicações em geral ou de supr imento de 
gás e insta lações de comodidade públ ica;  
 

V –  serviços e obras de construção ou conservação de pa sseios e calçadas.  
 

§ 5º  A Contr ibuição de Melhor ia não inc id irá nos casos de:  
I    –  recapeamento asfál t ico ou a l teração do traçado geométr ico de v ias e l o-

gradouros públ icos;  
 
I I    –  co locação de guias e sar jetas;  
 
I I I  –  obras de pavimentação executadas na Zona Rural  do Municíp io;  
IV –  adesão a p lano de pavimentação comunitár ia.  

 
§ 6º  É cons iderada s imples reparação o recapeamento a sfá l t ico.  
Art .  253 .  O  Poder  Execut ivo  dec id irá  que proporção do valor  da obra será 

recuperada por intermédio da cobrança da Contr ibuição de Melhor ia.  
Parágrafo único .  A percentagem do custo da obra a ser cobrada como contr i-

buição será f ixada pelo Poder  Execut ivo, tendo em vis ta a natureza  da obra, os  benef íc ios  
para os usuár ios,  as  at iv idades econômicas predominantes e o nível de desenvolv imento 
da região.  

Art . 254 .  A determinação da Contr ibuição de Melhor ia de cada contr ibuinte  
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far-se-á  rateando, proporc ionalmente, o custo parc ial  ou to ta l da obra entre todos os im ó-
veis inc luídos na zona de inf luênc ia,  levando em conta a local ização do imóvel,  seu valor 
venal,  sua testada ou área e o f im a que se dest ina,  anal isados esses e lementos em co n-
junto ou iso ladamente.  

Parágrafo único .  Os imóveis  edif icados em condomínio par t ic iparão do rate io 
de recuperação do custo da obra na proporção do número de unidades cadastradas, em 
razão de suas respect ivas áreas de construção.  

 
CAPÍTULO I I I  

SUJEITO PASSIVO 
 

Art .  255 .  Contr ibuinte é o propr ietár io do imóvel  benef ic iado por obra públ ica.  
§ 1º  A Contr ibuição de Melhor ia dos bens será lançada em nome de qualquer 

um dos t i tu lares,  a quem caberá o d ire ito de exig ir  dos demais as parcelas que lhes coub e-
rem. 
 

§ 2º  Correrão por  conta do Munic íp io as cotas re lat iv as aos imóveis perten-
centes ao seu patr imônio ou isentos.  
 

§  3º  O Poder Execut ivo ident i f icará as zonas de inf luênc ia da obra, f ixando os 
índices em re lação a cada imóvel para efe i to da contr ibuição, levando em conta na abso r-
ção a inf luênc ia e acessibi l idade do imóvel em re lação à obra.  

Art .  256 .  Responde pelo pagamento do tr ibuto,  em re lação a imóvel objeto de 
enf i teuse, o t i tu lar  do domínio út i l .  

 
CAPÍTULO IV 

LANÇAMENTO E COBRANÇA 
 

Art .  257 .  Para a cobrança da Contr ibuição de Melhor ia,  a adminis t ração dev e-
rá publ icar ,  antes do lançamento do tr ibuto,  edita l  contendo,  no mínimo, os seguintes e l e-
mentos:  

I    –  memorial  descr i t ivo do projeto;  
I I   –  orçamento tota l ou parcia l  do custo da obra;  
I I I  –  determinação da parcela do custo da obra a ser  f inanc iada pela Contr i-

buição de Melhor ia, com o correspondente p lano de rate io entre os imóveis  benef ic iados;  
IV –  del im itação da zona d iretamente benef ic iada e a re lação dos imóveis n e-

la compreendidos.  
Parágrafo único .  O d isposto neste art igo se apl ica também aos casos d e co-

brança de Contr ibuição de Melhor ia por  obras públ icas em execução,  constantes de proj e-
tos  a inda não conc luídos.  

Art .  258 .  Os propr ietár ios dos imóveis  s ituados nas zonas benef ic iadas pelas 
obras públ icas têm o prazo de tr inta d ias  a com eçar  da data da publ icação do edi ta l  a que 
se refere o art .  257,  para a impugnação de qualquer  dos e lementos nele constantes,  c a-
bendo ao impugnante o ônus da prova.  

Parágrafo  único .  A impugnação deverá ser d ir ig ida à autor idade administrat i-
va,  por  intermédio de pet ição fundamentada,  que servirá para o in íc io do processo admini s-
trat ivo f iscal e não terá efe ito suspens ivo na cobrança da Contr ibuição de Melhor ia.  

Art .  259 .  Executada a obra de melhoramento na sua total idade ou em parte 
suf ic iente para benef ic iar  determinados imóveis,  de modo a jus t i f icar o in íc io da cobrança 
da Contr ibuição de Melhor ia,  proceder -se-á ao lançamento referente a esses imóveis.  

Art .  260 .  Os requer imentos de impugnação,  de rec lamação,  como também 
quaisquer recursos adminis trat ivos, não suspendem o i níc io ou o prosseguimento da obra,  
nem terão efe ito de obstar  a Administração da prát ica dos atos necessár ios  ao lançamento 
e à cobrança da Contr ibuição de Melhor ia.  

Art .  261 .  O prazo e o local para pagamento da Contr ibuição serão f ixados, em 
cada caso,  pe lo Poder  Execut ivo.  

Art .  262 .  As prestações serão corr ig idas pelo índice ut i l iz ado na atual ização 
monetár ia dos demais tr ibutos.  

Parágrafo  único .  As prestações serão atual izadas,  a part ir  do mês subs e-
quente ao do lançamento, nos casos em que a obra que deu  or igem à Contr ibuição de Me-
lhor ia tenha s ido executada com recursos de f inanc iamentos, suje itos à atual ização a part ir  
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da sua l iberação.  
Art .  263 .  O montante anual da Contr ibuição de Melhor ia,  atual izado à época 

do pagamento, f icará l im itado a 20% (vinte por  cento) do valor venal  do imóvel,  apurado 
administrat ivamente.  

§ 1º  O lançamento será procedido em nome do contr ibuinte, sendo que no c a-
so de condomínio:  

 I   -  quando  pro indiv iso, em  nome de qualquer um dos copropr ietár ios, t i t u-
lares do domínio út i l  ou possuidores;  

 I I  -  quando pro d iviso, em nome do propr ietár io t i tu lar  do domínio út i l  ou po s-
suidor da unidade autônoma.  

§ 2º  A Contr ibuição de Melhor ia  será lançada em nome do sujei to pass ivo em 
cota única ou em prestações,  mensais  ou anuais,  com base n os dados constantes do Ca-
dastro Imobi l iár io Fiscal,  apl icando-se no que couber, quanto ao lançamento, impugnação, 
arrecadação,  e cobrança,  as  normas apl icáveis ao IPTU.  

§ 3º  O suje ito pass ivo será not i f icado do:  
 
I  -  valor  do lançamento  em  cota única e em parcelas mensais e respect iva 

quant idade;  
 
I I   -  índice cadastra l base de lançamento;  
  
I I I  -  prazo para pagamento ou impugnação;  
 
IV -  local do pagamento.  
 
§ 4º  A not i f icação poderá ser  real izada por  edi ta l ,  ou d ir etamente,  no  própr io  

carnê  do  IPTU, em boleto própr io,  ou por qualquer  outro meio idôneo de not i f icação.  
 

CAPÍTULO V 
INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
Art .  264 .  O at raso no pagamento das prestações suje i tará o contr ibuinte à 

atual ização monetár ia e às penal idades previstas no ar t .  77, deste Código.  
 

CAPÍTULO VI  
CONVÊNIOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS  

FEDERAIS E ESTADUAIS 
 

Art .  265 .  O Prefe ito do Municíp io poderá, em nome do Munic íp io,  f i rmar co n-
vênios com a União e o Estado para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contr ibuição 
de Melhor ia devida por obra públ ica federal ou estadual ,  cabendo ao Munic íp io porcent a-
gem na receita arrecadada.  

 
T ÍTULO IX  

DISPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS ESPECIAIS  
CAPÍTULO I  

PREÇOS PÚBLICOS 
 
Art .  266 .  As rendas provenientes dos serviços de natureza industr ia l,  come r-

c ial  e c iv i l ,  prestados pelo Municíp io de Sumé em caráter  de empresa e suscet íveis  de s e-
rem explorados por  empresa pr ivada,  são,  para todos os efe itos  desta Lei  Complementar,  
cons iderados preços públ icos.  

Art .  267 .  A f ixação dos preços para os serviços que sejam monopólio do Mu-
nicíp io de Sumé terá como base preponderantemente o custo uni tár io.  

§ 1º  Quando não for possível a obtenção do custo uni tár io,  a f ixação será fe i-
ta levando-se em cons ideração:  

I    -  o  custo tota l  do serviço ver i f icado no ú l t imo exercíc io;  
I I   -  a  f lutuação nos preços de aquis ição;  
I I I  –  o volume prestado no exerc íc io encerrado, ou  
IV –  a prestação no exercíc io cons iderado.  
§ 2º  O volume dos serviços, para efe i to do d isposto no § 1º deste art igo, será 
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medido, conforme o caso,  pelo número de ut i l idades prod uzidas ou fornec idas aos usuá-
r ios.  

§ 3º  O custo tota l  compreenderá o custo de produção, manutenção e admini s-
tração do serviço, acresc ido das reservas para r ecuperação de equipamentos e expansão 
do serviço.  

§ 4º  A ut i l ização de qualquer bem públ ico munic ipa l será remunerada.  
§ 5º  O d isposto no § 4º abrange a ut i l ização de prédios p úbl icos, logradouros,  

obras de engenhar ia,  v ias públ icas e passeios p úbl icos.  
§ 6º  Também será remunerada a ut i l ização do mobi l iár io  urbano,  dos espaços 

ut i l izados pelas estações de radio base de te lefonia e s imi lares.  
 

§ 7º  Para possib i l i tar  a ut i l ização dos bens munic ipais por terceiros, o Munic í-
p io deve,  conforme o caso, f i rmar concessão,  pe rmissão ou autor ização de uso.  

 
Art .  268 .  Os valores dos Preços Públ icos são os constantes  do ANEXO X a 

esta Lei Complementar.  
Parágrafo único.  O Prefe ito do Munic íp io atual izará, por  decreto,  os  valores 

dos Preços Públ icos para cada exerc íc io f inanceiro, observado o d isposto no ar t .  387 desta 
Lei  Complementar .  

Art .  269 .  O s is tema de preços do Municíp io de Sumé compreende os seguin-
tes  serviços,  além de outros que vierem a ser pre stados:  

I    -  cemitér ios;  
I I   -  u t i l ização de matadouro públ ico;  
I I I  -  u t i l ização de:  
a)  própr ios munic ipais ;  
b)  insta lações munic ipais ;  
c)  áreas públicas munic ipais ;  
IV -  ut i l ização de serviço públ ico munic ipal como contraprestação em caráter 

indiv idual,  ass im compreendido:  

a)  armazenamento em depós i to munic ipal;  

b)  aval iação de imóveis ;  

c)  averbação de t í tu los  e documentos;  

d)  averbação de prédios ou de qualquer outra construção;  

e)  baixa em lançamento ou regis tro;  

f)  capina e l impeza de terreno;  

g)  corte em árvore;  

h)  estudo de p lanta para locações d iversas;  

i )  expedição de atestado;  

j)  expedição de cer t idão;  

k)  expedição de segunda via de documento;  

l )  fornecimento de a lvarás;  

m)  fornecimento de fotocópias ou s imi la res;  

n)  inscr ição em curso público;  

o)  inscr ição em concurso públ ico;  

p)  inspeção em estabelecimentos;  

q)  inspeção em ins ta lações mecânicas;  

r)  mecanização ou automação,  por  guia ou conhec imento emit ido;  

s)  m icrof i lmagem;  

t)  n ive lamento;  

u)  número de prédios;  

v)  outros serviços pres tados em caráter indiv idual ;  
 

w)  publ icação no Bolet im Of ic ia l do Munic íp io;  

x)  remoção de resíduos não res idenc ia is , inclus ive os constantes do § 2º 
do art .  231;  
              y)  res tauração ou recuperação de bens públ icos danif icados por  terceiros;  
              z.  t í tu los de aforamento de terreno e perpetu idade de s epul tura;  

aa. v is tor ia de prédios e qualquer outra construção.  
               

       § 1º  Em re lação à ocupação de áreas e ins ta lações públ icas para o exerc íc io do 
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comércio eventual ou ambulante:  
              I   -  cons idera-se comércio eventual aquele exerc ido em d eterminadas épocas do 
ano, espec ia lmente por ocas ião de festejos  ou comemoração e os exerc idos com ut i l ização 
de ins ta lações removíveis, co locadas nas v ias e logradouros públ icos, como bal cões, qu i-
osques,  barracas,  mesas,  tabule iros  e semelhantes;  
             I I   -  cons idera-se comércio ambulante aquele exerc ido individualmente sem est a-
belec imento, insta lação ou local ização perm anente;  
             I I I  -  o exercíc io do comércio eventual  ou  ambulante somente será permit ido nos 
locais , pontos,  épocas e outros requis i tos  que venham a ser  estabelec idos em regulame n-
to,  mediante prévia l icença concedida a t í tulo precár io,  revogável  a cr i tér io  da Adminis tr a-
ção, quando o interesse públ ico ass im o ex ig ir .  

§ 2º  O abate de animais dest inado ao consumo públ ico quando for  fe ito em 
matadouro públ ico somente será permit ido med iante l icença do Municíp io,  precedida de 
inspeção sanitár ia ou,  re lat ivamente a animais cujo abate tenha ocorr ido  em outro Munic í-
p io, após a re inspeção sanitár ia para d is tr ibuição local.  

§ 3º  As l icenças de que t rata este ar t igo terão os seguintes prazos e cond i-
ções de val idade:  

I  –  as  referentes  ao  §  2º,  deste  ar t igo,  ao  número de animais  a serem ab a-
t idos;  

I I  –  as  demais ,  pelo p razo e condições constantes da respect iva l icença, f ix a-
dos em regulamento ou estabelec idos em confo rmidade com este Código.  

Art . 270. Não há incidênc ia preços públ icos em relação à expedição de decl a-
rações, atestados e cert idões para:  

I      -  f ins mil i tares e e lei tora is ;  
I I   -  ins trução de requer imentos de servidores munic ipais  que sejam re lat ivos 

à sua v ida funcional ;  
I I I  -  pedido em defesa de d ire ito ou contra i legal idade ou abuso de poder e 

para pedido de cert idão dest inada à defesa de d ire i tos e esc larec imento de s i tuações de 
interesse pessoal ;  

IV  -  capac itação do c idadão ao exercíc io da soberania popular,  a que se r e-
por ta o ar t .  14 da Const i tuição Federal ;  

V    -  instrução de defesa ou de denúnc ia de ir regular idades adminis trat ivas 
na órb i ta públ ica;  

VI  –  instrução de ações de impugnação de mandato e let ivo por  abuso do p o-
der  econômico,  corrupção ou f raude.  
              Art . 271.  O não pagamento dos débi tos  de serviços prestados ou de uso de pr ó-
pr ios , áreas e ins ta lações mant idos pela Prefei tura do Muni c ípio em razão d ireta de serv i-
ços munic ipais,  acarretará,  decorr idos os prazos regulamentares, ou nos contratos,  termos 
de compromisso, de autor ização  ou de permissão,  a suspensão dos mesmos.  

Art .  272 .  Apl icam-se aos preços públicos, no tocante a lançamen to, pagamen-
to, recolh imento, res t i tu ição, domic í l io,  f iscal iz ação, domicí l io  e obr igações acessór ias dos 
usuár ios,  processo adminis trat ivo tr ibutár io,  cobrança,  modal idades de suspensão e ext i n-

ção do crédi to  e também à Dívida At iva do Municíp io   e  dispos ições que lhe são pert inen-
tes, as d ispos ições concernentes às taxas.  

 
CAPÍTULO I I  

TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO AOS  
MICROEMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (MEI) ,   ÀS  
MICROEMPRESAS (ME) E ÀS EMPRESAS DE  

PEQUENO PORTE (EPP)  
SUBCAPÍTULO I  

TRATAMENTO LEGAL DIFERENCIADO 
 

“Art .  273 .  O Munic íp io de Sumé concede tratamento jur íd ico d i ferenciado,  
s impl i f icado e favorec ido a ser  dispensado aos Micr oempreendedores Indiv iduais  –  MEI ,  às 
Microempresas -  ME  e  às Empresas de Pequeno Por te -  EPP ,  em conformidade com o que 
d ispõem os art igos 146,  I I I ,  d ;  170,  IX  e 179 da Const i tuição Federal,  na Lei  Complementar 
Federal nº .  123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Complementar Federal nº .  127, de 14 
de agosto de 2007;  na Lei Complementar Federal nº.  128, de 19 de dezembro de 2008, na 
Lei  Complementar Federal  nº 133,  de 28 de dezembro de 2009;  na Lei  Complementar  Fed e-



        Lei Complementar nº 14, de 06 de dezembro de 2010. 

 

69 

ra l nº  139,  de 10 de novembro de 2011, e na Lei  Orgânica do Municíp io de Sumé. 1/2 (Reda-
ção da Lei Complementar nº 23, de 13 de dezembro de 2013. 

 
§ 1º  O  tratamento  diferenc iado dar-se-á por meio de normas re lat ivas:   
I    -  à  inovação tecnológica e à educação empreendedora;  
I I   -  ao assoc iat ivismo e às regras de inc lusão;  
I I I  –  ao incent ivo à geração de empregos;   
IV –  ao incent ivo à formalização de empreendimentos;   
V  -  unic idade do processo de inscr ição cadastra l e de legal ização de empr e-

sár ios  e pessoas jur íd icas no Munic íp io de Sumé;  
VI   -  s impl i f icação,  racional ização e uniformização dos requis itos para local i-

zação de autônomos e pessoas jur íd icas, inc lus ive com a de f in ição das at iv idades de a lto 
r isco,  observadas as d ispos ições cont idas na c lass if icação de at iv idades def in ida pela V i-
g i lânc ia Sanitár ia;   

VI I   –  a l íquotas d iferenc iadas para o Imposto sobre Serviços de Qualquer N a-
tureza –  ISSQN; 

VI I I  –  regulamentação do  parcelamento de débitos  re lat ivos ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer  Natureza –  ISSQN;  

IX –  preferênc ia  nas aquis ições de bens e serviços pelos órgãos e unidades 
da Administração Munic ipal .  
3 

                                                           

1 Redação anterior: Art .  273 .   O Municíp io de Sumé concede tratamento jur íd ico 
d iferenc iado, s impl i f icado e favorec ido a ser d ispensado aos Microempreendedores Indiv i-
duais  –  MEI ,  às  Microempresas -  ME  e  às Empresas de Pequeno Por te -  EPP ,  em confor-
midade com o que d ispõem os ar t igos 146, I I I ,  d ;  170, IX e 179 da Const i tu ição Federal ,  na 
Lei  Complementar  Federal nº.  123,  de 14 de dezembro de 2006; na Lei Complementar F e-
deral nº.  127, de 14 de agosto de 2007; na Lei Complementar Federal nº .  128, de 19 de 
dezembro de 2008,  na Lei  Complementar  Federal  nº  133,  de 28 de dezembro de 2009, e na 
Lei  Orgânica do Munic íp io de Sumé.  

 

2 Redação anterior: “Art. 273. O Município de Sumé concede tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido a ser dispensado aos Microempreendedores Individuais – MEI, às Microempresas - 
ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com o que dispõem os artigos 146, III, d; 170, 
IX e 179 da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei 
Complementar Federal nº. 127, de 14 de agosto de 2007; na Lei Complementar Federal nº. 128, de 19 de de-
zembro de 2008, na Lei Complementar Federal nº 133, de 28 de dezembro de 2009; na Lei Complementar 
Federal nº 139, de 10 de novembro de 2011, e na Lei Orgânica do Município de Sumé. (Redação da Lei Com-
plementar nº 19, de 11 de maio de 2012)2/2 

 

3 Redação anterior: 3§ 2º Para os efe i tos  desta Lei Complementar,  f icam adotados 
os signif icados de “Microempreendedor Individual ” ,  “Microempresa ”  e “Empresa de Pe-
queno Porte ”  es tabelec idos no ar t .  3º,  cabeça  e parágrafos da Lei Complementar Federal  
nº 123, de 2006 e,  no caso de “pequeno empresár io” ,  a acepção estabelec ida no art .  68 da 
mesma le i,  bem como seus demais requis itos, observando -  
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   § 2º Para os efe i tos  desta Lei  Complementar,  f icam adotados os 

signif icados de “Microempreendedor Individual ” ,  “Microempresa ”  e “Empresa de Peque-
no Porte ”  estabelec idos no art .  3º ,  cabeça  e parágrafos da Lei Complementar Federal  nº  
123, de 2006 e, no caso de “pequeno empresár io” ,  a acepção estabelec ida n o art .  68 da 
mesma le i,  bem como seus demais requis itos, observando -se:  

I   –  no caso de MEI,  a receita bruta de até R$-60.000,00 (sessenta mi l  reais)  
em cada ano-calendár io;  
              I I  –  no caso de ME, a recei ta bruta igual  ou infer ior  a R$ -360.000,00 ( trezentos e 
sessenta mil  reais)  em cada ano-calendár io,  
e  

I I I  –  no caso de EPP, a receita bruta super ior  a R$ -360.000,00 ( trezentos e 
sessenta mil  reais)  e igual ou infer ior  a R$ -3.600.000,00 ( três  milhões e seiscentos mi l  r e-
a is)  em cada ano-calendár io.  

§ 2º Para os efe i tos  desta Lei  Complementar,  f icam adot ados os s ignif icados 
de “Microempreendedor Individual ” ,  “Microempresa”  e “Empresa de Pequeno Porte ”  
estabelec idos no art .  3º,  cabeça  e parágrafos da Lei  Complementar Federal nº 123,  de 
2006 e, no caso de “pequeno empresár io” ,  a acepção estabelec ida no ar t .  68 da mesma le i,  
bem como seus demais requis i tos, observando -se:  

I   –  no caso de MEI,  a receita bruta de até R$-60.000,00 (sessenta mi l  reais)  
em cada ano-calendár io;  
              I I  –  no caso de ME, a recei ta bruta igual  ou infer ior  a R$ -360.000,00 ( trezentos e 
sessenta mil  reais)  em cada ano-calendár io,  
e  

I I I  –  no caso de EPP, a receita bruta super ior  a R$ -360.000,00 ( trezentos e 
sessenta mil  reais)  e igual ou infer ior  a R$ -3.600.000,00 ( três  m ilhões e seiscentos mi l  re-
a is)  em cada ano-calendár io.  

(Redação da Lei Complementar nº 23, de 13 de dezembro de 2013.)4 
§ 3º Considera-se receita bruta,  para f ins do d isposto na cabeça deste art igo,  

o produto da venda de bens e serviços nas operações de co nta própr ia, o preço dos serv i-
ços prestados e o resultado nas operações em conta a lheia, não inc luídas as vendas ca n-
celadas e os descontos incondic ionais concedidos.  

§ 4º O Munic íp io de Sumé adota, para f ins de recolhimento do Imposto sobre 
Serviços de Qua lquer  Natureza,  de acordo com os art igos 19 e 20,  da Lei  Complementar 
Federal   nº   123,  de  2006, o  va lor  estabelecido como subl imite de receita bruta anual  pelo 
Estado da Paraíba para efe ito de recolh imento do I mposto sobre Operações Relat ivas à 

                                                                                                                                                                                                      

I   –  no caso de “MEI” ,  a recei ta bruta de até R$ -36.000,00 ( tr in ta e seis mi l  
reais)  em cada ano-calendár io;  

              I I  –  no caso de ME, a receita bruta igual ou infer ior  a R$ -240.000,00 (duzentos e  
quarenta mi l  reais)  em cada ano-calendár io, e  

I I I  –  no caso de EPP, a receita bruta super ior  a R$-240.000,00 (duzentos e quarenta mil  
reais)  e igual ou infer ior  a R$-1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil  reais)  em cada ano -
calendár io.  

4 Redação anterior: § 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, ficam adotados os significados de “Mi-
croempreendedor Individual”, “Microempresa” e “Empresa de Pequeno Porte” estabelecidos no art. 3º, 
cabeça e parágrafos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e, no caso de “pequeno empresário”, a 
acepção estabelecida no art. 68 da mesma lei, bem como seus demais requisitos, observando-se: 2  
   I – no caso de MEI, a receita bruta de até R$-60.000,00 (sessenta mi l reais) em cada ano-
calendário;  
 
   II – no caso de ME, a receita bruta igual ou inferior a R$- 360.000,00 (trezentos e sessenta mi l 
reais) em cada ano-calendário,  
e  

III – no caso de EPP, a receita bruta superior a R$- 360.000,00 (trezentos e sessenta mi l reais) 
e igual ou inferior a R$- 2.520.000,00 (dois milhões, quinhentos e vinte mi l reais) em cada ano-calendário. 
(redação da Lei Complementar nº 19, de 11 de maio de 2012)4 
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Circulação de Mercador ias  e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual,  
In termunic ipal  e de Comunicação -  ICMS. 

 
SUBCAPÍTULO II  

INSCRIÇÃO, LEGALIZAÇÃO E BAIXA  
Seção I  

Dispos ições Gerais  
 

Art . 274.  A Administração Munic ipal,  no âmbito das suas competê ncias,  man-
terá à d ispos ição dos usuár ios,  de forma presenc ial ,  no quadro de avisos na sede do p o-
der  públ ico munic ipal e/ou pela rede mundia l de computadores,  informações,  or ientações 
e ins trumentos,  de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às 
etapas de regis tro ou inscr ição,  al teração e baixa de empresár ios e pessoas jur íd icas,  de 
modo a prover ao usuár io certeza quanto à documentação ex igível e quanto à v iabi l idade 
do regis tro ou inscr ição,  bem como com a publicação de todas as info rmações.  

Parágrafo único.   As pesquisas prévias à e laboração de ato const i tut ivo ou 
de sua al teração deverão bastar a que o usuár io seja informado pelos órgãos e ent idades 
munic ipais  competentes:  

 I    -  da descr ição of ic ial  do endereço de seu interesse e d a possibi l idade de 
exerc íc io da at iv idade desejada no local  escolh ido;  

I I   -  de todos os requis itos  a serem cumpr idos para obte nção de l icenças de 
autor ização de func ionamento,  segundo a at iv id ade pretendida,  o porte, o grau de r isco e  
a local ização, e  

 I I I  -  da poss ib i l idade de uso do nome empresar ia l de seu interesse.   
Art .  275.  Os requis itos de segurança sani tár ia,  controle ambienta l  e outros r e-

lacionados ao l icenc iamento, para os f ins de regis tro e legal ização de empresár ios e pe s-
soas jur íd icas,  serão s impl i f icados,  racional izados e uniformizados pelos órgãos munic ipais 
envolv idos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.  

§ 1º  Os órgãos e ent idades munic ipais envolvidos na aber tura e fechamento 
de empresas que sejam responsáveis  pela emissão de l icenças e autor izações de func i o-
namento somente real izarão v istor ias  após o in íc io de operação do estabelec imento,  qua n-
do a at iv idade,  por  sua natureza,  comportar grau de r isco compatível com esse proced i-
mento.  

§ 2º  Os órgãos e ent idades munic ipais  competentes def in irão, em seis meses, 
contados da v igênc ia desta Lei Complementar,  as  at ividades cujo grau de r isco seja cons i-
derado a lto e que exig irão v istor ia prévia.  

Art . 276.  Exceto nos casos em que o grau de r isco da at iv idade seja con s ide-
rado a lto,  o Municíp io emit i rá Alvará de Func ion amento Provisór io,  na forma do d isposto 
nos art igos 280 e 281, que permit irá o iníc io de  operação  do estabelec imento imediat a-
mente após o ato de regis tro.  
              Art .  277.  Aos empresár ios  e pessoas jur íd icas será assegurada a entrada única 
de dados cadastra is  e de documentos,  resgua rdada a independência das bases de dados e  
observada à necess idade de informações por parte dos órgãos e ent idades munic ipais  que 
as integrem.  

Art . 278.  Não poderão ser ex ig idos pelos órgãos e ent idades munic ipais  e n-
volvidos na aber tura e fechamento de empresas:  

I  –  excetuados os casos de autor ização prévia, quaisquer documentos adic i o-
nais  aos requer idos pelos órgãos executores do R egis tro Públ ico de Empresas Mercant is e 
At iv idades Af ins  e do Registro Civ i l  de Pessoas Juríd icas;    

             I I  –  documento de propr iedade ou contrato de locação do imóvel onde será 
insta lada a sede, f i l ia l  ou outro estabelec imento, salvo para comprovação do endereço i n-
d icado;  

              I I I  –  comprovação de regular idade de prepostos dos empr esár ios  ou pessoas 
jur íd icas com seus órgãos de c lasse,  sob qualquer  forma,  como requis ito para defer imento 
de ato de inscr ição, a lteração ou baixa de empresa, bem como para autent icação de in s-
trumento de escr i turação.  
             Art . 279.  F ica vedada a inst i tu ição de qualquer  t ipo de ex igênc ia de natureza 
documental  ou formal,  res tr i t iva ou condic ionante, pelos órgãos munic ipais  envolvidos na 
aber tura e fechamento de empresas,  que exceda o estr i to  l im ite dos requis itos  per t inentes 
à essênc ia do ato de regis tro, a lteração ou baixa da empresa.  

 



        Lei Complementar nº 14, de 06 de dezembro de 2010. 

 

72 

Seção I I  
Alvarás  

Subseção I  
Alvará de Func ionamento Provisór io  

 
              Art .  280.  Exceto nos casos em que o grau de r isco da at iv idade seja considerado 
a lto,  o Municíp io emit i rá Alvará de Func ionamento Provisór io que permit irá o iníc io de op e-
ração do estabelec imento imediatamente após o ato de regis tro.  

Art . 281.  A Adminis t ração Munic ipal inst i tu irá o Alvará de Funcionamento 
Provisór io,  que permit irá o in íc io de operação do estabelec imento imediatamente após o 
ato de regis tro, exceto nos casos em que o grau de r isco da at iv idade seja cons iderado 
a lto.   

§ 1º  F icam dispensadas da consulta prévia as at iv idades econômicas enqu a-
dradas como microempreendedor individual ,  microempresa ou empresa de pequeno por te,  
cujas at ividades não apresentem r iscos, nem  sejam  prejudic ia is ao sossego públ ico e que 
não tragam r isco ao meio ambiente, e a inda,  que não contenham entre outros:   

I    –  mater ia l  inf lamável;   
I I   –  aglomeração de pessoas;   

             I I I  –  produção de nível sonoro super ior  ao estabelec ido em le i ;   
IV  –  mater ia l explos ivo.   

              Art .  282. O  Alvará  de  Func ionamento Provisór io será cassado se após a not i f i -
cação da f iscal ização or ientadora nã o forem cumpridas as ex igênc ias estabelec idas pela 
Administração Munic ipal,  nos prazos por  ela def in idos.   

 
Subseção I I  

Alvará de Local ização e Func ionamento  
Autor ização para Local ização  

 
Art .  283.  A autor ização para local ização de empresas deve ser s impl i f icada 

de modo a evitar  ex igênc ias superpostas e inúteis , procedimentos e trâmites procrast inat ó-
r ios e custos e levados.  
Requer imento  

Art .  284 .  O requer imento do Alvará de Local ização e Func ionamento das M i-
croempresas -  ME e das Empresas de Pequeno Por te -  EPP conterá as seguintes inform a-
ções:  

I    –  nome, CPF, endereço,  e-mai l ,  te lefone do requerente ou responsável p e-
la sol ic i tação (contabi l is ta e/ou preposto);   

I I    -  nome empresar ia l pretendido/razão soc ial ;  
I I I  –  t ipo de empresa, at iv idade,  endereço com erc ia l / local ização pretendida,  

t ipo de logradouro,  número, bair ro, complemento e CEP;  
IV   -  inscr ição imobil iár ia ;  
V  -  descr ição das at iv idades econômicas (pr incipal e s ecundár ias) ;  
VI    -  ident i f icação dos sóc ios;   
VI I  -  termo de  responsabi l idade modelo-padrão adotado pelo Municíp io.    
Art . 285 .  Não f ica ex imido o contr ibuinte de promover a regular ização perante 

os demais  órgãos  competentes,  ass im como nos órgãos f iscal izadores do exerc íc io pr o-
f iss ional .   

Subseção I I I  
Expedição do Alvará de Local iza ção e Func ionamento  

  
Art .  286 .  A Secretar ia de Orçamento e F inanças emit irá o Alvará de Local iz a-

ção e Funcionamento com as seguintes informações:   
 
I    –  inscr ição munic ipal;   
I I   –  CPF/CNPJ;  
I I I  –  nome/razão soc ia l;   
IV  –  nome de fantas ia;  
V   –  código e descr ição das at iv idades econômicas (pr inc ipal e secundár ias) ;   
VI  –  órgão de regist ro (Junta Comercia l do Estado, Conselho de Classe, Ca r-

tór io) ;  
VI I   –  natureza jur íd ica;   
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VIII  –  data da const i tu ição;  
IX   –  inscr ição imobi l iár ia ;  
X    –  logradouro,  número, complemento, bairro;   
XI   –  s i tuação cadastra l.   
Art .  287 .  O Alvará de Local ização e Func ionamento será declarado nulo 

quando f icar comprovada a fa ls idade ou inexat idão de qualquer dec laração ou documento 
ou o descumprimento do termo de responsa bil idade f irmado.   

Art .  288 .  Será pessoalmente responsável  pelos danos causados à empresa, 
ao Munic íp io e/ou a terceiros quem, dolosamente,  prestar  informações fa lsas ou sem a o b-
servânc ia da legis lação federal ,  estadual  ou munic ipal  pert inente.   

Art .  289 .  A microempresa e a empresa de pequeno por te poderão estabel e-
cer-se em qualquer local,  desde que se submeta aos di tames deste Código e da legis lação 
de posturas do Munic íp io de Sumé.  

Art .  290 .  F ica facul tado à Adminis tração Públ ica Munic ipal proceder  às v is to-
r ias que entender necessár ias quando a at iv idade for cons iderada de a lto r isco, na forma 
do regulamento.   

Subseção IV 
Renovação do Alvará de Func ionamento  

 
Art . 291.  Os microempreendedores indiv iduais, as micro empresas e as e m-

presas de pequeno porte enquadradas nesta Lei  Complementar ,  desde que permaneçam na 
mesma at iv idade empresar ia l (Classif icação Nac ional de At iv idades Econômicas –  CNAE),  
no mesmo local e sem alteração soc ietár ia, terão  sua renovação pelo Poder  Públ ico Mun i-
c ipal apreciada em regime de pr ior idade,  sendo que, para efe i tos tr ibutár ios,  a renovação 
dos alvarás respect ivos observará o d isposto no ar t .  235 desta Lei  Complementar.    

§ 1º  Em nenhuma hipótese poderá haver impedimento à ação f iscal izadora do 
Poder Públ ico Munic ipal junto aos m icroempreendedores indiv iduais,  às microempresas e 
às empresas de pequeno porte, podendo este, a inda, sempre que conc lui r  e fundamentar ,  
revogar  a qualquer  tempo Alvará de Local ização e Func ionamento concedido independe n-
temente do per íodo ou da renovação ocorr ida.   

§ 2º  Os requis itos  de segurança sani tár ia,  metrologia,  contro le ambiental  e 
prevenção contra incêndios,  para os f ins de regis tro e legal ização de empresár ios e pess o-
as jur íd icas, deverão ser s impl i f icados, rac ional izados e uniformizados pelos órg ãos envol-
v idos na abertura  e  fechamento  de  empresas,  no âmbito de suas competê nc ias.   

 
Subseção V 

Cadastro Sincronizado e Entrada Única de Documentos  
 

Art .  292.  O registro dos atos const i tut ivos,  de suas a lterações e baixas,  ref e-
rentes  a empresár ios  e  pessoas jur ídicas, em qualquer órgão munic ipal  envolv ido no r e-
g istro empresar ia l e na abertura da empresa, ocorrerá  independentemente  da regular id a-
de de obr igações tr ibutár ias,  previdenciár ias  ou trabalh is tas -  pr incipais  ou acessór ias  -  do 
empresár io, da soc iedade, dos sóc ios, dos administradores ou de empresas de que part ic i-
pem, sem prejuízo das responsabi l idades do empresár io,  dos sóc ios ou dos administrad o-
res por ta is  obr igações, apuradas antes ou após o ato de ext inção.  

Art .  293.  A  Adminis t ração Públ ica Munic ipal deverá ader ir  efet ivamente ao  
Projeto  Cadastro Sincronizado Nac ional  que tem como objet ivo a s impli f icação da  bur o-
crac ia nos procedimentos de aber tura,  a lteração e baixa de empresas,  quando ocorrer  a 
sua im-plantação pela Receita Federal  do Bras i l .   

Art .  294 .  Todos os órgãos públ icos munic ipais  envolv idos no processo de 
aber tura e fechamento de empresas observarão a un ic idade do processo de legal ização, 
devendo,  para tanto,  ar t icu lar  as  competênc ias própr ias  com aquelas dos demais  órgãos de 
outras esferas envolv idos na formal ização empresar ial ,  buscando,  em conjunto,  compat ib i-
l izar  e in tegrar procedimentos,  de modo a evitar  a dupl ic idade de exigênc ias e garant i r  a  
l inear idade do processo.  

Art .  295 .  A  Adminis tração Públ ica Munic ipal cr iará  um banco de dados com 
informações,  or ientações e ins trumentos à d ispos ição dos usuár ios,  de forma de forma i n-
tegrada e consol idada que permita pesquisas prévias às etapas de inscr ição, a lteração e 
baixa de empresas,  de modo a prover  ao usuár io certeza qua nto à documentação ex igível  e 
quanto à viabi l idade do pedido formulado.   

Parágrafo  único .  Para o disposto nesse ar t igo a Adminis tração Públ ica Mun i-
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cipal  poderá se valer  de convênios com inst i tu ições de representação e apoio dos MEI,  ME 
e EPP.  

 
Subseção VI  

Baixa Cadastra l  
 

Art .  296 .  Não poderá ser  ex ig ido pelos órgãos munic ipais envolv idos no f e-
chamento de MEI; ME e EPP:  

I  –  quaisquer documentos adic ionais aos requer idos pelos órgãos executores 
do Registro Público de Empresas Mercant is  e At iv idades Af ins  e d o Registro Civ i l  de Pes-
soas Juríd icas;  

I I  –  comprovação de regular idade f iscal de prepostos dos empresár ios ou 
pessoas jur íd icas com seus órgãos de c lasse,  sob qualquer  forma, como requis i to para d e-
fer imento de ato de baixa da inscr ição munic ipal,  bem com o para autent icação de inst r u-
mento de escr i turação.  

§ 1º  A baixa da inscr ição dar -se-á a pedido formal do contr ibuinte indepe n-
dentemente de débito tr ibutár io com o F isco Munic ipal .   

§ 2º  F ica vedada a inst i tuição de qualquer  t ipo de ex igênc ia de natureza do-
cumental ou formal,  restr i t iva ou condic ionante,  pelos órgãos munic ipais envolv idos no f e-
chamento de ME e EPP, que exceda o estr i to  l im ite dos requis i tos pert inentes à essênc ia 
do ato de baixa da empresa.  

§ 3º  O crédito tr ibutár io consol idado e não pago , apurado antes ou após o ato  
de  baixa da inscr ição, será inscr i to na Dívida At iva do Munic íp io em nome dos t i tulares,  
dos sóc ios e dos administradores,  os quais  responderão pelas obr igações f iscais, observ a-
das as d ispos ições cont idas neste Código.  

Art .  297.  O regis tro dos atos const i tu t ivos, de suas a l terações e baixas, ref e-
rentes a empresár ios  e pessoas jur íd icas,  em qualquer  órgão munic ipal   envolv ido  no r e-
g istro empresar ia l  e na aber tura da empresa,  ocorrerá independentemente da regular id a-
de de obr igações tr ibutár ias,  previdenc iár ias  ou trabalh istas,  pr inc ipais  ou acessór ias , do 
empresár io, da soc iedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que par t i-
c ipem, sem prejuízo das responsabi l idades do empresár io,  dos sócios ou dos administ r a-
dores por  ta is obr igações, apuradas antes ou após o ato de ext inção.  

Parágrafo único.   O procedimento de arquivamento dos atos const i tut ivos de 
empresár ios ,  de sociedades empresár ias e de demais equiparados que se enquadrarem 
como MEI,  ME ou EPP, bem como o p rocedimento de arquivamento de suas a lterações, são 
d ispensados das seguintes ex igênc ias:  

 I  –  cert idão de inex is tênc ia de condenação cr iminal,  que será subst i tu ída por 
dec laração do t i tular  ou administrador , f i rmada sob as penas da le i,  de não estar imped ido 
de exercer  at ividade empresar ial  ou a administração de soc iedade,  em vir tude de conden a-
ção cr iminal;  

I I  –  prova  de  quitação, regular idade ou inexistênc ia de débito referente a tr i-
buto ou contr ibuição de qualquer  natureza.  

 
Subseção VI I  

Atendimento aos Empresár ios  
 

Art . 298.  O Municíp io d isponib i l izará agentes públ icos espec ia is com o objet i-
vo de atender  às demandas dos empreendedores e contr ibuintes tendo,  dentre outras,  as 
seguintes at r ibuições:  

I   –  d isponib i l izar aos interessados as informações nec essár ias à emissão da 
inscr ição munic ipal  e do alvará de func ionamento;  

I I   –  or ientação acerca dos procedimentos necessár ios  para a regular ização 
da s ituação f iscal ;  

I I I  –  emissão de cert idões de regular idade f iscal.   
 

Seção I I  
Regime Tr ibutár io  

 
              Art .  299 .  Aos MEIs, MEs e EPPs optantes apl ica -se, em âmbito munic ipal,  o  re-
g ime tr ibutár io estabelecido pela Lei Complementar Federal  nº  123, de 2006;  Lei Compl e-
mentar  Federal nº  127,  de 2007;  Lei Complementar Federal  nº 128, de 2008,  e Lei Co m-
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plementar nº 133, de 2009,  observados os requis itos específ icos e h ipóteses de exc lusão, 
e atendidas às fa ixas l im ites de faturamento.   

Art .  300 .  O prazo máximo a ser concedido para ut i l ização dos documentos 
f iscais a serem impressos não poderá u ltrapassar o pe r íodo de quatro anos, a contar  da 
data da concessão,  pela repart ição f iscal ,  da Autor ização para Impressão de Documentos 
Fiscais -  AIDF.   

Parágrafo  único .  Havendo mudança de categor ia f ica a empresa obr igada a 
subst i tu ir  os documentos f iscais , mediante nov a Autor ização para Impressão de Documen-
tos F iscais  -  AIDF.   

Art .  301 .  Observadas as d ispos ições do § 6º,  do ar t .  18, da Lei  Complementar  
Federal  nº .  123,  de 2006, bem como, o § 2º,  do ar t .  6º ,  da Lei  Complementar  Federal  nº . 
116, de 31 de ju lho de 2003, os  MEI,  ME e EPP obr igar -se-ão a:  

I  -  reter  o imposto devido sobre os serviços tomados,  de acordo com esta Lei  
Complementar;  

I I  –  ter  o Imposto sobre Serviços de Qualquer  Natureza ret ido pelos respo n-
sáveis  tr ibutár ios  des ignados pelo Munic íp io.  

          § 1º   No caso dos serviços descr i tos nos subi tens 3.05;  7.02; 7.04;  7.05; 7.09; 
7.10; 7.12; 7.16; 7.17; 7.19; 11.02; 17.05 e 17.10 da Lis ta de Serviços anexa a esta Lei 
Complementar prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno por te, o t o-
mador  do serviço deverá reter  o montante correspondente na forma estabelec ida neste C ó-
digo,  observado o d isposto nos §§ 2º e 3º deste ar t igo.  

  § 2º   A retenção na fonte de ISSQN das microempresas ou das empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permit ida se observado o d i s-
posto no art .  138 desta Lei  Complementar ,  e observará as seguintes normas específ icas:   

I  –  a  a l íquota apl icável  na retenção na fonte deverá ser  in formada no 
documento f iscal  e corresponderá ao percentual  de ISSQN pre vis to para a faixa de receita 
bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte est iver suje i ta no mês anter ior  
ao da prestação;    

I I  –  na h ipótese de o serviço sujei to à retenção ser prest ado no mês de iníc io 
de at iv idades da microempresa ou da empresa de pequeno por te, será apl icada,  pelo t o-
mador,  a a líquota correspondente ao percentual de ISSQN referente à menor a líquota;    

I I I  –  na h ipótese do inciso I I  deste parágrafo,  constatando -se que houve d ife-
rença entre a a l íquota ut i l izada e a efet ivament e apurada,  caberá à microempresa ou à 
empresa de pequeno por te prestadora dos serviços efetuar  o recolh imento dessa d iferença 
no mês subsequente ao do iníc io de at iv idade em guia própr ia da Adminis tração Fazend á-
r ia deste Munic íp io;    

IV –  na h ipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar suje i-
ta à tr ibutação do ISSQN no Simples Nacional por valores f ixos mensais, não caberá a r e-
tenção a que se refere a cabeça deste parágrafo;    

V –  na h ipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não infor-
mar a al íquota de que tratam os incisos I  e I I ,  deste parágrafo, no documento f iscal,  apl i-
car-se-á a a l íquota correspondente ao percentual de ISSQN referente às a l íquotas previ s-
tas  nos inc isos I I ;  I I I  e  IV do ar t .  156 desta Lei Complementar;    

VI  –  não será ex imida a responsabi l idade do prestador de serviços quando a 
a líquota do ISSQN informada no documento f iscal for  infer ior  à devida,  h ipótese em que o 
recolh imento dessa d i ferença será real izado em guia própr ia da Administração Fazendár ia 
deste Munic íp io.  

§ 3º   Na h ipótese de que tratam os inc isos I  e I I  do § 2º ,  a fals idade na pre s-
tação dessas informações suje itará o responsável ,  o t i tu lar ,  os sócios ou os adminis trad o-
res da microempresa e da empresa de pequeno por te, juntamente com as demais pessoas  
que para e la concorrerem, às penal idades previstas na legis lação cr iminal e tr ib utár ia.  
             §  4º  Será obr igatór ia a emissão de documento f iscal  nas vendas e nas prestações 
de serviços real izadas pelo empreendedor indiv idual para dest inatár io cada strado no Ca-
dastro Nac ional  de Pessoas Jur ídicas –  CNPJ,  f icando d ispensado desta emissão para o 
consumidor  f ina l .   

          Art .  302.  Os MEIs,  MEs e EPPs que se encontrem sem movimento há mais de 
três  anos poderão dar baixa nos regis tros munic ipais , independentemente do pagamento  
de débitos  tr ibutár ios ,  taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respect ivas d e-
clarações nesses per íodos, o que igualmente não ext inguirá o débito.  
              § 1º  Os órgãos munic ipais terão o prazo de sessenta d ias para efet ivar a ba i-
xa nos respect ivos cadastros, f indo o qual,  não h avendo manifes tação da Administ ração,  
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presumir-se-á a baixa dos regis tros  dos MEIs, MEs e EPPs.  
§ 2º  A baixa não impede que, poster iormente,  sejam lançados ou cobrados 

tr ibutos e respect ivas penalidades decorrentes da s imples fal ta de recolh imento, ou da pr á-
t ica, comprovada e apurada em processo adminis trat ivo ou judic ia l,  de outras ir regular id a-
des prat icadas pelos empresár ios ,  MEIs,  MEs ou EPPs,  ou por  seus sóc ios ou adminis tr a-
dores nos casos das MEs ou EPPs,  reputando-se como sol idar iamente responsáveis,  em 
qualquer  das h ipóteses refer idas neste ar t igo,  os  t i tu lares,  os sóc ios  e  os administ radores 
do per íodo de ocorrência dos respect ivos fatos geradores ou em períodos poster i ores.  

§ 3º  Os t i tu lares ou sóc ios também são sol idar iamente responsáveis pelos tr i-
butos ou contr ibuições que não tenham sido pagos ou recolh idos, inc lus ive multa de mora 
ou de of íc io,  conforme o caso, e juros de mora.  

§ 4º  A cr i tér io  da Adminis tração, o débito poderá ser lançado d iretamente em 
nome dos sóc ios.  

 
Seção I I I  

Fiscal ização Or ientadora  
 

Art .  303 .  Sem prejuízo de sua ação específ ica, os agentes da f iscal ização 
prestarão, pr ior i tar iamente,  or ientação aos MEI, ME e EPP do Municíp io.  

Art .  304 .  Na ocorrênc ia de inf ração não dolosa de le i  ou regulamento, será  
expedida  not i f icação  pre l im inar  contra o contr ibuinte para que regular ize  a  s i tuação no 
prazo de v inte d ias,  sob pena de ser conver t ida em auto de inf ração.  

§ 1º  Na lavratura da not i f icação pre l im inar ex c lu i-se a apl icação de multa de 
inf ração.  

§ 2º  Esgotado o prazo de que trata este ar t igo sem que o contr ibuinte tenha 
regular izado a s i tuação,  lavrar -se-á auto de inf ração,  quando serão inc luídos os acrésc i-
mos legais.   

§ 3º  Lavrar-se-á,  igualmente,  auto de inf ração quando o contr ibuinte se rec u-
sar a tomar conhec imento da not i f icação pre l im inar.    

§ 4º  Caracter iza re inc idênc ia a prát ica de nova inf ração de um mesmo disp o-
sit ivo da legis lação tr ibutár ia pelo mesmo con - tr ibuinte,  dentro de c inco  anos  a conta r  da 
data do pagamento da exigência ou do término do prazo para interpos ição da defesa ou da 
data da dec isão condenatór ia ir recorr ível na esfera administrat iva r e lat ivamente a inf ração 
anter ior .   

§ 5º  As demais   s i tuações não mencionadas neste ar t igo serão  objeto da la-
vratura de auto de inf ração.  

Art .  305 .  O valor  das multas  constantes do auto de inf ração sofrerá, desde 
que haja renúnc ia expressa à apresentação de defesa ou recurso,  as seguintes reduções:  

I   -  80% (oi tenta  por  cento)  do valor  da multa f i scal ,  se paga em tr inta d ias 
contados da lavratura do auto;  

I I   -  70% (setenta por  cento) do valor  da multa f iscal,  se paga em 45 (quare n-
ta e c inco)  d ias contados da lavratura do auto;  

I I I  -  60% (sessenta por cento) do valor  da multa f iscal ,  se paga em s essenta 
d ias  contados da lavratura do auto.   

Art . 306 .  Os MEI, ME e EPP f icam obr igadas a apresentar Dec larações Me n-
sais de  Serviços Prestados e Tomados -  DMS, na forma da legis lação normat iva que para 
tanto for  expedida.  

 
Seção IV 

Acesso aos Mercados  
Subseção I  

Acesso às Compras Públ icas  
 

Art . 307. Para v iabi l izar a ampl iação da part ic ipação dos MEIs,  MEs e das 
EPPs nas l ic i tações, a Adminis tração buscará:  

 I  –  ins t i tuir  cadastro própr io de fornecedores,  ou adequar os  eventuais   exi s-
tentes, para  ident i f icar  os MEIs,  MEs e as EPPs sediados no Munic íp io,  com as respect i-
vas l inhas de fornec imento de bens e serviços,  de modo a fac i l i tar  a not i f icação das l ic i t a-
ções e a formação de parcer ias e subcontratações;  

I I  –  estabelecer e d ivulgar  amplamente um plane jamento anual  de contrata-
ções públ icas a serem real izadas,  com est imat iva de quant i tat ivo e das datas de real iz a-
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ção;  
I I I  –  padronizar e divulgar  as especif icações dos bens e serviços a serem co n-

tratados,  de modo a or ientar  as  MEs e as EPP, a f im de que est as possam adequar  seu 
processo produtivo.  

             Parágrafo único.  A d ivulgação refer ida no inc iso I I  dar -se-á,  quando possível,  
pela INTERNET, no sí t io of ic ia l do Municíp io e publ icada no quadro de avisos na sede do 
poder públ ico munic ipal.   

Art . 308 .  Nas contratações públ icas de bens e serviços do Municíp io deverá 
ser concedido tratamento favorec ido,  d iferenc iado e s impl i f icado para as ME e EPP objet i-
vando:   

I   -  a promoção do desenvolv imento econômico e soc ial  no âmbito munic ipal ;   
I I   -  a  ampl iação da ef ic iênc ia das pol í t icas públ icas;  
I I I  –  o  fomento do desenvolv imento local ,  por intermédio do apoio aos arra n-

jos produt ivos locais .  
Art .  309.  Para a ampl iação da par t ic ipação dos MEI, ME e EPP nas l ic i tações, 

a Administração Públ ica Munic ipal  deverá:    
I   -  inst i tu ir  cadastro própr io para os MEI,  ME e EPP sediadas localmente,  

com a ident i f icação das l inhas de fornec imento de bens e serviços,  de modo a poss ib i l i tar  
a capaci tação e not i f icação das l ic i tações e fac i l i tar  a formação de parcer ias  e subcont ra-
tações,  a lém de est imular  o cadastramento destas empresas nos s istemas eletrônicos de 
compras;   

I I   –  d ivu lgar  os avisos de l ic i tações na modal idade Convi te,  a serem real iz a-
dos no sí t io  eletrônico do Munic íp io,  quando possível,  em murais  públ icos,  jornai s ou ou-
tros  meios de d ivulgação,  

I I I  –  d ivulgar os avisos das demais modal idades l ic i tatór ias no Bolet im Of ic ia l 
do Munic íp io, no s it io  e letrônico do Municíp io,  quando possível,  em jornal  de grande c irc u-
lação e outros meios,  a cr i tér io da Administ ração.  

  
Art . 310.  As contratações diretas por  dispensa de l ic i tação com base nos te r-

mos dos ar t igos 24 e 25 da Lei  Federal nº .  8.666, de 1993,  serão, preferenc ia lmente, e 
quando possível,  real izadas com MEIs,  MEs e EPPs sediados no Munic íp io.   

Art . 311.  As microempresas e empresas de pequeno por te, fornecedoras de 
bens e serviços, que desejarem cadastrar -se junto ao Munic íp io de Sumé, deverão fazê - lo 
junto à Comissão Permanente de Lic i tações do Munic íp io,  apresentando os seguintes d o-
cumentos:   

I  -  contrato or ig inal  com Cer t idão Simpl i f icada da Junta Comercia l do Estado 
da Paraíba;  

I I  -  carte ira de ident idade do t i tu lar  responsável ;   
I I I  -  CNPJ;  
IV -  cer t idão de regular idade junto aos f iscos federal,  es t adual  e munic ipal ;   
V -  prova de regular idade junto ao Inst i tu to Nac ional  do Seguro Soc ia l  -  INSS 

e Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço -  FGTS;  
VI  -  regular idade de inscr ição na ent idade prof iss ional competente, se for  o 

caso;  
VI I  -  comprovante de entrega de dec laração de Imposto de Renda Pessoa J u-

r íd ica e cópia da ú l t ima declaração.  
Parágrafo único.  O cadastro efetuado junto à Comissão Permanente de L ic i-

tações do Municíp io terá a val idade de 1 (um) ano,  devendo ser  renovado após o venc i-
mento, com a nova apresentação dos documentos necessár ios .  

Art . 312.  Os benef íc ios estabelec idos nos ar t igos subs equentes desta Seção 
f icam condic ionados, no ato do credenc iamento,  à apresentação de:  

 I  –  dec laração, sob as penas da le i ,  de que se enquadra na categor ia de MEI,  
ME ou EPP e que inexistem fatos supervenientes que cond uzam ao seu desenquadramen-
to, sendo subscr i ta por quem detém poderes de representação; e  

 I I  -  f icha de inscr ição no CNPJ com a indicação da qual idade MEI,  ME ou 
EPP.  

§ 1º   Sendo apurada a fals idade na dec laração, será instado o Ministér io P ú-
bl ico para apuração de eventual inf ração penal .  

 § 2º  A fa l ta ou imper feição da documentação comprobat ór ia da qual idade de 
MEI, ME ou EPP impl icará na perda dos benef íc ios  legais  específ icos,  mas não no afast a-
mento do cer tame.  
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 Art. 313.  As empresas devidamente cadastradas junto à Comissão Perm a-
nente de L ic i tações do Munic íp io e que desejarem part ic ipar  de certame l ic i tatór io junto ao 
Municíp io de Sumé, apresentarão perante aquela Comissão os seguintes documentos:   

I   -  cert idão de regular idade cadastral  na Comissão Per manente de Lic i tações 
do Municíp io;   

I I   -   cópia da declaração do Imposto de Renda -  Pessoa Juríd ica.  
              Art .  314.  Os MEIs,  MEs e EPPs,  para habi l i tação em cer tames l ic i ta tór ios,  apr e-
sentarão toda a documentação exig ida para f ins  de comprovaçã o da s i tuação f iscal,  mesmo 
que esta apresente a lguma restr ição.   

Art . 315.  A dec laração de cumpr imento de requis itos de habi l i tação, que p o-
derá ser  f irmada pelos MEI,  ME ou EPP, não ex ig irá a prévia regular idade f iscal.  

Art . 316.  Nas l ic i tações real izadas  pelo Municíp io, a comprovação de regula-
r idade f iscal  dos MEI,  ME e EPP somente será ex ig ida para assinatura do contrato.  

§ 1º  Havendo alguma restr ição na comprovação da regular idade f iscal,  será 
assegurado o prazo de dois  dias  úteis , cujo termo in ic ia l  co r responderá ao momento em 
que o proponente for  dec larado o vencedor  do certame, prorrogáveis por igual  per íodo, a 
cr i tér io da Adminis tração Públ ica Munic ipal ,  para a regular ização da documentação, pag a-
mento ou parcelamento do débi to, e emissão de eventuais  cer t idões negat ivas ou pos it ivas 
com efe ito de cert idão negat iva.  

§ 2º  A declaração do vencedor, para f ins do § 1º,  corresponderá, no caso da 
modal idade Pregão,  ao momento imediatamente poster ior  à fase de habi l i tação, nos termos 
do inc.  XV do art .  4º  da Lei Federal  nº  10.520,  de 17 de ju lho de 2002, e legis lação munic i-
pal  pert inente,  e no caso das demais  modal idades,  no momento poster ior  ao ju lgamento 
das propostas,  aguardando-se os prazos de regular ização f iscal  para aber tura da fase r e-
cursal .  

§ 3º  Entende-se o termo dec larado vencedor do cer tame de que trata o § 2º  o 
momento imediatamente poster ior  à fase de habi l i tação no caso da modal idade de pregão, 
e,  nos demais  casos, no m omento poster ior  ao ju lgamento das propostas.  

§ 4º  A não regular ização da doc umentação,  no prazo previsto no § 1º,  impl ic a-
rá decadênc ia do d ire ito à contratação, sem pr ejuízo das sanções previs tas no art .  81 da 
Lei  Federal nº.  8.666,  de 1993, sendo facultado à Adminis tração convocar os l ic i tantes r e-
manescentes, na ordem de class if i cação, para a ass inatura do contrato, ou tomar as med i-
das convenientes ao interesse públ ico.  

§ 5º  O d isposto no § 4º deverá constar  no instrumento convocatór io da l ic i t a-
ção.  

Art .  317 .  Nas contratações públicas do Municíp io será concedido tratamento 
d iferenc iado e s impl i f icado para as microempresas e empresas de pequeno porte objet i-
vando:  

I   -  a promoção do desenvolv imento econômico e soc ial  no âmbito munic ipal ;  
I I    -  a ampl iação da ef ic iência das polí t icas públ icas;  
I I I  -   o incent ivo à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado 

na legis lação do respect ivo ente.  
Art . 318.  Para o cumprimento do disposto  no  art .  317 desta Lei Compleme n-

tar ,  à Adminis tração Públ ica Munic ipal  é facult ado real izar  processo l ic i tatór io:  
I  -  dest inado exc lus ivamente à par t ic ipação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ -80.000,00 (o itenta mi l  reais) ;   
I I   -  em que seja ex igida dos l ic i tantes a subcontratação de microempresa ou 

de empresa de pequeno por te,  desde que o percentual  máximo do objeto a ser  subcontra-
tado não exceda a 30% ( tr in ta por  cento)  do tota l l ic i tado;  

I I I  -  em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e c inco por  cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empr esas de pequeno porte, em certames para a 
aquis ição de bens e serv iços de natureza d iv isível.    

§ 1º   Os casos dos incisos I  a I I I  deste ar t igo deverão vir  expressos no in s-
trumento convocatór io.  

§ 2º  Na h ipótese do inc iso I I  da cabeça deste ar t igo:  
I  –  o instrumento convocatór io espec i f icará o percentual  mínimo do objeto a 

ser subcontratado, e estabelecerá que os MEIs, MEs e as EPPs a serem subcontratadas 
deverão estar indicadas e qual i f icadas nas propostas dos l ic i tantes com a descr ição dos 
bens e serviços a serem fornec idos e respect i vos valores;  

I I  –  os  empenhos e pagamentos do órgão ou ent idade da Administração serão 
dest inados diretamente aos MEIs, MEs e EPPs subcontratadas;  
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I I I  –  é vedada a exigênc ia de subcontratação de i tens determinados ou de 
empresas específ icas;  

IV –  será comprovada a regular idade f iscal e t rabalh ista da contratante e dos 
MEIs, MEs e EPPs subcontratadas, como condição de ass inatura do contrato, bem como ao 
longo da v igênc ia contratual ,  sob pena de b loqueio de pagamento ou rescisão;  

V –  a  empresa contratada compromete-se a subst i tuir  a subcontratada,  no 
prazo máximo de tr in ta d ias ,  na h ipótese de ext inção da subcontratação, mantendo o pe r-
centual  or ig inalmente subcontratado até a sua execução tota l ,  not i f icando o órgão ou a  
ent idade contratante,  e  
              VI  –  demonstrada a inviabi l idade de nova subcontratação, nos termos do inc iso 
V,  deste art igo, a Adminis tração poderá transfer ir  a  parcela subcontratada à  empresa co n-
tratada,  se já inic iada a execução.   
              § 3º   A cota reservada de que trata o inc iso I I I  da cabeça deste ar t igo:  

I  –  não impede a contratação de MEI,  ME ou EPP na tota l idade do objeto;  
I I  –  quando não houver vencedor, poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

pr inc ipal ,  ou, d iante de sua recusa,  aos l ic i tantes remanescentes, desde que  prat iquem o 
preço do pr imeiro colocado;  

 I I I  –  quando venc ida pela mesma empresa que venceu a cota pr inc ipal ,  a 
contratação observará o preço desta,  se for  o menor  que o obt ido na cota reservada.  

 § 4° O valor l ic i tado por  meio do d isposto neste ar t igo nã o poderá exceder a 
25% (vinte e c inco por  cento)  do tota l l ic i tado em cada ano c iv i l .   

 §  5°  Na h ipótese do inciso I I  da cabeça deste art igo,  os  empenhos e pag a-
mentos do órgão ou ent idade da Administração P úbl ica Munic ipal poderão, a cr i tér io  da 
Administração, ser dest inados d iretamente às microempresas e empresas de pequeno po r-
te subcontratadas, resguardados os interesses do Municíp io.   

§ 6º  Caso haja revisão do valor  constante no inciso I  da cabeça deste ar t igo, 
pelo gestor ,  de que trata o § 1º  do ar t igo 1º da Lei Complementar  Federal  nº  123,  de 2006, 
o novo valor  será apl icável  para as contratações do Municíp io de Sumé previs tas naquele 
d ispos it ivo.   

Art .  319.  Não se apl ica o d isposto nos ar t igos 317 e 318 desta Lei  Compl e-
mentar  quando:   

I   -  os cr i tér ios  de t ratamento d iferenc iado e s impl i f icado para as microempr e-
sas e empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento co n-
vocatór io;  

I I   -  não houver um mínimo de três fornecedores competi t ivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno por te sediadas no Municíp io e capazes de 
cumprir  as  exigênc ias estabelec idas no instrumento convocatór io;   

I I I  -  o tratamento d iferenc iado e s impl i f icado para as microempresas e empr e-
sas de pequeno porte não for  vantajoso para a adminis traç ão públ ica ou representar preju-
ízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;   

IV -  a l ic i tação for d ispensável  ou inex igível ,  nos termos dos art igos 24 e 25 
da Lei  Federal  n°  8.666,  de 1993.  

Art . 320.  Nas l ic i tações será assegurado, como cr i tér i o  de desempate,  prefe-
rênc ia de contratação para os MEI,  ME e EPP.  

§ 1º  Entende-se por  empate aquelas s i tuações em que as ofer tas apresent a-
das pelos MEI, ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez inte iros por cento) super iores 
àquelas apresentadas pelas demais  empresas.  

§ 2º  Na modal idade de pregão,  o intervalo percentual es tabelecido no § 1º 
deste  ar t igo  será  de até 5% (cinco inte iros  por cento)  super ior  ao melhor preço.   

Art .  321.  Para efe i to do d isposto no ar t .  320,  ocorrendo o empate,  proceder -
se-á da seguinte forma:   

I   –  a  microempresa ou empresa de pequeno porte melhor  c lass if icada poderá 
apresentar proposta de preço infer ior  àquela cons iderada vencedora do cer tame, s ituação 
em que será adjudicado o contrato em seu favor;   

I I   –  na h ipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
por te,  na forma do inc iso I ,  serão convocadas as remanescentes que porventura se enqu a-
drem na h ipótese do § 1º,  deste ar t igo,  na ordem class if icatór ia, para o exerc íc io do me s-
mo dire i to;   

I I I  –  no  caso  de equivalênc ia dos valores apresentados pelos MEI,  ME e EPP 
que se encontrem nos intervalos estabelec idos nos § 1º e 2º  do art .  320,  será real izado 
sorte io entre e las  para que se ident i f ique aquela que pr imeiro poderá apresentar  melhor 
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oferta.  
§ 1º  Na h ipótese da não contratação nos termos previstos na cabeça deste a r-

t igo,  o contrato será adjudicado em favor  da pr oposta or ig inalmente vencedora do cer tame.  
§ 2º  O d isposto neste art igo somente se apl icará quando a melhor  oferta inic i-

a l não t iver s ido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno por te.   
§ 3º  No caso de pregão,  a microempresa ou empresa de pequeno por te melhor  

c lassif icada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de c inco m i-
nutos após o encerramento dos lances, sob pena de prec lusão,  observado o disposto no 
inciso I I I  da cabeça deste ar t igo.  

Art . 322. Para minimizar o r isco de conlu io ou f raude no procedimento,  a 
comunicação,  aos demais l ic i tantes, de quais são os MEIs,  MEs e EPPs, só deverá oco r-
rer a part ir  da fase de desempate, refer ida no art .  321.  

Art . 323.  Em caso de modal idade pregão eletrônico serão observadas a inda,  
no que couberem, a legis lação específ ica edi tada pelo Munic íp io de Sumé, e também a 
Lei  Complementar  Federal  nº  123,  de 2006.  

 
Subseção I I  

Est ímulo ao Mercado Local  
 
Art .  324 .  A Administ ração Públ ica Munic ipal  incent ivará a real ização de fe iras 

de produtores e ar tesãos,  ass im como apoiará missão técnica para expos ição e venda de 
produtos locais em outros Munic íp ios.  

 
SUBCAPÍTULO II I  

ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 
 

 Art.  325. O Munic íp io est imulará o crédi to e a capi ta l ização dos MEIs, MEs e 
EPPs,  mediante recursos do seu orçamento anual ou de fundos munic ipais , a serem ut i l i -
zados para o apoio a programas de crédito e garant ias ,  iso lada ou suplemen tarmente aos 
programas inst i tu ídos pelo Estado ou pela União,  de acordo com le i  espec if ica e regul a-
mentação própr ia.  

 Art.  326.  A  Administração  buscará fomentar e apoiar  a cr iação de:  
I  -  l inhas de microcrédi to operac ional izadas por meio de ins t i tu ições,  ta is 

como cooperat ivas de crédi to,  sociedades de crédi to ao empreendedor  e Organizações da 
Sociedade Civ i l  de Interesse Públ ico (OSCIP) dedicadas ao microcrédito com atuação no 
âmbito do munic ípio ou da região;  

 I I  -  estruturas legais  focadas na garant ia de crédito com atuação no âmbito 
do Municíp io;  

I I I  -  cooperat ivas de crédi to e outras ins t i tuições f inanceiras,  públ icas e pr i-
vadas, que tenham como f inal idade a real ização de operações de crédi to para MEI,  ME e 
EPP.   

 
SUBCAPÍTULO IV 

OUTRAS MEDIDAS DE APOIO 
 

  Art . 327. Para o cumprimento do d isposto nesta Lei Complementar,  bem c o-
mo para desenvolver e acompanhar  polí t icas públ icas vol tadas aos MEIs,  MEs e EPPs, a 
administração públ ica munic ipal incent ivará  e  apoiará  a cr iação de fóruns com a par t ic i-
pação dos órgãos públ icos competentes e das ent idades v inculadas ao setor .  

 
SUBCAPÍTULO V 

APOIO À INOVAÇÃO 
 

Art . 328. O Municíp io buscará desenvolver  programas específ icos com o obj e-
t ivo de est imular  a inovação e o desenvolv imento tecnológico dos MEIs,  MEs e EP Ps,  ob-
servando-se que:  

I  –  as condições de acesso serão d iferenc iadas,  favorec idas e s impl i f icadas;  
             I I  –  o  montante d isponível  e suas condições de acesso serão expressos no orç a-
mento e amplamente d ivulgados.  
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SUBCAPÍTULO VI  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art . 329.  Na conformidade do que d ispõe o ar t igo 79 da Lei Complementar 

Federal n.º  123,  de 2006, os crédi tos tr ibutár ios de responsabi l idade dos MEI, ME e da 
EPP e de seu t i tu lar  ou sóc io poderão ser pagos em até 120 (cento e vinte)  parcelas me n-
sais e sucessivas, re lat ivos a fatos geradores ocorr idos até 30 de junho de 2007.  

§ 1º  O valor  mínimo da parcela mensal  será de R$ -100,00 (cem reais) ,  cons i-
derados isoladamente os débi tos  para com o Erár io Munic ipal .   

§ 2º  O pagamento da pr imeira parcela será ex ig ido na data da efet ivação do 
parcelamento.   

§ 3º  O parcelamento a lcança inc lusive débitos  inscr i tos na Dívida At iva do 
Municíp io.   

§ 4º  O parcelamento será requer ido junto a Secretar ia de Orçamento e F ina n-
ças.   

Art . 330.  A apuração e consol idação dos débi tos  tr ibutár ios  dos MEI,  ME e 
EPP que tenham ocorr ido até a data de 30 de junho de 2007 obedecerão aos seguintes 
cr i tér ios:   

I  –  para pagamento à v ista até o d ia 15 de agosto de 2010 serão exc luídos 
100% (cem por  cento) dos acrésc imos decorrentes de juros e mul tas;   

I I  –  para pagamento à v ista até o dia 15 de setembro de 2011 serão exc luídos 
90% (noventa por  cento) dos acréscimos deco rrentes de juros e multas ;  

I I I  –  para pagamento à vis ta até o d ia 15 de outubro de 2012 serão exc luídos 
80% (o itenta por cento) dos acrésc imos deco rrentes de juros e mul tas;   

IV –  para pagamento à v is ta de autos que contenham somente multa por i n-
f ração,  a redução será de 70% (setenta por cento)  até noventa d ias  contados da data da 
publ icação desta Lei Complementar.  

Art .  331.  O inadimplemento,  por  três  meses consecut ivos,  impl icará ex igib i l i -
dade imediata da tota l idade do débi to tr ibutár io confessado e não pago,  restabelecendo -se, 
em relação ao montante não pago, os  acréscimos  legais  na forma da legis lação vigente à 
época da ocorrênc ia dos respect ivos fatos geradores,  e inscr ição a utomática do débi to na 
Dívida At iva do Municíp io e consequente c obrança judic ia l .   

 
Art . 332. Fica ins t i tuído o “Dia Munic ipal do Microempreendedor  Indiv idual,  

da  Microempresa  e  da Empresa de Peque no Por te”,  e que será comemorado em 25 de 
abri l  de cada ano.  

 Parágrafo único.  No d ia refer ido na cabeça deste art igo será real izada aud i-
ênc ia públ ica na Câmara Munic ipal,  em que pod erão ser ouvidas ent idades representat ivas 
do setor  in teressado, a f im de viabi l izar o debate sobre propostas de fomento aos pequ e-
nos negócios e melhor ias da legis lação.  

Art .  333.  Publ icada a presente Lei  Complementar,  o Poder Execut ivo expedirá 
a regulamentação necessár ia à execução do d isposto neste CAPÍTULO, podendo determ i-
nar  a atual ização das faixas de l im i te de faturamento estabelec idas no art .  273, observa n-
do-se, em qualquer  caso,  os  valores rec iprocamente adotados pelo Estado da Paraíba.  
            Art.  334.  Os órgãos competentes do Poder Execut ivo exped irão os atos e   normas  
necessár ias  que visem a ajustar teor deste CAPÍTULO às normas estabelec idas pelo Com i-
tê Gestor do Simples Nac ional -  CGSN, em conformidade com o d isposto na Lei Compl e-
mentar  Federal nº 123, de 2006.   

 
CAPÍTULO I I I  

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
 

Art . 335.  Entende-se por  serviço de i luminação públ ica o fornec imento de i l u-
minação das v ias,  logradouros e própr ios públ icos,  observando -se seu relevante aspecto 
soc ia l ,  ta l  como def in ido na Lei  Munic ipal  nº  847,  de 30 de dezembro de 2002,  e suas a l t e-
rações.  

Art . 336 .  A Contr ibuição para o Custeio do Serviço de I luminação Pública –  
CIP será lançada,  cobrada, recolh ida e f iscal izada de acordo com o que d ispõe a Lei  M u-
nic ipal nº 847, de 2002,  e suas a l terações.  

 
 



        Lei Complementar nº 14, de 06 de dezembro de 2010. 

 

82 

LIVRO II I  
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

TÍTULO I  
CONCEITO 

CAPÍTULO ÚNICO 
DISPOSIÇÃO GERAL 

 
             Art.  337.  A Administração Fazendár ia tem por objet ivo o planejamento, a progr a-
mação,  o gerenciamento e o contro le de todas as ações voltadas à execução desta Lei  
Complementar,  especia lmente sobre:  

I   -   a cobrança -  administrat iva ou judic ial  -  dos crédi tos  fazendár ios de qua l-
quer  natureza;   

I I   -  a  f iscal ização do cumprimento da legis lação referente aos tr ibutos e d e-
mais recei tas  públ icas;  

 
I I I  -   a apl icação de penal idades aos inf ratores,  e  
 
IV -  os  ju lgamentos administrat ivos de jur isd ição admini st rat iva voluntár ia ou 

contenc iosa.  
 

Parágrafo único .  A Administração Tr ibutár ia, inc lus ive as funções de cobra n-
ça, será exercida harmonicamente por ações conjuntas, ar t icu ladas e complementares,  
pr inc ipalmente  entre a Secretar ia de Orçamento e F inanças e os serviços jur íd icos da Pr e-
fei tura.  

 
T ÍTULO I I  

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO  
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art .  338.  Const i tu i  a  Dívida At iva do Municíp io a proveniente de impostos,  t a-
xas,  contr ibuição de melhor ia e mul tas de qualquer  natureza –  t r ibutár ia ou não,  decorren-
tes de quaisquer  inf rações à legis lação,  regularmente inscr i ta  na repar t ição adminis trat iva 
competente,  depois  de esgotado o prazo f ixado para pagamento,  pela legi s lação tr ibutár ia 
ou por  dec isão f inal  pro latada em processo regular.  

§ 1º  Serão inscr i tos na Dívida At iva do Municíp io os créd i tos  de natureza não 
tr ibutár ia de que trata o § 2º do ar t igo 39 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de maio de 1964, 
com venc imento determinado em le i,  regulamento, contrato ou t í tu lo representat ivo de de-
claração uni la tera l  de vontade,  no prazo de dez d ias, contados da data do  encerramento  
do  procedimento adminis trat ivo que ver i f icou a ocorrência do fato gerador  da operação 
pecuniár ia,  ident i f icou o suje ito pass ivo e calculou o montante do débito.  

§ 2º  Qualquer valor,  cuja cobrança seja atr ibuída por  le i  ao Munic íp io,  poderá 
ser objeto de Dívida At iva do Munic ípio.  

 
§ 3º  A Dívida At iva do Municíp io, def inida como tr ibutár ia ou não tr ibutár ia, 

abrange a atual ização m onetár ia,  juros, mul ta de mora e demais acrésc imos ou encargos 
def in idos em lei  ou contrato.  

§ 4º  As Secretar ias  Munic ipais  preencherão a F icha de In scr ição de Débito na 
Dívida At iva do Municíp io e a remeterão à Secretar ia de Orçamento e F inanças,  a qual 
promoverá a inscr ição dos créditos na Dívida At iva do Munic ípio de natureza NÃO TRIB U-
TÁRIA.  

§ 5º  Inscr i to o crédito na Dívida At iva do Munic íp io,  será extraída a Cert idão 
da Dívida At iva do Munic íp io  e enviada aos serv iços jur íd icos da Prefe itura do Munic íp io 
para efet ivação de cobrança amigável  ou judic ia l,  na forma do d isposto na Lei  Federal  nº  
6.830, de 22 de setembro de 1980.  
              § 6º  A f luência de juros de mora e a apl icação de índices de atual ização monet á-
r ia não exc luem a l iqu idez do crédi to .  
 

CAPÍTULO I I  
INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA 
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DO MUNICÍPIO 
Seção I  

Atos de Inscr ição na Dívida At iva  
 

Art .  339.  A inscr ição na Dívida At iva do Munic íp io e a expedição das cer t i-
dões poderão ser  fe i tas,  manualmente,  mecanicamente ou por  intermédio de meios elet r ô-
n icos,  com  a ut i l ização de f ichas e re lações em folhas sol tas ,  a cr i tér io  e contro le da A d-
minis tração,  desde que atendam aos requis i tos  para inscr ição.  

§ 1º  Os débi tos  de qualquer  natureza para com a Fazenda Públ ica Munic ipal,  
sem prejuízo da respect iva l iqu idez e cer teza, poderão ser inscr i tos na Dívida At iva do M u-
nicíp io.  

§ 2º  O Termo de Inscr ição na Dívida At iva do Municíp io, autent icado pela a u-
tor idade competente, indicará:  

I    -  a  inscr ição f iscal do contr ibuinte;  
I I   -  o nome e o endereço do devedor  e,  sendo o caso,  os  dos corresponsá-

veis;  
I I I  -  o  valor do pr inc ipal devido e os respect ivos acréscimos legais ;  
IV -  a or igem e a natureza do crédi to, espec i f icando sua fundamentação legal ;  
V   -  a data de inscr ição na Dívida At iva do Municíp io;  
VI   -  o exercíc io ou o per íodo de referênc ia do crédi to;  
VI I  -  o número do processo adminis trat ivo do qual  se or ig ina o crédito.  
§ 3º  A inscr ição, que se const i tu i em ato de of íc io para o controle administr a-

t ivo da legal idade,  será fe i ta no órgão competente da Secret ar ia de Orçamento e F inanças 
para apurar a l iqu idez e certeza do crédi to.  

§ 4º  A Cer t idão da Dívida At iva do Municíp io, autent icada pela autor idade 
competente,  conterá, a lém dos e lementos descr i tos  no § 2º deste ar t igo, a indicação do 
l ivro e da fo lha da inscr ição.  

 
§ 5º  As autent icações e regis tros poderão ser real izados de maneira e letrôn i-

ca ou d ig i ta l .  
 

            § 6º  É competência exclusiva da Secretar ia de Orçamento e F inanças a in s-
cr ição da Div ida At iva do Municíp io.  

 
Seção I I  

Cobrança da Dívida At i va 
 

Art . 340.  A cobrança da Dívida At iva do Municíp io será pr ocedida: 
I   -  por  v ia amigável ;  
I I  -  por  v ia judic ial .  
§ 1º  A execução,  coordenação e f iscal ização da cobrança dos débitos  cabem:  
 
I  –  à Secretar ia de Orçamento e F inanças,  até a data de sua insc r ição na Dí-

v ida At iva do Municíp io;  
 

I I  –  aos serviços jur íd icos do Munic ípio, após a data descr i ta no inciso I  deste 
parágrafo.  

§ 2º  Na  cobrança  da Dívida At iva do Municíp io,  o Poder  Execut ivo poderá, 
mediante sol ic i tação, e na forma do regulamento, aut or izar o parcelamento de débito, para 
tanto, f ixando os valores mínimos para pagamento mensal ,  conforme o tr ibuto, para pess o-
as f ís icas e jur íd icas.  

§ 3º  O contr ibuinte benef ic iado com o parcelamento do d ébi to deverá manter  
em dia os pagamentos sob pena de  cancelamento do benef íc io.  

§ 4º  O não pagamento de quaisquer  das parcelas refer idas no § 2º deste art i-
go tornará sem efe ito o parcelamento concedido,  vencendo o débi to em uma única parcela, 
acresc ido das cominações legais.  

§ 5º  As duas v ias de cobrança previs tas nos inc isos I  e I I  da cabeça deste a r-
t igo são independentes uma da outra, podendo a Adminis tração, quando o interesse da 
Fazenda Públ ica Munic ipal ass im o ex ig ir ,  providenc iar imediatamente a cobrança judic ial  
da dív ida, mesmo que não tenha dado  i níc io  ao procedimento amigável ou, a inda,  proc e-
der  s imul taneamente aos dois  t ipos de cobrança.  
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§ 6o  A cr i tér io da autor idade administrat iva poderá ser concedido mais de um  
parcelamento  para o mesmo contr ibuinte, desde que observados os requis itos  desta Lei  
Complementar e do seu regulamento.  

§ 7º  Os lançamentos de of íc io ou adi t ivos serão inscr i tos  na Dívida At iva do 
Municíp io tr in ta dias  após a not i f icação.  

 
Art .  341 .   A omissão de quaisquer  dos requis i tos previstos no ar t .  339,  ou o 

erro a e les re lat ivo , são causas relat ivas de nul idade da inscr ição e do processo de c o-
brança dela decorrente,  podendo a nul idade ser  sanada até a decisão de pr imeira instâ n-
cia, mediante subst i tu ição da cer t idão nula,  devolv ido ao suje ito pass ivo, acusado ou int e-
ressado o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modif icada.  

Art .  342 .  No caso de fa lênc ia,  cons iderar -se-ão venc idos todos os prazos,  
providenc iando-se,  imediatamente, a cobrança jud ic ia l do débito.  

Art . 343 .  No  interesse  da Adminis tração e ver i f icada qualquer insuf ic iênc ia  
operac ional quanto à cobrança da Dívida At iva do Munic íp io, poderá o Poder Executivo 
Munic ipal ,  mediante processo l ic i ta tór io específ ico,  contratar pessoas f ís icas e jur íd icas 
para ta l f im.  

 
T ÍTULO I I I  

FISCALIZAÇÃO 
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art .  344 .  Todas as funções referentes à cobrança e à f isc al ização dos tr ibutos 
munic ipais , à apl icação de sanções por inf ração à legis lação tr ibutár ia do Munic íp io e ta m-
bém as medidas de prevenção e repressão às f raudes serão exercid as pelos órgãos fazen-
dár ios,  repart ições a  elas   hierárquicas  ou  func ionalmente subordinadas e demais  ent i-
dades,  segundo as atr ibuições constantes da legis lação que d ispuser  sobre a organização 
administrat iva do Municíp io e dos respect ivos regulamentos e regimentos internos.  
             § 1º  A  administração  fazendár ia  e  seus agentes terão, dentro de suas áreas de 
competênc ia  e c ircunscr ição,  precedênc ia sobre os demais setores adminis trat ivos, por  
força do d isposto no art .  37,  inc iso XVII I ,  da Cons t i tu ição da República.  

§ 2º  A f iscal ização a que se refere este ar t igo:  
 
I  -  será exerc ida exc lus ivamente por  servidores nomeados em regime efet ivo 

para os cargos integrantes das categor ias func ionais  vinculadas às at iv idades de audi tor ia,  
tr ibutação,  ar recadação e f iscal ização,  cons iderados  Autor idades  Administrat ivas quando 
no exerc íc io de suas atr ibuições;  

 
I I  -  será exerc ida sobre todas as pessoas f ís icas, jur íd icas ou entes despe r-

sonal izados,  contr ibuintes ou não, inc lus ive os que imunes, isentos ou quando não inc idam 
os tr ibutos munic ipais;  

 
I I I  -  poderá estender-se além dos l im ites do Municíp io, nos termos de conv ê-

nio celebrado com essa f inal idade.  
 
§ 3º  A adminis tração tr ibutár ia, at iv idade essenc ia l ao func ionamento do M u-

nicíp io, terá recursos pr ior i tár ios  para a real ização de suas at iv idades.  
 
§ 4º  Os servidores f iscais,  no interesse da arrecadação ou f iscal ização de tr i-

butos, requis i tarão, de qualquer órgão ou ent idade públ ica munic ipal ,  cer t idões,  inform a-
ções ou providênc ias,  ass inalando prazo igual ou super ior  a dez d ias,  que serão atendidas 
pr ior i tar iamente, sob pena de responsabi l idade.  

 
§ 5º  O prazo do § 4º será de c inco d ias quando as providênc ias forem urge n-

tes, ass im  cons ideradas  aquelas dest inadas a evi tar  lesão grave aos cofres públ ico s,  de 
d if íc i l  ou incer ta reparação, bem como à interpos ição de recurso  ou  pedido  de suspensão 
dos efe itos de tute la antec ipada ou caute lar concedida contra o Municíp io.  

 
§ 6º  Os atos administ rat ivos prat icados pelos servidores f iscais , no exerc íc io 

das suas atr ibuições, gozam de presunção de l egal idade, legi t im idade e verac idade, sendo 
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admit ida a contestação por parte do interessado mediante prova idônea.  
 

Art . 345.  Para os efe i tos da legis lação tr ibutár ia não têm apl icação quaisquer 
d ispos ições exc ludentes ou l im itat ivas do d ire ito de  examinar  mercador ias , l ivros, arqu i-
vos, documentos, papéis  e efei tos comerc ia is ou f iscais dos comerciantes,  industr iais ou 
produtores,  ou da obr igação destes de ex ib i - los.  

Parágrafo único.  Os l ivros obr igatór ios de escr i turação comerc ia l  e f iscal e 
os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a 
prescr ição dos crédi tos tr ibutár ios  decorrentes das operações a que se ref i ram.  

 
Art .  346 .  A Fazenda Públ ica Munic ipal poderá,  para obter eleme ntos  que  lhe  

permitam ver if icar  a exat idão das dec larações apresentadas pelos contr ibuintes e respo n-
sáveis , e determinar ,  com precisão,  a natureza e o montante dos créditos  tr ibutár ios ,  ou 
outras obr igações previstas, obedec idos os seguintes cr i tér ios:  

I   -  ex ig ir ,  a  qualquer tempo, a ex ib ição dos l ivros e co mprovantes dos atos e 
operações que const i tuam e possam vir  a const i tu ir  fato gerador  de obr igação tr ibutár ia;  

I I  -  fazer inspeções,  v istor ias,  levantamentos e aval iações nos locais e est a-
belec imentos onde exerçam at iv idades passíveis de tr ibutação ou nos bens que const i tuam 
matér ia tr ibutável ;  

I I I  -  ex ig ir  informações escr i tas  e verbais;  
IV -  not i f icar o contr ibuinte ou responsável  para comparecer  à repar t ição f a-

zendár ia;  
V  -  not i f icar  o contr ibuinte ou responsável para dar  cumpr imento a quaisquer 

das obr igações previstas na legis lação tr ibut ár ia.  
§ 1º  Independentemente  de  prévia  ins tauração de processo,  as  pessoas  s u-

jei tas  à  f iscal ização f ranquearão ao servidor f iscal  os seus estabelec imentos,  depós itos e 
dependênc ias,  bem como veículos,  cofres e outros móveis ,  a qualquer  hora do dia ou da 
noi te, desde que os estabelec imentos estejam funcionando.  
 

§ 2º  No exerc íc io de suas funções,  a entrada do servidor f iscal  nos estabel e-
c imentos, bem como o acesso a suas dependênc ias internas, não estarão suje itos  à form a-
l idade d iversa da imediata ex ib ição aos encarregados diretos e presentes ao local,  da  
ident idade func ional,  a qual não poderá ser ret ida  em qualquer h ipótese, sob pena de f icar 
caracter izado o embaraço à ação f iscal .  
 

§ 3º  Os servidores f iscais poderão requis itar  o auxí l io da força públ ica fed e-
ra l,  es tadual  ou munic ipal ,  quando ví t imas de emb araço ou desacato no exercíc io de suas 
funções, ou quando necessár io à efet ivação de medida prevista na  legis lação tr ibutár ia,  
a inda que não se conf igure fato def in ido em le i como cr ime ou contravenção.  
 

Art .  347 .  Mediante  int imação escr i ta , são obr igados a prestar  à autor idade 
administrat iva todas as informações de que d i sponham com relação aos bens, negóc ios ou 
at iv idades de terceiros:  

I    -  os  tabel iães, escr ivães e demais of ic ia is  de servent ias;  
I I  -  os  bancos, casas   bancár ias,  ca ixas econômicas  e demais inst i tu ições 

f inanceiras autor izadas a funcionar pelo Banco Centra l  do Bras i l ;  
I I I  -  as  empresas  de administração de bens;  
IV  -  os corretores,  le i loe iros e despachantes of ic ia is;  
V   -  os inventar iantes;  
VI   -  os s índicos,  comissár ios  e l iqu idatár ios ;  
VI I  –  órgão ou ent idade representante de categor ia prof i ss ional ou econômica;  
 

              VI I I  –  os  ocupantes,  a  qualquer  t í tu lo, de  cargos  ou funções de órgãos, entes 
e ent idades da Administração Direta ou I ndireta da União, dos Estados, do  Distr i to  Federal  
e dos Munic ípios , inc lus ive aqueles integrantes do Poder Execut ivo,  Poder  Legis lat ivo, Po-
der  Judic iár io e Min is tér io Públ ico;  
 
              IX  –  os  responsáveis , prepostos e empregados das ent idades ou inst i tu ições  
c lassif icadas como serviços soc ia is  autônomos;  

X -  quaisquer outras ent idades ou pessoas em razão de seu cargo, of íc io,  
função, min is tér io, at iv idade  ou  prof issão  que detenham informações necessár ias  ao F i s-
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co Munic ipal .  
§ 1º  A obr igação prevista no inc iso X não abrange a prest ação de informações 

quanto aos fatos sobre os quais o informante esteja  legalmente  obr igado  a observ ar  se-
gredo em razão de cargo, of íc io,  função,  min istér io,  at ividade ou prof issão.  

§ 2º  A f iscal ização poderá requis i tar ,  para exame na repart ição f iscal,  ou a i n-
da apreender,  para f ins de prova,  l ivros, docume ntos,  efe i tos  f iscais e quaisquer outros 
e lementos v inculados à obr igação tr ibutár ia.  

Art .  348 .  Sem prejuízo do d isposto na legis lação cr iminal,  é  vedada a d ivu l-
gação, para qualquer f im, por parte da Fazenda Públ ica Munic ipal ou de seus servidores,  
de qualquer  informação,  obt ida em razão de of íc io,  sobr e a s i tuação econômica ou f inan-
ceira dos suje itos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus neg ó-
cios ou at iv idades.  

§ 1º  Excetuam-se do d isposto neste art igo:  
I   -  a  prestação de mútua ass istência para a f iscal ização dos tr ibutos resp ec-

t ivos e a permuta de informações, na forma est abelec ida, em caráter geral ou específ ico, 
por  le i  ou convênio;  

I I  -  os casos de requis ição regular da autor idade judic iár ia, no interesse da 
just iça.  
             § 2o  O intercâmbio de informação sigi losa,  n o âmbito da Administ ração Públ ica,  
será real izado mediante processo regularmente instaurado,  e a entrega será fe ita pessoa l-
mente à autor idade sol ic i tante, mediante recibo, que formal ize a transferência e assegure  
a preservação do s ig i lo.  
             § 3º No fornecimento ou intercâmbio de informações prot egidas por s ig i lo f iscal a 
órgãos, ent idades e autor idades requis i tantes ou sol ic i tantes, os servidores públ icos dev e-
rão observar procedimentos que assegurem a preservação do caráter s ig i loso da inform a-
ção.  
             § 4o  Não é vedada a d ivulgação de informações re lat ivas a:  
             I   –  representações f iscais  para f ins  penais ;  
             I I  –  inscr ições na  Dívida  At iva  da Fazenda Públ ica Munic ipal ;  
             I I I  –  parcelamento ou moratór ia.  
                    Art.  349 .  A autor idade administrat iva poderá determinar  s istema espec ia l  de f i s-
cal ização sempre que forem considerados insat i s fatór ios os  e lementos  constantes  dos  
documentos  e  dos  l ivros f iscais  e comerc ia is do suje ito pass ivo.   

 
T ÍTULO IV 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art . 350.  A prova de quitação do tr ibuto será fei ta por cert idão negat iva exp e-
dida à v ista de pedido verbal  ou requer imento do interessado, que contenha todas as i n-
formações ex ig idas pelo F isc o Munic ipal ,  na forma do regulamento.  

§ 1º  Não havendo débito a cert idão será expedida em dez d ias e terá val idade 
de noventa d ias .  

§ 2º  Havendo débito em aber to,  a cert idão será indefer ida e o pedido arquiv a-
do, dentro do prazo de sessenta d ias  do conhec imento do débito,  pelo contr ibuinte.  

Art . 351 .  Para f ins de aprovação de projetos de arruamentos e lo teamentos, 
concessão  de  serviços públ icos, concessão de Habite -se e part ic ipação em l ic i tação,  será 
ex ig ida do interessado a necessár ia cer t idão negat iva.  

Art .  352 .  Sem a prova por cer t idão negat iva,  por  dec laração de isenção ou 
reconhecimento de imunidade com re lação aos t r ibutos ou a quaisquer  outros ônus re lat i-
vos ao imóvel ,  e bem ass im à comprovação de pagamento do imposto de transmissão re s-
pect ivo,  quando devido,  os  escr ivães,  tabel iães e of ic iais  de regis tros  não p oderão lavrar,  
inscrever , regis trar,  t ranscrever ou averbar  quaisquer  atos ou contratos re lat ivos a imóveis.  

 
Art . 353 .  As cer t idões fornec idas não exc luem o d ire i to de a Fazenda Públ ica 

Munic ipal  cobrar,  nos prazos legais,  as  dív idas t r ibutár ias ou não tr ibutár ias  que venham a 
ser apuradas,  nem aprovei ta aos casos em que constatado erro, dolo, f raude ou outra ir r e-
gular idade.  

§ 1º  A cer t idão negat iva expedida com dolo ou f raude, que contenha er ro con-
tra a Fazenda Públ ica Munic ipal,  responsabi l iza o servidor  que a expedir ,  pelo crédi to t r i -
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butár io, atual ização monetár ia e juros de mora acresc idos.  
 

§ 2º  O d isposto neste art igo não exc lu i a responsabi l idade cr iminal  e func ional  
que no caso couber .  

Art . 354 .  Tem os mesmos efei tos  dos previstos no art .  350 a cer t idão de que 
conste a ex is tênc ia de créditos  não venc idos,  em curso de cobrança execut iva em que t e-
nha sido efet ivada a penhora, ou cuja ex ig ib i l idade esteja suspensa.  

§ 1º  O parcelamento com a conf issão da dív ida não obsta a expedição da ce r-
t idão de que trata este CAPÍTULO, que se fará sob a denominação de Cert idão Pos it iva de 
Débitos com efe i to de Negat iva.  

§ 2º  O não cumprimento do parcelamento da dívida,  por  qualquer  mot ivo,  
acarreta o seu cancelamento e a imediata inval idação da cert idão expedida na forma do § 
1º deste art igo.  

 
T ÍTULO V 

 PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO  
CAPÍTULO I  

 PROCESSO FISCAL 
Seção Única  

Iníc io do Processo F iscal  
 
Art . 355 .  O processo f iscal  terá iníc io com:  
I    -  a   not i f icação do lançamento, nas formas previstas neste Código;  
I I   -  a in t imação  a  qualquer t í tu lo, ou a comunicação de iníc io de proced i-

mento f iscal;  
I I I  -  a  lavratura do Auto de Inf ração;  
IV -  a lavratura de Termo de Apreensão de L ivros ou Doc umentos F iscais ,  ou 

ambos;  
V -  a pet ição do contr ibuinte ou interessado,  rec lamando contra lançamento 

do tr ibuto ou do ato administrat ivo dele decorrente.  
§ 1º  In ic iado o procedimento f iscal ,  terão os agentes fazendár ios  o prazo de 

tr in ta dias  para conc luí - lo , sa lvo quando o contr ibuinte esteja submetido a regime especial  
de f iscal ização.  

§ 2º  Havendo justo mot ivo,  o prazo refer ido no § 1º deste ar t igo poderá ser 
prorrogado, mediante despacho do t i tu lar  do Depa r tamento de Adminis tração Tr ibutár ia da 
Secretar ia de Orçamento e F inanças pelo período por  este f ixado.  

Art .  356 .  A  f iscal ização  será  exerc ida sobre todas as pessoas suje itas   a  
cumprimento  de obr igações tr ibutár ias , inclus ive aquelas imunes ou isentas.  

 
CAPÍTULO I I  

AUTO DE INFRAÇÃO 
 

Art . 357.  Ver if icada a inf ração de d isposi t ivo desta Lei  Complementar ou do 
seu regulamento,  que impor te ou não em evasão f iscal,  lavrar -se-á o Auto de Inf ração cor-
respondente, que deverá conter os seguintes requis i tos essenc iais:  

I    -  o  local,  a  data e a hora da lavratura;  
I I  -  o nome e o endereço do inf rator,  com o número da respect iva inscr ição,  

quando houver ;  
I I I  -  a descr ição c lara e prec isa do fato que const i tu i inf ração e,  se necess á-

r io,  as  c ircunstânc ias per t inentes;  
IV  -  a capitu lação do fato, com a c i tação expressa do d ispos it i vo legal inf r in-

g ido e do que lhe comine a penalidade;  
V   -  a  int imação para apresentação de defesa ou pagamento do t r ibuto,  com 

os acréscimos legais  ou penal idades, dentro do prazo de vinte d ias;  
VI  -  a ass inatura do agente autuante e a indicação do seu c argo ou função;  
VI I  -  a  ass inatura do própr io autuado ou inf rator  ou dos seus representantes, 

ou mandatár ios ou prepostos, ou a menção da c i rcunstânc ia de que o mesmo não pode ou 
se recusou a ass inar.  

§ 1º  A ass inatura do autuado não impor ta em conf issão n em a sua fa lta ou re-
cusa em nul idade do auto ou agravamento da inf ração.  

§ 2º  As omissões ou incorreções do Auto de Inf ração não o inval idam, quando 
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do processo constem elementos para a determinação da inf ração e a ident i f icação do inf r a-
tor .  

Art . 358 .  O autuado será not i f icado da lavratura do Auto de Inf ração:  
I    -  pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de cópia do Auto de 

Inf ração ao própr io autuado, seu representante,  mandatár io ou preposto,  contra ass inatura -
rec ibo,  datada no or ig inal ,  ou a  menção da c ircunstânc ia de que o mesmo não pode ou se 
recusa a ass inar;  

I I   -  por  via posta l  registrada   mão própr ia, acompanhada de cópia do Auto 
de Inf ração, com aviso de recebimento a ser datado, f i rmado e devolvido ao dest inatár io ou 
pessoa de seu domicí l io;  

I I I  -  por  publ icação,  no órgão of ic ial  do Municíp io,  na sua íntegra ou de forma 
resumida, quando improf ícuos os meios previstos nos inc isos I  e I I .  

Art .  359 .  O valor  das multas  constantes do Auto de Inf ração sofrerá,  desde 
que haja renúnc ia expressa à apresentação de defesa ou recurso,  as seguintes reduções:  

I    -  80% (o i tenta  por  cento)  do valor  da multa f iscal,  se paga em dez d ias 
contados da lavratura do auto;  

I I   -  70% (setenta por  cento) do valor  da multa f iscal,  se paga em 20 (v inte) 
d ias  contados da lavratura do auto;  

I I I  -  50% (c inquenta por cento) do valor  da multa f iscal,  se paga em tr inta d ias 
contados da lavratura do auto.  

Art . 360 .  Nenhum Auto de Inf ração será arquivado -  nem cancelada a multa 
f iscal,  sem o necessár io despacho da auto r idade administrat iva e autor ização do t i tu lar  da 
Secretar ia de Orçamento e F inanças, em processo regular .  

Parágrafo único .  Lavrado o auto, o autuante terá o prazo improrrogável de 48 
(quarenta e o ito)  horas para entregar  cópia do mesmo ao órgão ar recadado r .  

 
CAPÍTULO I I I  

 TERMO DE APREENSÃO DE 
LIVROS FISCAIS E DE DOCUMENTOS 

 

Art .  361 .  Poderão ser  apreendidos bens móveis,  inc lus ive mercador ias  e 
equipamentos ex is tentes em poder  do contr ibuinte ou de terceiros, desde que const i tuam 
provas de inf ração da legis lação tr ibutár ia.  

Parágrafo único .  A apreensão pode compreender l ivros e documentos, qua n-
do const i tuam prova de f raude, s imulação,  adul t eração ou fa ls i f icação.  

Art . 362.  A apreensão será objeto de lavratura de Termo de Apreensão,  dev i-
damente fundamentado,  contendo a descr ição dos bens ou documentos apreendidos,  a i n-
d icação do lugar  onde f icaram depos itados, o  nome  do dest inatár io e,  se for  o caso, a 
descr ição c lara e precisa do fato e a menção das d ispos ições legais,  a lém dos demais 
e lementos indispensáveis à ident i f icação do contr ibuinte.  

Parágrafo único .  O autuado será not i f icado da lavratura do Termo de Apr e-
ensão.  

 
CAPÍTULO IV 

 RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO 
Seção I  

Pr imeira Instânc ia Adminis trat iva  

 

Art . 363.  O suje ito passivo da obr igação tr ibutár ia po derá impugnar a ex igên-
cia f iscal ,  independentemente de prévio depós i to,  dentro do prazo de vinte d ias  contados 
da not i f icação do lançamento,  da lavratura do Auto de Inf ração, ou do termo de apreensão,  
mediante defesa escr i ta , alegando de uma só vez toda ma tér ia que entender út i l ,  e juntan-
do os documentos comprobatór ios  das razões apresent adas.  

§ 1º  A impugnação da ex igência f iscal  menc ionará:  
I    -  a  autor idade ju lgadora a quem é d ir ig ida;  
I I   -  a qual i f icação do interessado,  o número do contr ibuinte no cad astro res-

pect ivo e o endereço para a not i f icação;  
I I I  -  os  dados  do imóvel,  ou a descr ição das at iv idades exerc idas e o período 

a que se refere o tr ibuto impugnado;  
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IV -  os  motivos de fato e de d ire ito em que se fundamenta;  
V  -  as   d i l igências  que o su je i to passivo pretenda sejam efetuadas, desde 

que jus t i f icadas as suas razões;  
VI   -  o objet ivo visado.  
§ 2º  A impugnação confere efe ito suspens ivo à cobrança e instaurará a fase 

contradi tór ia do procedimento.  
§ 3º  A autor idade adminis trat iva determinará,  de of íc io ou a requer imento do 

suje i to passivo, a real ização das d i l igênc ias que entender necessár ias ,  f ixando - lhe o prazo 
e indefer irá as cons ideradas presc indíveis , imprat icáveis ou prote latór ias .  

§ 4º  Se a d i l igênc ia resultar  oneração para o suje ito pas s ivo,  re lat iva ao valor  
impugnado, será reaberto o prazo para oferec imento de novas impugnações ou adi tamento 
da pr imeira.  

§ 5º  Preparado o processo para dec isão,  a autor idade administrat iva pro latará 
despacho no prazo máximo de t r in ta d ias,  resolvendo tod as as questões debat idas e pro-
nunc iando a procedência ou improcedênc ia da impugnação.  

Art . 364 .  O impugnador será not i f icado do despacho, med iante assinatura no 
própr io processo ou,  na ordem, pelas formas pr evis tas nos inc isos I I  e I I I  do art .  358,  no 
que couber .  

Art . 365.  Sendo a impugnação ju lgada improcedente, os tr ibutos e as penal i-
dades impugnados f icam suje itos a multa, juros de mora e atual ização monetár ia, a part i r  
da data dos respect ivos venc imentos.  

Art .  366.  É autor idade administrat iva para dec is ão na pr imeira instância ad-
minis trat iva o Secretár io de Orçamento e F inanças ou as autor idades f iscais a quem del e-
gar  ta l encargo.  

§ 1º Das dec isões de pr imeira instância, contrár ias ,  no todo ou em parte,  à 
Fazenda Públ ica Munic ipal ,  a  autor idade adminis tr at iva recorrerá de of íc io,  obr igator iamen-
te.  

§ 2º  É admit ido o pedido de recons ideração da dec isão, no prazo de tr inta d i-
as contados da sua c iênc ia,  di retamente ao Secret ár io de Orçamento e F inanças.  

Art . 367.  É facul tado ao sujei to pass ivo, conformando -se com parte dos ter-
mos da autuação,  recolher  os valores devidos a essa parte, sem qualquer  dedução, conte s-
tando o restante.  

 
Seção I I  

Segunda Instância Adminis trat iva  
 

Art . 368 .  Da dec isão da autor idade adminis trat iva de pr imeira ins tânc ia cab e-
rá recurso vo luntár io ao Prefe ito do Munic ípio de Sumé.  

Parágrafo único .  O recurso voluntár io poderá ser  in terposto no prazo de v i n-
te d ias,  contados da c iênc ia da decisão de pr imeira instânc ia.  

Art . 369 .  A segunda instânc ia é exercida pelo Prefe ito do Munic ípio de Sumé . 
§ 1º  A dec isão na instânc ia administrat iva super ior  será profer ida no prazo 

máximo de noventa dias,  contados da data do r ecebimento do processo, apl icando-se, para  
c iênc ia do despacho, as modal idades previs tas para a pr imeira ins tânc ia.  

§ 2º  Decorr ido o prazo def inido no § 1º deste art igo sem que tenha sido prof e-
r ida a  dec isão, não serão computados juros e atual ização monetár ia a part ir  dessa data.  

§ 3º  Da  dec isão da ú lt ima instânc ia administrat iva será dada c iênc ia com i n-
t imação para que o sujei to pass ivo a cumpra, se for  o caso, no prazo de tr in ta d ias .  

Art . 370 .  O ju lgamento de segunda instânc ia far -se-á nos termos deste Cód i-
go e do seu regulamento.  

Art .  371.  O recurso será interposto no órgão que ju lgou o processo em pr ime i-
ra instânc ia, dele dando-se rec ibo ao recorrente.  

§ 1º  Com o recurso poderá ser  oferec ida prova documental exc lus ivamente, 
vedado reunir  em uma só pet ição recursos referentes a mais de uma dec isão, a inda que 
versem sobre o mesmo assunto e a lcancem o contr ibuinte,  salvo quando profer idas em um 
único processo f iscal.  

§ 2º  É assegurada às par tes ou a terceiros, que provem l egí t imo interesse, o 
d ire i to de obter  v ista ou cert idão das dec isões d ef in it ivas em processos f iscais .  
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CAPÍTULO V 
CONSULTA TRIBUTÁRIA 

 
Art .  372 .  Ao contr ibuinte ou  responsável  é assegurado o d irei to de consul ta 

sobre a in terpretação e apl icação da legis lação tr ibutár ia, desde que protocol izada antes 
da ação f iscal  e em obediência às normas estabelec idas neste Código.  

Art .  373 .  A consul ta será d ir ig ida ao Diretor  do Departamento de Administr a-
ção Tr ibutár ia da Secretar ia de Orçamento e F inanças,  com apresentação  c lara  e prec isa  
do  caso concreto e de todos os e lementos indispensáveis   ao  atendimento da s ituação de 
fato, indicando os d ispos it ivos legais,  e ins truída  com documentos,  se necessár io.  

Art .  374 .  Nenhum procedimento tr ibutár io ou ação f iscal  será inic iado contra o 
suje i to pass ivo,  em re lação à espéc ie consul t ada,  durante a tramitação da consul ta.  

Art .  375 .  A consul ta não suspende o prazo para pagamento do t r ibuto e, tam-
pouco,  as  atual izações e penal idades decorrentes do atraso no seu pagamento.  

Art .  376 .  Os efe i tos  previs tos no art .  375 não se produzirão em re lação às 
consultas :  

I  –  meramente  prote latór ias , ass im  entendidas as que versem sobre  d ispos i-
t ivos c laros da legis lação t r ibutár ia,  ou sobre tese de d ire ito já  resolvida por dec isão adm i-
n istrat iva ou judic ia l,  def in i t iva ou passada em julgado;  

I I  -  que não descrevam completa e exatamente a s i tuação de fato;  
I I I  -  formuladas por  consulentes que, à data  de sua apresentação,  es tejam 

sob ação f iscal,  not i f icados de lançamento,  de Auto de Inf ração ou Termo de Apreensão, 
ou c itados para ação judic ia l de natureza tr ibutár ia, re lat ivamente à matér ia consultada.  

Art .  377 .  Na h ipótese de mudança de or ientação f i scal,  a nova regra at ingirá 
a todos os casos,  ressalvando o dire ito daqueles que procederem de acordo com a regra 
v igente, até a data da a lteração ocorr ida.  

Art .  378 .  O Diretor  de Administração Tr ibutár ia dará solução à consulta no 
prazo de sessenta d ias, contados da data da sua apresentação,  encaminhando o processo 
ao Secretár io de Orçamento e F inanças,  que o dec idi rá.  

Parágrafo  único .  Do despacho pro latado em processo de consul ta caberá r e-
curso e pedido de recons ideração, desde que protocol izada no prazo de até dez d ias con-
tados da data da not i f icação do contr ibuinte.  

Art .  379 .  A autor idade administrat iva, ao homologar  a solução dada à consu l-
ta, f ixará ao suje ito pass ivo prazo não infer ior  a tr inta nem super ior  a sessenta d ias para o 
cumprimento de eventua l  obr igação t r ibutár ia,  pr inc ipal ou acessór ia, sem prejuízo da apl i-
cação das penal idades cabíveis.  

Parágrafo  único .  O consultante poderá fazer  cessar,  no todo ou em par te,  a 
oneração do eventual  débito, efetuando o respect ivo depós ito, cuja importância, s e indevi-
da, será rest i tuída dentro do prazo de tr in ta d ias , contados da not i f icação do consulente.  

Art .  380 .  A resposta à consul ta será v inculante para a Administração Tr ibut á-
r ia,  sa lvo se obt ida mediante e lementos inexatos fornec idos pelo consulente.  

 
CAPÍTULO VI  

 DEMAIS NORMAS CONCERNENTES 
À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art .  381 .  Os prazos f ixados neste Código serão cont ínuos, exc lu indo -se na 
sua contagem o d ia do iníc io e inc lu indo -se o d ia do venc imento.  

Art .  382 .  Os prazos somente se in ic iam ou vencem em dia de expediente  
normal  no órgão em que corra o processo ou o ato deva ser  prat icado,  prorrogando -se até 
o pr imeiro d ia út i l  subsequente quando o venc imento se der em dias fer iados –  c iv is ou 
re l ig iosos, não úte is ou por qualquer  motivo não func ionem as  repart ições do Munic íp io.  

Art .  383 .  Não  atendida  a  so l ic i tação  ou ex igênc ia a cumpri r ,  o  processo  
poderá  ser   arquivado, decorr ido o prazo de sessenta d ias .  

Art .  384 .  Para efe ito de reconhec imento da imunidade a que se refere o ar t .  
132, deste Código,  o Poder  Executivo baixará ato d ispondo sobre os prazos e procedime n-
tos adminis trat ivos, no que couber.  

Art .  385 .  São facultados à Fazenda Públ ica Munic ipal  o arb itramento e a e s-
t imat iva de bases de cálculo tr ibutár ias,  quando o montante do tr ibuto não f or  exatamente 
conhec ido.   
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Parágrafo  único .  O arb itramento ou a est imativa a que se refere este ar t igo 
não prejudica a l iqu idez do crédi to t r ibutár io.  

 
LIVRO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO ÚNICO 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
Seção I  

Atual ização Monetár ia  
 
Art .  386 .  Os débi tos de qualquer  natureza para com a Fazenda Públ ica Mun i-

c ipal  serão  atual izados monetar iamente por um Fator  de Correção que  tenha  por   base a 
var iação do ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO –  IPCA do per íodo,  apurado 
pela Fundação Inst i tu to Bras i le iro de Geograf ia e Estat íst ica –  IBGE, a ser  calculado e d i-
vulgado mediante decreto do Chefe do Poder  Execut ivo.  

§ 1º  A atual ização será efetuada mensalmente, const i tu indo período in ic ia l o 
mês subsequente ao em que houver  expirado o prazo para o recolh imento do tr ibuto ou ao 
f ixado na dec isão para pagamento das impor tânc ias exig idas.  

 
§ 2º  No caso de ext inção do IPCA f ica o Poder  Execut ivo autor izado a ut i l izar 

o indexador  que vier subst i tuí - lo ou outro que melhor a fer ir  os  índices de inf lação.   
§ 3º  Na hipótese de a Fundação Inst i tu to Bras i le iro de Ge ograf ia e Estat íst ica 

–  IBGE ser ext in ta ou deixar de apurar e d ivulgar o ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO –  IPCA f ica o Prefe ito do Municíp io autor izado a ins t i tu i r ,  por  decreto,  o novo índ i-
ce de reajustamento ou de atual ização monetár ia, observadas, no que for possível ,  as c a-
racter íst icas do índice e le ito por este ar t igo.  

Art .  387 .  No mês de janeiro de 2012 –  e  nos exercíc ios  f inanceiros subse-
quentes,  o Chefe do Poder Execut ivo  edi tará  decreto atual izando monetar iamente pelo 
IPCA todos os valores das multas  e outros referenc iados a este Código -  e todos os demais 
valores previstos na legis lação munic ipal não codif icada,  inc lus ive os integrantes dos d e-
monstrat ivos e de seus ANEXOS e  tabelas e bem ass im aos Preços Públ icos,  a base de 
cálculo do Imposto sobre a Propr iedade Predia l e Terr i tor ia l Urbana –  IPTU; as bases de 
cálculo f ixas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza —  ISSQN; a Contr ibuição 
para o Custe io do Serviço de I luminação Pública –  CIP; ao Código de Posturas do Munic í-
p io de Sumé; ao Código de Obras;  ao Código de Parcelamento do Solo,  ao Código de Z o-
neamento e de Ocupação do Uso do Solo; à Lei nº 774, de 13 de março de 2000, e outras 
leis  que contenham valores no padrão monetár io nac ional.  

 
Parágrafo  único .  A atual ização  monetár ia terá por  base a var iação acumul a-

da no ano imediatamente anter ior  no ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO –  
IPCA.  

 
Seção I I  

Benef íc ios  F iscais  
 

             Art .  388 .  A concessão ou ampl iação de incent ivo ou benef íc io de natureza 
tr ibutár ia da qual decorra renúnc ia de recei ta deverá:  
 I   -  estar  acompanhada de est imat iva do impacto orçame ntár io- f inanceiro no 
exerc íc io em que deva in ic iar  sua v igênc ia e nos dois  exerc íc ios  subsequentes;  
 
 I I  -  atender  ao disposto na Lei  de Diretr izes Orçamentár ias  e a pelo menos 
uma das seguintes condições:  

a)  demonstração pelo proponente de que a renúnc ia foi  cons iderada na 
est imat iva de receita da le i orçamentár ia,  na forma do art .  12 da Lei  Complementar Federal  
nº  101, de 4 maio de 2000, e de que não afetará as metas de resultados f iscais previstas 
no anexo própr io da Lei de Diretr izes Orçamentár ias ;  

b)  estar acompanhada de medidas de compensação, no per íodo menci o-
nado na cabeça deste art igo, por meio do aumento de receita,  proveniente da e levação de 
a líquotas, ampl iação da base de cálculo, majoração ou cr iação de t r ibuto ou contr ibuição.  
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         § 1º  A renúnc ia compreende anis t ia , remissão, subsíd io, crédito presumido, conce s-
são de isenção em caráter não geral ,  a l teração de al íquota ou modif icação de base de cá l-
culo que implique redução d iscr iminada de tr ibutos ou contr ibuições, e outros benef íc ios 
que correspondam a tratamento d iferenc iado.  
         § 2º  Se o ato de concessão ou ampliação do i ncent ivo ou benef íc io de que trata a 
cabeça deste art igo decorrer  da condição cont ida no seu inc iso I I ,  o  benef íc io somente e n-
trará em vigor quando implementadas as medidas refer idas no mencionado inc iso.  
         § 3º  O d isposto neste art igo não se apl ica   ao cancelamento de débito cujo montante 
seja infer ior  ao dos respect ivos custos de cobrança.  

 
Seção I I I  

Débitos Fiscais  
Subseção I  

Débitos Inscr i tos na Dívida At iva do Munic íp io  
 

Art .  389 .  Os débi tos  para com a Fazenda Pública Munic ipal,  de qualquer nat u-
reza,  inc lus ive f iscais ,  venc idos e v incendos, inc luídas as mul tas  de  qualquer espécie pr o-
veniente de impontual idade,  tota l  ou parc ia l ,  nos respect ivos pagamentos,  serão inscr i tos  
na Dív ida At iva do Municíp io e atual izados monetar iamente.  

Parágrafo  único .  A atual ização monetár ia e os juros incid irão sobre o valor  
integral do crédito,  neste compreendida a multa.  

 
Subseção I I  

Parcelamento do Crédito Tr ibutár io  
 
              Art .  390 .  Os crédi tos  tr ibutár ios  poderão ser  objeto de parcelamento,  cuja co n-
cessão compet irá à Secretar ia de Orçamento e F inanças, quanto aos crédi tos  inscr i tos  ou 
não na Dívida At iva da Fazenda Públ ica Munic ipal .  
 
               Parágrafo único.  A competênc ia descr i ta  neste ar t igo será exerc ida pela Secr e-
tar ia de Orçamento e Finanças em conjunto com os serviços jur íd icos da Prefe itura do M u-
nicíp io no caso de créditos inscr i tos na Dívida At iva do Munic íp io.  
 

Art .  391 .  O parcelamento do crédito tr ibutár io d isposto no art .  390, quando 
concedido implicará:  
 

I  –  reconhec imento ir retratável da cer teza, l iqu idez e ex ig ib i l idade do crédi to 
pelo sujei to pass ivo;  

 
I I  –  in ter rupção e suspensão do prazo prescr ic ional,  dura nte sua v igênc ia.  
 
Art . 392 .  O  parcelamento  poderá ser concedido em até doze parcelas me n-

sais e sucessivas, e obedecerá às cond ições estabelec idas em regulamento.  
 
Parágrafo  único .  O valor  de cada parcela não será infer ior  a R$ -112,45 

 
Art .  393 .  Durante a execução do parcelamento, serão dev idos:  
I  -  atual ização monetár ia, nos mesmos índices e per íodos apl icáveis ao créd i-

to tr ibutár io;  
I I  –  juros de 1% (um por cento) ao mês,  não capi ta l izáveis .  
 
Parágrafo  único .  Os juros inc idirão após a atual ização monetár ia dos respe c-

t ivos créditos.  
 
             Art .  394 .  Apl icam-se, subs id iar iamente,  ao parcelamento as d ispos ições desta Lei  
Complementar re lat ivas à moratór ia.  
 

Seção IV 
Of íc ios e Servent ias  Extrajudic ia is  

 
Art .  395 .  Os cartór ios  serão obr igados a ex igir ,  sob pena de responsabil id a-
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de, para efe i to de lavratura da escr i tura de transf erênc ia ou venda de imóvel ou nos atos 
de regis tro,  cer t idão de aprovação do loteamento, cert idão negat iva de t r ibutos inc identes 
sobre o imóvel  e a inda enviar  à Adminis tração Tr ibutár ia re lação mensal  das operações 
real izadas com imóveis.   

§ 1º  Não poderão ser  lavrados,  transcr i tos,  registrados ou averbad os, pelos  
Tabel iães,  Escr ivães  e  Of ic ia is   de  Regis t ro de Imóveis  os atos e termos de sua comp e-
tênc ia, sem prova do pagamento de imposto devido, ou do reconhec imento de sua exon e-
ração.  

§ 2º  Tratando-se de transmissão de domínio út i l ,  ex ig ir -se-á, também, a prova 
de pagamento do laudêmio e da concessão de l icença quando for o caso.  

§ 3º  Em obediênc ia ao teor  do ar t .  289,  da Lei  Federal nº 6.015, de 31 de d e-
zembro de 1973, e da Lei  Federal  nº  6.216,  de 30 de junho de 1975, aos Of ic ia is  de Regis-
tro de Imóveis ,  no exercíc io de suas funções,  cumpre fazer  r igorosa f iscal ização do pag a-
mento dos impostos devidos por  força dos atos que lhes forem apresentados em razão do 
of íc io.  

 
Seção V 

Ação de Execução Judic ia l  
 

Art .  396 .  F ica o Municíp io de Sumé autor izado a não ingressar judic ia lmente 
com ações de execução f iscal  de créditos  t r ib utár ios  cujo valor  consol idado seja igual  ou 
infer ior  a R$-421,74.  

Parágrafo  Único .  No caso de dív idas tr ibutár ias  contra o mesmo devedor, p a-
ra os f ins  de que trata o l im ite estabelec ido na cabeça deste ar t igo,  será cons iderada a 
soma dos débi tos consolidados das inscr ições reunidas na mesma at ividade.  

 
Seção VI  

Prova de Qui tação de Dívidas  
 

Art .  397 .  A prova de qui tação de dív idas munic ipais  tr ibutár ias  e não tr ibut á-
r ias, inscr i tas ou não na Dívida At iva da Fazenda Públ ica Munic ipal,  será obr igator iamente 
ex ig ida para:  
 

I   –  a  celebração de contratos ou termos de qualquer  nat ureza,  inclusive para 
a renovação destes,  quando forem par te os ó rgãos,  entes e ent idades da Adminis tração 
Direta, Indireta ou Fundac ional  do Munic ípio;  

 
I I   –  p le i tear  quaisquer isenções, incentivos ou benef íc ios  f iscais ;  
I I I  –  p le itear qualquer espéc ie de autor ização ou a lvará de competênc ia mun i-

c ipal ;  
 
IV –  p le i tear  a concessão de Habi te -se;  
 
V  –  receber quant ias  ou crédi tos  de qualquer natureza;  
VI  –  os f ins  a que se dest inarem, nos demais  casos expre ssos em le i.  

 
Seção VII  

Autor ização para Impressão de Documentos Fiscais  
 

 Art . 398. Os estabelecimentos gráf icos somente poderão confeccionar as n o-
tas f iscais ut i l izadas pelo Municíp io de Sumé med iante prévia autor ização da Secretar ia de 
Orçamento e F inanças e conforme o d isposto em regulamento.  
          

     Parágrafo único .  A autor ização a que se refere a cabeça  deste art igo será con-
cedida por sol ic i tação do cont r ibuinte mediante apresentação da Autor ização para Impre s-
são de Documentos F iscais  -  AIDF,  devidamente preenchida,  conforme modelo aprovado 
em regulamento.  
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Seção VII I  
Tratamento jur íd ico d iferenc iado e s impl i f icado para as  

Microempresas e Empresas de Pequeno Por te de serviços contábeis  
 

Art .  399.  Os valores do Imposto sobre Serviços de  
Qualquer Natureza devidos pelas empresas prestadoras de serviços contábeis serão f ixos,  
conforme def in ido nesta Seção.  

Art . 400.  O valor devido mensalmente pelo microempreendedor  individual ,  m i-
croempresa e empresa de pequeno por te prest adora de serviços contábeis  optante pelo 
Simples Nac ional será dete rminado mediante apl icação da Tabela Única do ANEXO XI a 
esta Lei complementar  e será igual  para todos os meses do exercíc io.  

Parágrafo único.  A tabela constante no ANEXO XI a esta Lei Complementar  
terá os seus valores atual izados sempre que houver  modif icação no anexo I I I  da Lei  Co m-
plementar Federal nº 123, de 2006.  

Art . 401.  Os montantes f ixos estabelec idos no ar t .  400 corr esponderão no 
máximo a 50% do valor que ser ia recolh ido se fossem aplicadas,  sobre o faturamento,  as  
a líquotas def in idas no Anexo I I I  da Lei Complementar Federal  nº  123, de 2006,  em confo r-
midade com o que determina o ar t .  18,  § 19 dessa le i.  

Art . 402. Para determinação de enquadramento das empresas de serviços 
contábeis nos valores f ixos,  es tas deverão,  no per íodo de 1º a 31 de janeiro de cada ano,  
informar o faturamento ocorr ido no ano calendár io anter ior .  

Parágrafo único. No que tange ao enquadramento das  empresas de serviços 
contábeis nos valores f ixos referentes ao exercíc io de 2010, estas deverão, no período de 
30 ( tr inta) d ias após o termo inic ia l de v igênc ia desta Lei  Complementar,  informar o fat u-
ramento ocorr ido no ano calendár io de 2010.  

Art .  403.  Nos casos em que os escr i tór ios de contabi l idade optantes pelo 
s imples nac ional  não contarem com 12 (doze)  meses de at iv idade, o enquadramento no 
ANEXO XI  será proporcional ao núm ero de meses de efet ivo exercíc io no per íodo.  

Parágrafo único.  O cálculo será fe i to d ivid indo-se o valor da receita apurada 
no per íodo pelo número de meses em at ividade e mul t ip l icando o resul tado por 12 (doze) .  

Art .  404.  Para efe ito de interpretação do art .  18, § 22 –A da Lei Complementar  
Federal nº 123,  de 2006, o recolh imento do I SSQN pelos escr i tór ios de contabi l idade o p-
tantes do s imples nac ional  será fe i to com base nos prazos estabelec idos nas resoluções 
do CGSN (Comitê Gestor  do Simples Nac ional) .  

Parágrafo único. No que tange as competênc ias venc idas antes da v igênc ia 
desta Lei  Complementar ,  serão apl icadas as d isp osições constantes do Anexo I I I  da Lei  
Complementar Federal  nº 123, de 2006, e a lterações poster iores.  

Art . 405. Apl icam-se às empresas de serviços contábeis optantes pelo Si m-
ples Nac ional  as demais d ispos ições cont ida s na Lei  Complementar Federal  nº  123,  de 
2006 e a lterações poster iores.  

 
Seção IX  

Dispos ições Gerais ao CAPÍTULO  
 

Art .  406 .  São revogadas todas as isenções de tr ibutos, e xceto as constantes 
desta Lei  Complementar,  e as concedidas mediante condição e  prazo   determinado,  que 
f icam mant idas até seu termo f inal.  

Art .  407 .  São def in it ivas as dec isões de qualquer  ins tânc ia,  uma vez esgotado 
o prazo legal para interpos ição de recursos, salvo se suje itas  a recurso de of íc io.  

Art .  408 .  Não se tomará qualquer medida  contra o contr ibuinte que tenha ag i-
do ou pago tr ibuto de acordo com dec isão adm inistrat iva ou judic ia l t rans itada em julgado, 
mesmo que poster iormente modif icada.  

Parágrafo  único .  No caso de dec isão def in it iva favorável ao suje ito pass ivo, 
cumpre à autor idade exonerá- lo, de of íc io, dos gravames decorrentes do l i t íg io.  

Art .  409 .  Todos  os atos re lac ionados com matér ia f iscal  serão prat icados 
dentro dos prazos f ixados na legis lação tr ibutár ia.  

Art .  410 .  Cons ideram-se integrantes a esta Lei  Complementar  os AN EXOS e 
as tabelas que o acompanham.  

Art .  411 .  Sempre  que  o  Governo  Federal   modif icar  o padrão f iscal -
monetár io v igente,  o Poder  Executivo f ica autor izado a promover as adequações ao novo 
padrão inst i tu ído.  
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Art .  412 .  O exerc íc io f inanceiro, para os f ins  f iscais , corresponde ao ano c iv i l .  
Art .  413 .  O Chefe do Poder  Execut ivo Munic ipal ,  quando oportuno e conven i-

ente,  celebrará convênios com a União, Estados ou outros Municíp ios,  Conselhos Regi o-
nais  de Prof iss ionais  Autônomos e Ent idades de Representação C lass ista  v isando  a ad-
quir ir  informações f iscais e a ut i l izá - las  para aperfe içoar  os mecanismos de contro le,  arr e-
cadação e f iscal ização dos tr ibutos.  

Parágrafo  único .  O Poder Execut ivo Munic ipal poderá ins t i tui r  mecanismos 
de contro le e apuração do valor agregado com as operações suje i tas  ao Imposto sobre 
Operações Relat ivas à Circulação de Mercador ias e sobre Prestações de Serviços de 
Transpor te Interestadual  e Intermunic ipal  e de Comunicação -  ICMS em que par t ic ipem pro-
dutores, indústr ias  e comerciantes estabelec idos neste Municíp io.  

Art .  414 .  F ica permit ida a apresentação pelo contr ibuinte,  em qualquer fase 
do processo f iscal instaurado para const i tu ição de crédito tr ibutár io,  da dec laração ou co n-
f issão de dív ida, objet ivando terminar  com o l i t íg io e ext i nguir  o crédi to tr ibutár io.  

Art .  415 .  O Poder  Execut ivo regulamentará a presente Lei Complementar .  
Parágrafo  único .  A  Secretar ia de Orçamento e Finanças  or ientará a apl ica-

ção da presente Lei Complementar,  expedindo, para tanto,  as instruções, or ientações e 
atos ord inatór ios necessár ios  a f ac i l i tar  sua f ie l  execução.  

Art .  416 .  O Poder  Execut ivo expedirá,  por decreto,  a consol idação,  em texto  
único do presente Código, relat ivo às leis  poster iores que lhe modi f icarem a redação,  rep e-
t indo-se esta providência,  até o d ia 31 de janeiro de cada ano.  

Parágrafo único. Igual providênc ia será adotada em relação às a lterações 
anuais decorrentes da atual ização monetár ia dos valores expressos no padrão monetár io 
nac ional .  

““Art .  417.  O valor es tabelec ido no inc iso I I I  do § 2º do art .  273 da Lei Com-
plementar nº 14, de 2010 , para f ins de recolh imento do Imposto sobre Serviços de Qua l-
quer  Natureza –  ISSQN,  f ica e levado para R$-3.600.000,00  ( três milhões e seiscentos mil  
reais)   a  part ir ,  inc lus ive, do d ia 1º de janeiro de 2 014.”  “Art.  417. O valor estabelec ido no 
inciso I I I  do § 2º  do ar t .  273 da Lei Complementar nº 14,  de 2010 ,  para f ins  de recolhimen-
to do Imposto sobre Serviços de Qualquer  Natureza –  ISSQN, f ica e levado para R$-
3.600.000,00  ( t rês mi lhões e seiscentos mi l  reais)   a  par t ir ,  inc lusive, do d ia 1º  de j aneiro 
de 2014. 56(Redação da Lei Complementar nº 23, de  de dezembro  de 2013) 

 
TÍTULO I I  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
CAPÍTULO I  

CLÁUSULA DE VIGÊNCIA 
 

Art . 418.  Esta Lei  Complementar  entra em vigor  no pr ime iro d ia  do quar to mês 
subsequente ao de sua publ icação.  
 

CAPÍTULO I I  
CLÁUSULA REVOCATÓRIA 

 
  Art . 419. Ficam revogadas:  
 
  I    -  a  Lei  Complementar nº 6 ,  de 10 de dezembro de 2000 –  Código Tr ibutá-
r io do Municíp io de Sumé -  CTM; 
 
  I I    -  a Lei Complementar nº 9,  de 2001;  
 
  I I I  -  a  Lei  Complementar nº 11,  de 29 de março de 2004;  
 

                                                           

 

6 Redação anterior: “Art. 417. O valor estabelecido no inciso III do § 2º do art. 273 da Lei Com-
plementar nº 14, de 2010, para fins de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – IS-
SQN, fica elevado para R$-2.520.000,00 (dois milhões, quinhentos e vinte mi l reais) a partir, inclusive, do dia 
1º de janeiro de 2012.” 6/6(redação da Lei Complementar nº 19, de 11 de maio de 2012) 
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  IV –  a Lei nº 848,  de 30 de dezembro de 2002;  
 
  IV –  a Lei nº 915 ,  de 26 de dezembro de 2005.  
 
 
 

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO 
                             Prefei to do Munic íp io  

  


